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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO

CIDADE SIMBOLO DE INTEGRAÇÃO BRASILEIRA

COM OS PAISES DO MERCOSUL

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433 – F (55) 3968-1014

PROCESSO Nº 3653/2019
CONCORRÊNCIA Nº 003/2019
OBJETO: CONCESSÃO PARA SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA
LICITAÇÃO CONFORME LEI  8.666/93, Decreto nº 8.256 de 09 de Janeiro de 2018, Decreto nº 8.262 de 17 de  Janeiro de 2018 e Lei Municipal  nº 6.699 de 18 de Junho de 2014 e Termo de Referência.
I - PREÂMBULO

1.1  - O Executivo Municipal de Sant’Ana do Livramento, através do Departamento de Licitações e Contratos, sito na Secretaria  Municipal da Fazenda na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar, que fará realizar licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, tipo Maior Valor de Outorga e Melhor Técnica a ser paga para o PODER CONCEDENTE, conforme o disposto no artigo 15, inciso VI, da LEI FEDERAL DE CONCESSÕES, objetivando seleção de proposta mais vantajosa e outorga de Concessão para prestação de serviços de implantação, operação, manutenção e gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo público do MUNICIPIO DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO - RS, com parquímetros multivagas, equipamentos emissores de tíquetes eletrônicos de estacionamento e ainda inserção via telefonia celular, através da utilização de sistema informatizado, em conformidade com a Lei nº 8.987/95  o  qual será regido pela Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores e pelo Termo de Referência.
1.2   - A abertura dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO”, “PROPOSTA TÉCNICA” e “ PROPOSTA ‘ terá início às 09:00  horas do dia 18    de Novembro   de 2019, na Secretaria Municipal da Fazenda, Comissão de Licitações, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, Sant' Ana do Livramento, RS,  CEP 97.573 – 577.

II – OBJETO

2.1.   O objeto desta concorrência é a CONCESSÃO PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, nas vias do Município, na quantidade estimada de 1.400 (mil e quatrocentas) vagas, que serão implantadas conforme descrito a seguir: 
2.1.1 –  Compreende a quantidade estimada de 1400 (hum mil e quatrocentas) vagas, com início da Operacionalização do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado em até 90 (noventa) dias, de acordo com o cronograma apresentado pela CONCESSIONÁRIA, após a assinatura do Termo de Concessão.
2.2 O prazo da Concessão dos serviços de que trata o item 2.1 deste edital, será de 10 (dez) anos, renovável por mais dez (dez) anos, a contar do início da operacionalização do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago, não podendo ultrapassar 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de Concessão.

2.3 O início da operação do Sistema far-se-á nas vias, somente após a execução da sinalização vertical e horizontal pela empresa vencedora do certame, conforme orientações emanadas nas Resoluções do CONTRAN, bem como manuais de Sinalização Vertical e Horizontal do mesmo Órgão. 

2.3.1 – Após o prazo de concessão previsto no Item 2.2, retornarão ao Município, todas as obras, construções e benfeitorias realizadas a partir da concessão.  

2.3.2 - Os demais equipamentos usados na concessão, tais como, sensores, PDV, POS, não são considerados bens reversíveis por tratarem-se de tecnologias que ficam ultrapassadas ao longo do tempo.
2.4 O valor de outorga da presente concessão é fixado em repasse mensal no montante de valor percentual da arrecadação bruta, devendo ser depositado em conta indicada pelo Município até o décimo quinto dia do mês subsequente ao vencido. 
2.5 – A comprovação do enquadramento na condição de ME ou EPP está disciplinada no item XIV do edital.
III - PRAZO DE VALIDADE
3.1 – O Prazo de validade Concessão para serviço de implantação e operacionalização de sistema de estacionamento rotativo pago, será de 10 (dez) anos, renováveis por mais 10 (dez) anos, a contar do inicio da operacionalização do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago, desde que, seja de interesse da administração e que tenha, em média, nos últimos 3 (três) anos, um mínimo de 80% de aprovação nos índices de desempenho. 
IV - DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1  - Das restrições para participação: 

4.1.1  - Será vedada a participação de empresas:
4.1.1.1  - Com falência decretada ou concordatária;

4.1.1.2  - Consorciada;

4.1.1.3  - Declarada inidônea por qualquer órgão publico;
4.1.1.4      - Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.
4.1.1.5  - Todas as comunicações relativas ao processo licitatório serão feitas às empresas participantes através de e-mail e estarão disponíveis no site da prefeitura. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em seus envelopes de documentação e proposta o número de telefone e e-mail.
4.2 Das condições de participação
a) Podem participar desta licitação pessoas jurídicas regularmente constituídas, no exercício legal e regular de suas atividades e idôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, que tenham retirado o edital e que, até a data de abertura dos envelopes: 

b) Não estejam reunidas em consórcio; Da justificativa da negativa à participação de empresas em Consórcios: Diante da discricionariedade administrativa em optar pelo melhor gerenciamento do futuro contratado, contando com a uniformização dos procedimentos, optou-se pela não participação de empresas consorciadas. Referida decisão adveio do julgamento das variáveis existentes. Quanto ao risco de competitividade, cabe aduzir que não há, em atenção do fato de que a Administração optou por permitir a subcontratação com o enfoque de apenas conceber o gerenciamento de apenas uma empresa Contratada diminuindo as dificuldades da gestão e de um contrato deste porte. 

c) Não tenham, em seus quadros, sócio, gerente, responsável técnico ou funcionário que ocupe cargo ou emprego na Administração do Municipal, Estadual, Federal e Autarquias, mesmo na condição de subcontratado; 

d) Não estejam em processo de falência, de concordata, ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Não estejam enquadradas nas hipóteses previstas no art. 9º da Lei Federal 8.666/93; 

f) Estejam aptas a apresentar uma demonstração completa do sistema no momento da licitação ou em data definida pela Comissão de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios.
QUALIFICAÇÃO JURÍDICA
4.2.1 – Serão consideradas em condições de participação as empresas que atenderem os requisitos do presente edital e comprovarem as seguintes condições:

4.2.1.1- Registro comercial, no caso de firma individual;

4.2.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes devidamente registradas, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, a ata registrada da assembleia de eleição da diretoria.

4.2.1.3 - Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no País, e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente;

4.2.1.4 - Ata registrada na Junta comercial, das assembleias que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor e ata de eleição dos administradores em exercício, no caso de cooperativas.

4.2.1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
4.2.1.6- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Divida Ativa da União – DAU por elas administrados.
4.2.1.7- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede do licitante, dentro do prazo de validade;

4.2.1.8- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço (FGTS).

4.2.1.9- Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica com data não superior a 90 (noventa) dias contados da data de expedição do documento.

4.2.1.10- Prova de regularidade relativa a débitos trabalhistas, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente. (http://www.tst.jus.br/certidao).
4.2.1.11- Declaração assinada por representante legal de que a empresa licitante não foi declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o poder público.

4.2.1.12 - Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 27º da Constituição Federal de 1988.

4.2.1.13 – Declaração do Licitante que antes da assinatura do contrato, irá apresentar amostras dos Cartões Impressos, para aprovação da Secretaria solicitante. 
4.2.1.14 - Declaração que utilizará na execução dos trabalhos técnicos  e equipamentos exigidos nas especificações técnicas, bem como as Normas Técnicas adequadas  ( ABNT ), na falta daquelas.
4.2.1.15 - As declarações deverão ser assinadas por sócio-gerente, presidente ou diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento.
4.2.1.16 - Da participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:
a) Atender o disposto no item XIV. A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica junto com os documentos de credenciamento através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como, ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de  ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 
4.2.2- substituição de documentos:

O certificado de Registro de Cadastral, expedido pelo Órgão Licitante, dentro do prazo de validade, será aceito em substituição aos documentos enumerados nos subitens 4.2.1.1, 4.2.1.2, 4.2.1.3; 4.2.1.4, 4.2.1.5; 4.2.1.6, 4.2.1.7, 4.2.1.8, 4.2.1.9 e 4.2.1.10.

4.3.1 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a)  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 meses da data de apresentação da proposta. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira através dos seguintes índices: 

I. Liquidez corrente (LC) – deverá ser igual ou superior a 1,0;

II. Liquidez Geral (LG) – deverá ser igual ou superior a 1,0; 

III. Solvência Geral (SG) – deverá ser igual ou superior a 1,0;

IV. Grau de Endividamento (GE) – deverá ser igual ou menor a 0,7;
ILC = AC/PC 

ILG = (AC + ARLP)/ (PC+PELP) 

ISG = AR / (PC+ PELP) 

IGE = (PC + PNC) / AR 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

PNC = Passivo Não Circulante 

AR = Ativo Real (Ativo Total diminuído dos valores de duplicatas descontadas, despesas do exercício seguinte, empréstimos a coligadas/sócios/acionistas/diretores a Ativo Diferido).

b) Comprovação de a licitante possuir capital social ou patrimônio líquido correspondente a, no mínimo 3,0% do valor estimado da Concessão, de acordo com artigo 31, § 2º e § 3º da Lei Federal 8.666/93, o que equivale a R$ 713.664,00 (Setecentos e treze mil e seiscentos e sessenta e quatro reais) 

c) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial e Extra Judicial, emitida pelo Distribuidor do Foro na sede da Empresa, a não mais de 10 (dez) dias anteriores à data de recebimento das propostas. 

d) Caso a licitante seja optante pelo SPED, apresentar termo de abertura e encerramento, termo de envio, e demais documentos obrigatórios, 

4.3.2 - A comprovação da boa situação financeira a ser demonstrada pelo licitante deverá estar devidamente aplicada em memorial de calculo juntado ao balanço, assinado por contador habilitado ou por profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, a ser ratificada através dos índices descritos. 

Caso o memorial não seja apresentado, a comissão de Licitações reserva-se o direito de efetuar os cálculos.
4.4.1  - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.4.2 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome da LICITANTE, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a experiência da LICITANTE em implantação e operação de sistemas eletrônicos de monitoramento de vagas rotativas em logradouros públicos, com geração de dados em tempo real, através de parquímetros e sistemas informatizados no total de, no mínimo 700 (setecentas) vagas, além dos seguintes serviços, considerados de maior relevância para o certame:
a)  Execução de projetos e implantação de sinalização vertical e horizontal em vias e logradouros públicos municipais, com quantitativos de vagas de, no mínimo 700 (setecentas) vagas;
b) Implantação e operação com no mínimo 50% do previsto no termo de referência de parquímetros, que utilize todos os meios de pagamento exigido no Termo de Referência.

4.4.3 Não serão aceitos atestados ou contratos de demonstração ou testes.
4.4.4 A comprovação da relação jurídica mantida com os profissionais em nome dos quais os Acervos Técnicos acima referidos forem emitidos poderá ser feita por meio de cópia autenticada de:
a) Carteira de Trabalho e previdência social – CTPS do empregado, contendo a qualificação e o registro do empregado;
b) Contrato de prestação de serviços; ou
c) Comprovante de vínculo societário entre a empresa e o profissional especializado.
4.4.5  A comprovação da capacidade técnica deverá ser feita em nome da Licitante mediante a apresentação de certificado do respectivo atestado pelo conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, juntamente com a Certidão de Acervo Técnico expedida em nome do responsável técnico da proponente conforme o caso, integrante de seu quadro permanente.
4.4.6 A Comissão poderá realizar diligências a fim de verificar a veracidade dos documentos apresentados, devendo a licitante ainda, junto com seu acervo técnico apresentar o contrato de prestação de serviços e/ou nota fiscal. 
4.4.7  A comprovação da condição de responsável técnico da Proponente far-se-á por meio de Certidão de Registro e Quitação de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, devendo obrigatoriamente constar todos os responsáveis técnicos e dados cadastrais atualizados da licitante.
4.4.8 A conformidade dos atestados poderá ser confirmada por meio de diligência, sendo que a sua desconformidade implicará na inabilitação da proposta, sem prejuízo de outras sanções cabíveis em virtude de falsidade das informações prestadas.
4.4.9 Qualquer Certidão apresentada, em que não conste expressamente seu prazo de validade, será considerada válida por 90 (noventa) dias contados da sua emissão. 
4.4.10 As certidões emitidas via “INTERNET”, serão tidas como suficientes à perfeita comprovação da habilitação, respondendo a empresa pela sua veracidade e autenticidade, nos termos da legislação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Comissão de Licitações.
4.4.11 Todos os documentos deverão ser apresentados mediante cópia autenticada por Tabelião de Notas (Cartório), ou por servidor público ligado a licitação desde que as copias estejam acompanhadas do documento original. 
4.4.12 Prova de registro ou inscrição em entidade profissional competente (CREA ou CAU) da empresa licitante, e “visto” na mesma instituição (CREA/RS ou CAU/RS) no caso de empresas sediadas fora do Estado; 
4.4.13 Indicação de Responsável (is) Técnico(s) pela execução do objeto da Licitação,  mediante declaração formal, onde deverá constar no mínimo o(s) nome(s)do profissional(ais),  acompanhado do Registro ou Inscrição na entidade profissional  competente.  A indicação deverá ser assinada por sócio-gerente, presidente ou diretor, admissível assinatura por procurador / credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento.
4.4.14 Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) faz(em) parte do quadro permanente da empresa licitante, na data da apresentação dos envelopes de habilitação e proposta, na condição de empregado, diretor ou sócio, ou ter contrato de prestação de serviços, obrigatoriamente comprovado por meio de documentação pertinente a condição. 
4.4.15 Atestado de Visita Técnica, pelo responsável técnico da empresa, que deverá ser realizada até cinco dias úteis antes da data prevista para a   abertura dos envelopes e poderá ser agendado junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA, através do telefone  (55) 3968 1094 com o Inspetor  Luis Fernando Machado Reppetto Matricula  22 411,  das 7h 30min até às 13h e 30 min. de segunda até sexta feira.
V - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1  - Envelope nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”
5.1.1  - Deverá ser apresentado em envelope indevassável, com identificação “DOCUMENTAÇÃO” e da empresa e a menção ao número da presente licitação  e, conterá a documentação exigida  na seção IV, a qual será aceita no original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial ou autenticado por servidor público ligado a licitação, mediante a apresentação do respectivo original.

5.1.2  - O representante do licitante que comparecer na sessão pública de recebimento e abertura dos envelopes e desejar se manifestar em nome da empresa deverá anexar juntamente com a documentação do envelope 01, credencial de representação com poderes decisórios para todas as fases da licitação, com firma do outorgante devidamente reconhecida em cartório, em original ou autenticada, salvo se o representante for o proprietário da empresa.

5.1.2.1 - Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.

5.1.3  - Não será inabilitado o licitante que deixar de cumprir o disposto no sub item 5.1.2, somente ficará impedido de manifestar-se na sessão. 

5.2  - ENVELOPE 02 – “  PROPOSTA TÉCNICA “
5.2.1 O critério técnico nesta licitação se justifica, pois considera o prescrito no art. 46 da Lei Federal nº 8.666/93, devido a envolver na construção e operação do sistema serviços de natureza intelectual, elaboração de projetos, gerenciamento, fiscalização e serviços de informática.
5.2.2  A proposta técnica deverá conter a proposta de trabalho para os serviços a serem executados e o detalhamento de modelos instrumentais de acompanhamento e monitoramento dos serviços a serem executados, devendo ser avaliada conforme item 40 do Termo de Referência.
5.2.3 Proposta Técnica deverá apresentar uma solução completa integrada para a execução dos serviços de acordo com o especificado neste edital e seus anexos, observando os requisitos mínimos e indispensáveis que constituem os critérios de julgamentos destas propostas, e os seguintes elementos:
5.2.3.1 - Apresentação: deve conter, sucintamente, a denominação da Licitante, a finalidade da PROPOSTA, o objeto da Licitação, o número do edital e uma breve e precisa descrição da estrutura da PROPOSTA;
5.2.3.2 Estrutura Organizacional da Concessionária: deve conter a proposta de organização da CONCESSIONÁRIA, na data da assinatura do CONTRATO, e, no que couber, a previsão de sua evolução ao longo do prazo da CONCESSÃO. Deverá refletir a competência da LICITANTE para organizar as diversas funções da futura CONCESSÃO;
5.2.3.3 Cronograma e etapas de execução: devem indicar as fases, cronogramas e etapas de implantação da solução apresentada;
5.2.3.4 - Apresentar a estrutura da equipe técnica responsável pelos serviços. 
5.2.3.5 Descritivo de solução computacional e estrutural dos ICs que compõe a proposta.
5.2.4 Os critérios de julgamento estão no item 40 do Termo de Referência – Tabela de Requisitos Funcionais e Técnicos: a Concessionária será pontuada de acordo com os valores obtidos do preenchimento da Tabela pela equipe julgadora;
5.3 - Envelope nº 03  “PROPOSTA COMERCIAL”
5.3.1 - O envelope nº 03 “PROPOSTA”, indevassável, apresentando a identificação da empresa, o número da licitação, e, conterá a proposta, em português, contendo, sob pena de desclassificação:
5.3.1.1 Nome da empresa, endereço completo e o número da inscrição do CNPJ.
5.3.1.2 - Número da concorrência;
5.3.1.3 - Cotação de percentual, contendo a discriminação do objeto licitado;
5.3.1.4 - Conter o percentual a ser repassado sobre a receita bruta, percentual este fixo e irreajustável, todos os custos e encargos que incidirem sobre o objeto licitado são de responsabilidade da empresa que possuir a Concessão.
5.3.2 Caberá a cada LICITANTE realizar, por sua própria conta e risco, investigações, levantamentos e estudos, bem como desenvolver projetos para permitir a apresentação de sua PROPOSTA COMERCIAL.
5.3.3 A PROPOSTA COMERCIAL será apresentada no original, em uma única via, digitada em linguagem clara e objetiva, nos exatos termos do modelo constante do ANEXO II do EDITAL, sem erros ou rasuras, devendo ser assinada pelo responsável legal da LICITANTE ou pessoa legalmente habilitada a fazê-lo em nome desta, inclusive o representante credenciado.
5.3.4 A PROPOSTA COMERCIAL deverá conter o valor referente à OUTORGA INICIAL ofertada, não inferior 14 % (quatorze por cento) que deve ser expresso em valores numéricos e por extenso.
5.3.5 Os valores a serem repassados mensalmente ao CONCEDENTE incidiram sob o faturamento bruto arrecadado.

5.3.6 Na formulação de sua PROPOSTA  COMERCIAL, a LICITANTE deverá também considerar que será remunerada pela TARIFA DE REMUNERAÇAO, descontado o valor do pagamento da outorga mensal devida nos termos da PROPOSTA COMERCIAL e ainda:

5.3.7 Todos os investimentos tributos, custos e despesas, incluindo, mas não se limitando, às financeiras, necessárias para a exploração da CONCESSÃO;
5.3.8 Os riscos a serem assumidos pela CONCESSIONÁRIA em virtude da exploração da CONCESSÃO;
5.3.9 Que o valor das TARIFAS, na data base de Outubro de 2018, conforme Lei Municipal nº 6699, regulamentada pelo Decreto nº 8256 e suas respectivas atualizações, são a seguinte:

a) Meia hora: R$ 1,00

b) Uma hora: R$ 2,00

c) Duas horas: R$ 4,00

d) Coletor de Entulho: R$ 30,00 por dia

e) Comprovante vencido: R$ 15,00

f) Licenças especiais fora do tempo: R$ 15,00

g) Coletor de entulho sem autorização ou comprovante vencido: R$ 85,00 por dia

h) Sem comprovante: R$ 15,00
5.3.10 Que o período máximo de estacionamento em uma mesma vaga deverá ser de até 2 (duas) horas;

5.3.11 Que o percentual de OUTORGA MENSAL deverá ser de, no mínimo, 14% (quatorze por cento). 
5.3.12 A PROPOSTA ECONÔMICA, formulada nos termos deste EDITAL e seus ANEXOS deverá ser acompanhada obrigatoriamente de demonstração da viabilidade econômico-financeira de execução do objeto – PLANO DE NEGÓCIOS – o qual deverá tomar em consideração o TERMO DE REFERÊNCIA que constitui o ANEXO I e seus anexos, sob pena de inabilitação.

5.3.13 Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste EDITAL, nem de preços ou vantagens baseados nas ofertas das demais LICITANTES.

5.3.14 A proposta que apresentar valor manifestamente inexequível, ou seja, serão obrigatoriamente desclassificadas.

5.3.15 Prazo de validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura;

5.3.16 - Rubrica em todas as folhas, data e assinatura do representante legal no final.  

5.3.17 – O silêncio da proposta, quanto a prazo de validade, considerar-se-á sessenta dias.

VI - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1  -  Entrega dos envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA COMERCIAL
6.1.1  - Os envelopes nº 01, 02 e  nº 03, concernentes aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, deverão ser entregues devidamente fechados e indevassáveis, à Comissão de Julgamento de Licitações, que os receberá no local, data e hora estabelecidos no preâmbulo deste edital;

6.1.2  - Os envelopes deverão conter, em lugar visível, a titulação de seu conteúdo Envelope nº 01 - DOCUMENTAÇÃO -, envelope nº 02 - PROPOSTA  TÉCNICA  e envelope nº 03-  PROPOSTA COMERCIAL,  razão social, endereço da empresa e  número da concorrência.

6.1.3  - O documento relativo ao credenciamento deverá ser entregue à Comissão de Julgamento de Licitações, separadamente dos envelopes previstos no subitem anterior, acompanhado de documento que identifique o credenciado, devendo no caso de preposto mencionar os poderes a que está investido. 

a)  O documento de credenciamento será juntado ao processo licitatório.

VII - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO
7.1  - A presente CONCORRÊNCIA será processada e julgada de acordo com procedimento estabelecido pelo art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93. Decreto nº 8.256 de 09 de Janeiro de 2018, Decreto nº 8.262 de 17 de  Janeiro de 2018 e Lei Municipal  nº 6.699 de 18 de Junho de 2014 legislações e Decretos posteriores que regulamentem a matéria.
7.1.1  - Abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO:
a)  No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na presença dos licitantes ou de seus representantes que compareceram e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a Comissão julgadora de Licitações iniciará os trabalhos, examinando os envelopes DOCUMENTAÇÃO,  PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA COMERCIAL, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes ou seus representantes credenciados, procedendo, a seguir à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO.

b)  Os documentos contidos nos envelopes nº 01 (DOCUMENTAÇÃO) serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes ou seus representantes credenciados.

c)  Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 01 (DOCUMENTAÇÃO), através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração pertinente, a qual será assinada pelos membros da Comissão e licitantes ou seus credenciados.

d)  Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa. Os licitantes serão comunicados oficialmente. 

7.1.2 - Critérios para julgamento da documentação:

7.1.2.1 - Serão inabilitados à presente licitação os participantes, que:

a)  Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva;

b)  Não atenderem ou preencherem as condições exigidas na seção IV.

7.1.2.2 - Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação, escoimada da causa que ensejou a inabilitação.

7.1.2.3 ABERTURA, EXAME E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS – 
a) As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica devidamente constituída para esse fim, formada por no mínimo 3 (três) membros;

b)  Subcomissão Técnica deverá manifestar-se através de Ata de Julgamento das Propostas Técnicas no prazo até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento das propostas técnicas;

c) A Subcomissão analisará a documentação da proposta técnica com base nos critérios constantes neste edital, ANEXO I – item 40, onde elencará a pontuação técnica obtida de cada licitante;

d)  A PONTUAÇÃO TÉCNICA OBTIDA (PTO) se dará com o somatório da pontuação obtida perante cada item a ser analisado constante na PROPOSTA TÉCNICA de cada licitante;
e)          Proposta Técnica deverá alcançar NO MÍNIMO 80% da pontuação máxima estabelecida sobre o total de requisitos dispostos no ANEXO I (item 40 do Termo de Referência) –, para que seja considerada apta a prosseguir no certame;
f) O somatório da PONTUAÇÃO TÉCNICA OBTIDA (PTO) pela proposta apresentada pela licitante servirá para compor o cálculo para definir o ÍNDICE TÉCNICO (IT);
g) O TOTAL GERAL DE PONTUAÇÃO TÉCNICA (TGPT) é o valor máximo de pontuação perante os itens constantes na PROPOSTA TÉCNICA deste certame;
h) O ÍNDICE TÉCNICO (IT) será estabelecido mediante a divisão da PONTUAÇÃO TÉCNICA OBTIDA (PTO) pelo valor do TOTAL GERAL DE PONTUAÇÃO (TGPT), utilizando-se duas casas decimais e desprezando-se a fração remanescente.
i) A fórmula para definir o ÍNDICE TÉCNICO (IT) será:
IT= PTO/TGPT, onde:

IT= ÍNDICE TÉCNICO;

PTO= PONTUAÇÃO TÉCNICA OBTIDA;

TGPT= TOTAL GERAL DA PONTUAÇÃO TÉCNICA.

7.1.2.4 O resultado obtido através do ÍNDICE TÉCNICO (IT) servirá para compor a fórmula de cálculo que definirá a proposta vencedora do certame.
7.1.3 - Abertura do envelope PROPOSTA COMERCIAL
7.1.3.1  - Os envelopes PROPOSTA COMERCIAL das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo local mencionado no preâmbulo do Edital, após o resultado da fase de habilitação, se houver desistência expressa de interposição de recursos, pela Comissão de Julgamento de Licitações, ou após decorrido o prazo para interposição de recursos ou julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada as proponentes habilitadas.
7.1.3.2   - As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão, bem como pelos proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a sua leitura.
7.1.3.3   - Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope nº 02 PROPOSTA COMERCIAL, através de pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será assinada pelos membros da comissão e pelos proponentes.

7.1.3.4  - Se o julgamento não puder ser realizado durante a sessão de abertura a sessão será, encerrada, sendo o resultado comunicado oficialmente.

7.1.4 - Critérios para julgamento da PROPOSTA:
7.1.4.1 NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO (NP)
7.1.4.2 A proposta de percentual oferecido servirá para compor o índice de cálculo estabelecido pelo certame, ficando considerado como índice de Oferta Percentual – IOP, onde o Percentual Oferecido pela Concessão (POC) será dividido pelo Percentual Mínimo Permitido (PMP), conforme a seguinte fórmula, utilizando-se duas casas decimais. 


IOP= POC / PMP



IOP= Índice de Percentual



POC= Percentual Oferecido pela Concessão



PMP= Percentual Mínimo Permitido

7.1.4.3 - DA NOTA FINAL (NF)
7.1.4.3.1 Considerando o prescrito no art. 46 da Lei Federal nº 8.666/93, atribuir-se-á peso 0,3 (três décimos) para proposta comercial e peso 0,7 (sete décimos) para a proposta técnica, que comporão a Nota Final, para fins de julgamento. Os pesos atribuídos dão a relevância necessária a cada proposta, destacando-se a melhor proposta comercial, somando-se na proposta técnica o comprometimento com a tecnologia e a qualidade dos serviços que devem ser prestados.
7.1.4.3.2 O cálculo da Nota Final (NF) das licitantes, até a segunda casa decimal e desprezada as demais, se darão de acordo com a média ponderada da Nota Técnica (NT) e Nota de Preço (NP), conforme representado a seguir:

NF= (0.30*IT) + (0.70*IOP)
NF= Nota Final da Proponente

IT= Índice Técnico da Proponente

IOP= Índice de Oferta da Proponente

7.1.4.3.3 A proponente que apresentar a proposta com MAIOR RESULTADO será notificada para num prazo de 10 (dez) dias uteis realizar o teste em escala real (PROVA CONCEITO) conforme definido no Termo de Referência e seus anexos.
7.1.4.3.4 Em caso de igualdade entre duas ou mais propostas o critério de desempate, será em consonância ao art. 45 § 2º da Lei nº 8.666/93 e alterações.

7.1.4.3.5 A homologação da proposta vencedora e sua adjudicação ocorrerão somente após  APROVAÇÃO NO TESTE EM ESCALA REAL (PROVA CONCEITO), definido no ANEXO IV do Termo de Referência, e transcorrido os prazos legais para a interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa de todos os licitantes ou após o julgamento.

7.1.4.3.6 Se as demais LICITANTES, por seus representantes presentes, concordarem com a classificação divulgada e desistirem do direito de recurso, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO poderá, a seu critério, declarar o vencedor. 
7.1.4.3.7 Todos os atos praticados na sessão de julgamento serão lavrados em ata assinada pelas LICITANTES presentes e pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO.
7.1.5 Desclassificação:
7.1.5.1- Serão desclassificadas as propostas que:
a)  Apresentadas em desacordo com o modelo contido no ANEXO II ou que não contiverem todos os documentos exigidos pelo EDITAL
b)  Apresentarem percentual de repasse abaixo do estimado,
c)  Não estiverem assinadas pelo representante legal da empresa;
d)  Que contiverem rasura, borrão, entrelinha ou linguagem que dificulte a exata compreensão do enunciado;
e)  Que contiverem emendas, ressalvas ou omissões;
f)  Que implicarem oferta submetida a condição ou termo não previstos neste EDITAL;
g)  Que não estiverem totalmente expressa em R$ (reais) ou percentual conforme o caso;
h)  Que não estiverem redigidas em língua portuguesa;
i)  Que não considerarem todos os tributos incidentes sobre o objeto da LICITAÇÃO, na forma da legislação vigente;
j)  Que considerarem qualquer benefício fiscal que possa vir a ser conferido à CONCESSIONÁRIA, no âmbito da União, do Estado e do MUNICÍPIO, durante o prazo da CONCESSÃO, sem que efetivamente exista no momento da LICITAÇÃO;
k)  Cujos documentos não estiverem assinados por pessoa habilitada;
l)  Que contiverem outros vícios capazes de comprometer a sua validade.
7.1.5.2 Se todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para reapresentação de outra, escoimada da causa que ensejou a desclassificação.

7.1.6-  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

7.1.6.1  A homologação da proposta vencedora e sua adjudicação ocorrerão somente após  APROVAÇÃO NO TESTE EM ESCALA REAL (PROVA CONCEITO), definido no ANEXO IV do Termo de Referência, e transcorrido os prazos legais para a interposição de recursos, ou tenha havido desistência expressa de todos os licitantes ou após o julgamento.
7.1.6.2 Após a divulgação do resultado final da Licitação, o objeto será adjudicado à Licitante vencedora. A adjudicação produz os seguintes efeitos jurídicos:
a) Aquisição do direito de a Licitante vencedora celebrar o Contrato de Concessão; 

b) Vinculação da Licitante vencedora ao cumprimento das condições estabelecidas no Edital e no Contrato de Concessão.
7.1.6.3 O resultado do julgamento e a adjudicação do objeto da Licitação à Licitante vencedora serão submetidos à deliberação da Autoridade Superior, que poderá: 

a) Homologar o resultado da Licitação; 

b) Determinar a emenda de irregularidade sanável se for o caso; 

c) Revogar a Licitação, por razões de interesse público; 

d) Anular a Licitação se for o caso, por ilegalidade insanável. 

7.1.6.4 A Licitação somente será revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e será declarada nula, quando verificada ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado. 

7.1.6.5 A adjudicação do objeto desta LICITAÇÃO à empresa vencedora formalizar-se-á através de Contrato, assinado pelas partes interessadas, regendo-se suas cláusulas pelos termos deste EDITAL, da Minuta que o integra e pela legislação aplicável à espécie, em especial, a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7.1.6.6 A desistência do MUNICÍPIO em contratar com a licitante melhor classificada, por anulação do procedimento licitatório, não confere a esta o direito de indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

VIII - PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONCESSÃO
8.1 - A vencedora deverá assinar a o Termo de Concessão, dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis da publicação da homologação do certame, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, localizado na Sec. Mun. da Fazenda, na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, Centro, Sant’Ana do Livramento, RS, CEP 97.573 - 577. Este prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) única vez e por igual período, mediante justificação feita pela empresa e aceita pela Prefeitura Municipal.
8.1.1  - Se a vencedora se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar o Termo de Concessão, dentro do prazo previsto no item 8.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as penalidades sobre o valor da proposta do fornecimento, além de outras sanções cabíveis e previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.1.2 - No ato de assinatura do Termo de Concessão, a vencedora deverá apresentar:

8.1.2.1  - instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes ao signatário da contratação, quando não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social.

8.1.2.2  - carta de apresentação do responsável perante a administração, que responderá por todos os atos e as comunicação, que responderá por todos os atos e as comunicações formais.

IX - DA REMUNERAÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTES:

9.1  O concessionário cobrará as tarifas de acordo com o estipulado pelo poder concedente conforme Lei Municipal nº 6699 / 2014, parágrafo 2º do artigo 1º, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 8256/2018 em seu artigo 9º, e suas respectivas atualizações, respeitando os horários de funcionamento definidos nesta legislação bem como a área de operação prevista no anexo I  deste Edital (anexo VIII e VI do Termo de Referência).

9.1.1. Valor das Tarifas:

a) Meia hora: R$ 1,00

b) Uma hora: R$ 2,00

c) Duas horas: R$ 4,00

d) Coletor de Entulho: R$ 30,00 por dia

e) Comprovante vencido: R$ 15,00

f) Licenças especiais fora do tempo: R$ 15,00

g) Coletor de entulho sem autorização ou comprovante vencido: R$ 85,00 por dia

h) Sem comprovante: R$ 15,00

9.1.2  As tarifas terão seus reajustes concedidos por meio de solicitação do concessionário, anualmente, conforme Lei Municipal nº 6699/2014, parágrafo 1º do artigo 5º, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 8256/2018 em seu artigo 9º, parágrafo único, e suas respectivas atualizações, sempre na data base da assinatura do contrato.

9.1.3 O reajuste do valor da tarifa será efetuado anualmente, e, se dará por decreto do chefe do executivo, utilizando como indexador a Unidade de Referência Municipal (UFRM), podendo o valor ser arredondado para menor, conforme estabelecido pela Lei 6699, de 18 de junho de 2014.
X - FORMA DE REPASSE DE VALOR DA CONCESSÃO; DAS PENALIDADES  E DA GARANTIA CONTRATUAL
10.1 Condições de pagamento:

10.1.2 Os pagamentos serão efetuados em moeda nacional, através de  repasse mensal no montante de valor percentual da arrecadação bruta, devendo ser depositado em conta indicada pelo Município até o décimo quinto dia do mês subsequente ao vencido. 

10.2 Das Penalidades
10.2.1 A recusa injusta da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.

10.2.2 As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia de respectivo Contrato, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
10.2.3 Pela recusa injustificada em assinar o Contrato caracteriza inexecução total do objeto e acarretará à licitante vencedora multa no valor correspondente a 5% (cinco por cento) correspondente ao valor estimado anual para o contrato.
10.2.4 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, além de rescindir o Contrato, aplicar à CONCESSIONARIA as seguintes sanções: 

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) Essas penalidades  serão  aplicadas  a  critério  do Município e,   sempre   que  aplicadas, serão devidamente registradas.

10.2.5 Serão aplicadas as penalidades:

a) quando houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo Município;  

b) sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

c)  quando  houver  atraso injustificado na execução dos serviço por  culpa  da contratada;

d) quando não corrigir deficiência ou não refizer serviços solicitados pelo Município;

e) quando houver descumprimento das cláusulas contratuais ou de obrigações constantes no contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente; 

f) quando houver o desatendimento das determinações regulares da fiscalização;

g) Para o caso previsto no subitem “a”: quando houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo Município,  será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado. 

h) A advertência por escrito será aplicada independentemente de  outras sanções  cabíveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades (b). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério da Contratante.

i) A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de  atraso, incidente  sobre o valor total contratado, para o caso previsto no item “d”: quando  houver  atraso injustificado na execução dos serviço por  culpa  da contratada;

j) Para os casos previstos nos subitens d. a “: quando não corrigir deficiência ou não refizer serviços solicitados pelo Município; quando houver descumprimento das cláusulas contratuais ou de obrigações constantes no contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente; quando houver paralisação  ou, do serviço sem justa causa e sem previa comunicação ao Município será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado.  

k) A multa prevista no item anterior não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na lei.

l) Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos decorrentes para a Prefeitura Municipal.

m) A suspensão temporária de contratar com  a  Administração Municipal  ou  declaração  de  inidoneidade para  licitar  com  a Administração Pública será aplicada nos casos de maior  gravidade depois   de  exame  por  Comissão  especialmente  designada  pelo Prefeito Municipal.

n) As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.
o) Será aplicada multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor total corrigido da contratação, quando a licitante vencedora: 

o.1) - Prestar informações inexatas ou causar embaraços a FISCALIZAÇÃO;

o.2) - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante;

o.3) - Executar os serviços em desacordo com o projeto, Normas Técnicas ou Especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias as suas expensas;

o.4) - As multas poderão ser aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

o.5) - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pelo MUNICÍPIO à direção da CONCESSIONARIA.

o.6) - Será facultado à licitante, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

o.7) - Além do previsto neste edital e no termo de concessão, a CONCESSIONÁRIA pela prática direta, por seus representantes legais, ou, através de prepostos e/ou empregados e/ou contratados a qualquer título fica sujeita a penalização pelas infrações previstas em Lei.

o.8) Por ocasião da imposição de qualquer penalidade, a fiscalização determinará, concomitantemente, as providências necessárias para a correção da irregularidade que lhe deu origem. 

0.9) - A imposição de penalidades não impede a concomitante revogação da concessão. 

o.10) - Da decisão de aplicação de penalidade, caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Prefeito Municipal. 
10.3 DA GARANTIA CONTRATUAL.

10.3.1 Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, conforme o art. 56 da Lei nº 8.666/93, a Concessionária, por si, por meio de uma sociedade integrante do seu grupo econômico ou por meio de operador (es), deverá apresentar a "Garantia de Execução", a ser prestada por instituição financeira ou seguradora, conforme carta de compromisso –, apresentada pela Concessionária durante a Licitação nos termos deste Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação para assinatura do contrato.

10.3.2 A garantia de que trata esta seção deverá perdurar durante toda a vigência do CONTRATO, nos valores e condições ali estipulados. 

10.3.3 A garantia poderá ser apresentada em qualquer uma das seguintes modalidades:

a) em moeda corrente do País em conta a ser especificada pelo PODER CONCEDENTE;

b) seguro-garantia;

c) Fiança bancária, com cláusula específica de renúncia, pelo fiador, ao benefício de ordem a que se refere o artigo 827 do Código Civil, e que lhe obrigue de forma solidária com a LICITANTE VENCEDORA, devendo ser observado o disposto nos artigos 835 e 838 do Código Civil.

10.3.4 O foro para a solução de divergências com relação à execução do Contrato de Concessão não resolvidas amigavelmente será o da Comarca de Sant’Ana do Livramento - RS.

10.3.5 O valor de garantia de execução de contrato corresponde a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da receita da concessão. O valor de garantia de execução de contrato deverá ser passível de execução como compensação, por perdas resultantes do não cumprimento, pelo adjudicatário, de suas obrigações contratuais. 

10.3.6 A não apresentação de garantia de execução de contrato pressupõe desistência da contratação, sujeitando o licitante à penalidade prevista na legislação vigente.

XI– DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

11.1 Extingue-se a concessão por: 
a) Advento do termo da concessão; 

b) Revogação da concessão; 

c) Rescisão consensual ou judicial; 

d) Recuperação judicial ou extinção da CONCESSIONÁRIA; 

e) Impossibilidade de continuidade dos serviços por parte da CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente comprovada em processo administrativo regularmente instaurado; 

f) Transferência dos serviços sem prévia anuência da CONCEDENTE; 

g) Descumprimento das cláusulas constantes do termo de concessão. 
11.2 Extinta a concessão, retornam à CONCEDENTE todos os direitos transferidos à CONCESSIONÁRIA.

11.3 Havendo descumprimento das normas da concessão, pela CONCESSIONÁRIA, a concessão poderá ser rescindida judicialmente, por iniciativa da CONCEDENTE, caso em que os serviços não poderão ser interrompidos ou paralisados pela CONCESSIONÁRIA, até o trânsito em julgado da decisão terminativa da demanda judicial promovido.

XII - DOS RECURSOS

12.1 Somente serão aceitos recursos previstos na Lei Federal nº 8.666/93, os quais deverão ser endereçados ao Prefeito Municipal por intermédio da Comissão de Julgamento de Licitações, com entrada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.573-577, quando tratar-se de habilitação e/ou inabilitação, classificação e/ou desclassificação. 
XIII- DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

13.1 – A participação do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente será permitida se o interessado comprovar tal situação jurídica através de seu instrumento constitutivo registrado na respectiva Junta Comercial ou órgão competente, no qual conste a inclusão no seu nome como  ME ou EPP (art. 72 da Lei Complementar n. º 123/06), ou através da apresentação de enquadramento do licitante na condição de  ME ou EPP, mediante declaração em instrumento próprio para essa finalidade no respectivo órgão e registro de seus atos constitutivos. 
13.2 DA DOCUMENTAÇÃO:
13.2.1 As empresas constituídas em forma de microempresa ou empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão apresentar, no que couber, toda a documentação exigida inclusive a documentação referente à regularidade fiscal (mesmo que esta apresente alguma restrição, atendendo o que determina o art. 43 da Lei Complementar n.º 123/06).

13.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

13.2.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

XIV- DISPOSIÇÕES GERAIS

14. As condições estabelecidas no presente Edital farão parte do Contrato, independentemente de sua transcrição no mesmo.
14.1 Compõem o presente edital:

14.1.1 Anexo I -  Termo de Referência e seus anexos:
a) Anexo I – Mapa das Áreas Propostas.
b) Anexo II – Planilhas de Dimensionamento das Vagas.

c) Anexo III – Planilha de Previsão de receitas, despesas e previsão de resultados; encargos sociais; EPIs. Previsão de Arrecadação para 10 anos.
d) Anexo IV – Prova Conceito.

e) Anexo V – Critérios de Desempenho.
f) Anexo VI – Decreto Municipal nº 8.256.

g) Anexo VII - Decreto Municipal nº 8.262.

h) Anexo VIII – Lei Municipal nº 6.699.
14.2 - Anexo II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
14.3 Anexo III – Minuta do Contrato
14.4 O edital contendo todos os elementos essenciais à elaboração da proposta estará disponível para consulta no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sant’Ana do Livramento, sito na Secretaria Municipal da Fazenda na Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, CEP 97.573-577, Centro, e no site: www.sdolivramento.com.br    
14.5 Os casos omissos serão julgados pela Lei Federal nº 8.666/93, sendo apreciados e decididos pela Comissão de julgamento de Licitações, submetendo-os se necessário, à autoridade superior.

XV- DA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS

15.1 Os esclarecimentos deverão ser solicitados ao Departamento de Licitações e Contratos, através de comunicação escrita, dirigida ao seguinte endereço: Rua Prefeito Hugolino Andrade, 433, centro, CEP 97.573 – 577, E-mail: pmllicitacoes@yahoo.com.br até o terceiro dia antes do dia designado para o recebimento dos envelopes. O Departamento de Licitações e Contratos responderá por escrito aos pedidos recebidos, num prazo máximo de dois dias antes do recebimento dos envelopes, enviando cópia por escrito a todos que retiraram o Edital, mas sem citar a fonte de consulta.
Sant’Ana do Livramento,  11 de Outubro de 2019.

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES
Prefeito Municipal
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ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	ITEM
	Especificação
	Percentual Mínimo

de repasse sobre o valor bruto arrecadado ( Mensal )



	01
	 CONCESSÃO PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, nas vias do Município, na quantidade estimada de 1.400 (mil e quatrocentas) vagas.
	14%


ANEXO I

PROCESSO Nº 03653/2019
CONCORRÊNCIA Nº 003/2019
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS
TERMO DE REFERÊNCIA

PROJETO BÁSICO

1. JUSTIFICATIVA E DISPOSIÇÕES

1.1. Este termo de referência visa estabelecer regras e procedimento de implementação e operação do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago, instituído pela Lei Municipal nº 6.699, de 18 de junho de 2014 e por suas alterações e decretos posteriores, a qual autoriza o Poder Executivo Municipal de Santana do Livramento a criar áreas de estacionamento remunerado nas vias públicas.
1.2. O crescimento da frota de automóveis é uma realidade e uma tendência dominante, assim como a criação de novos centros de comércio e serviços. Um exemplo atual é a abertura de lojas para Free Shop, muitas vezes reaproveitando imóveis residenciais, na região central, sem oferecer vagas de estacionamento. O fato, certamente atrairá um maior número de usuários, aumentará significativamente as densidades nas quadras e ocasionará diversos conflitos de circulação, devido à disputa do espaço viário pelo estacionamento.
1.3. As áreas comerciais e de serviços dos centros urbanos se caracterizam pela alta concentração de atividades de naturezas distintas, sendo polos atrativos de viagens, principalmente os turistas da Região da Fronteira, que visitam as zonas de Free Shops, tanto na cidade gêmea de Rivera como nas lojas que inevitavelmente serão autorizadas a comercializar produtos com tributação diferenciada, lei já sancionada pelo governo Federal, ocasionando muitas vezes problemas de circulação, parada e estacionamento de veículos da procura de vagas para estacionar na via pública.
1.4. O estacionamento rotativo pago é uma das medidas reivindicadas pela comunidade, comerciantes e turistas de Santana do Livramento, haja vista a democratização do uso do espaço público, com a ampliação da oferta do meio-fio disponível para estacionamento de curta duração, em áreas de concentração de comércio e serviços.
1.5. Após estudos e pesquisas feitas pela Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana e Secretaria de Planejamento, inclusive com visitas locais a diversos sistemas de estacionamento, como Bagé, Alegrete, Santa Maria, Porto Alegre, por exemplo. Concluiu-se que o sistema de estacionamento pago regulamentado deverá ser feito de forma automatizada, que ofereça segurança, facilidades de acesso aos usuários, sendo transparente em sua metodologia de controle e facilite o acesso dos usuários aos meios de pagamento.
1.6. O COMUT (Conselho Municipal de Trânsito) foi ouvido, e se posicionou a favor da implantação do sistema.
1.7. Apresentam-se aos capítulos seguintes o conceito desse sistema de estacionamento, a sinalização regulamentadora criada, os procedimentos de implantação, operação, manutenção do sistema e as condições específicas do estacionamento rotativo.
2. OBJETIVO

2.1. Democratizar o uso do espaço público, assegurar aos usuários dos veículos as melhores condições de estacionar na via pública, minimizar os conflitos e disputas de vagas em vias públicas, garantir a disponibilidade de vagas especiais e a livre circulação de pessoas e mercadorias.
3. OBJETO 

3.1. Exploração, sob o regime Outorga de concessão onerosa quantidade estimada de 1.400 (um mil e quatrocentas) vagas em vias e logradouros públicos do Município de Livramento-RS pelo sistema de ESTACIONAMENTO ROTATIVO, para otimização dos aproveitamentos de vagas e controle de rotatividade de veículos, em Vias e Logradouros Públicos conforme relação constante deste Termo de Referência, incluindo a implantação, operação, controle e manutenção do sistema, englobando:
1) Operação e controle da utilização das vagas de estacionamento rotativo, de acordo com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
2) Fornecimento, instalação dos recursos necessários ao correto funcionamento e operação do sistema, incluindo-se a sinalização vertical e horizontal das vagas, nas vias e logradouros públicos que compõem as áreas de estacionamento, os equipamentos eletrônicos de rua e todos os recursos materiais e humanos envolvidos, de acordo com as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
3) Fornecimento e comercialização de horas de estacionamento, sendo no mínimo as seguintes formas de pagamento a serem disponibilizadas: 
a) Compra por meio de sitio na web;

b) Em pontos de venda fixo equipados com POS;

c) Pagamento por aplicativo desenvolvido especificamente para uso no município de Sant’Ana do Livramento.

d) Compra através de parquímetros multivagas dispostos nas vias que receberam o estacionamento rotativo
e) Através dos monitores.
4) Arrecadação dos valores recebidos no sistema, e realização do respectivo repasse dos mesmos ao Concedente, na proporção e na forma que vier a ser estabelecida nesta licitação, de acordo com os critérios estabelecido neste Termo de Referência. 

5) Elaboração de projeto da identidade visual que será adotada para o sistema e a realização das campanhas de orientação e de informações aos usuários do sistema. 

6) Fornecimento de toda a infraestrutura e recursos materiais necessários ao controle, supervisão e fiscalização, incluindo os equipamentos portáteis, para emissão automática da notificação de irregularidade – NI, fiscalização pública por meio de veículo equipado com câmeras OCR e toda a infraestrutura necessária a coleta e processamento das notificações técnicas constantes do Termo de Referência. 
7) Fornecimento de todos os materiais, equipamentos, sistema computacional (software e hardware), necessários para o controle do sistema, que deverão ser instalados nas dependências da Concedente, de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência. 

8) Realização de todos os serviços decorrentes do objeto da concessão e fornecimento de todos os recursos materiais e humanos necessários para a manutenção de todo o sistema, incluindo os equipamentos implantados e o sistema de sinalização horizontal e vertical, de acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência. 
9) Realização de campanha para esclarecimentos do uso do sistema. 
10) Após o prazo de concessão, retornarão ao Município, todas as obras, construções, benfeitorias realizadas a partir da concessão.
11) O valor da outorga da presente concessão é fixado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga na assinatura do contrato.


O valor definido para outorga teve como princípio básico manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato, e será repassado ao município para uso em investimento, como por exemplo: aquisição de telefones para os agentes de Trânsito, equipamentos para fiscalização (radares móveis), melhoria da infraestrutura viária.

Foi observado que existe a possibilidade do retorno do valor investido com a melhor eficácia do sistema e índices melhores de adimplência do uso do espaço público.

4. DEFINIÇÃO

4.1. O estacionamento rotativo pago, revisto no Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de dezembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro destina-se a disciplinar o uso compartilhado das vias públicas pelos usuários, no interesse da circulação geral dos veículos.
4.2. O estacionamento rotativo é um poderoso instrumento de gestão de trânsito, enquanto ordenador do uso do solo em via pública, sendo a Secretaria de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana, órgão responsável pelo gerenciamento do trânsito da cidade de Santana do Livramento.

4.3. Define-se como concessão de serviços: a implantação e operacionalização do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago, que inclui o fornecimento de mão de obra, materiais, veículos e equipamentos necessários e imprescindíveis para a execução dos serviços inerentes.

4.4. O Estacionamento Rotativo Pago é destinado ao estacionamento de veículos de passageiros e veículos de carga com capacidade permitida para o local, por tempo limitado e mediante pagamento de valores pré-estabelecidos para sua ocupação.

4.5. São isentos de pagamento do preço de estacionamento, desde que estejam estacionados nos locais destinados às mesmas:

I. As motocicletas que estejam estacionadas nos locais demarcados para estas;
II. Os veículos oficiais dos Serviços Públicos Federal, Estadual e Municipal, devidamente identificados e desde que estejam em serviço;

III. Os veículos do Corpo Diplomático e Consular, devidamente identificados e em serviço;

IV. Os veículos militares da Marinha, do Exército e Aeronáutica, desde que estejam em serviço;
V. Os veículos das Polícias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros e as Ambulâncias, desde que estejam em serviço;

VI. Os veículos das Empresas Públicas prestadoras de serviços essenciais como Correios, abastecimento de água, tratamento de efluentes, coleta de lixo, abastecimento de energia elétrica, quando devidamente identificados e em serviço;

VII. Veículos vinculados à Imprensa, quando devidamente identificados e em serviço;

VIII. Veículos de Oficiais de Justiça, quando devidamente identificados e em serviço;

4.6. Não estão sujeitos ao pagamento do estacionamento os veículos de taxis que permanecerem estacionados ocupando vaga demarcada como área azul, fora da área especifica para taxi, no período de até 10 (dez) minutos.

4.7. A CONCESSIONÁRIA deverá executar a implantação, manutenção e operação do Sistema de Estacionamento Rotativo Pago.

4.8. Os valores dos preços do Sistema de Estacionamento Pago serão atualizados anualmente, conforme Lei Municipal nº 6.699, de 18 de junho de 2014 e por suas alterações de decretos posteriores, sendo a data base a assinatura do contrato.

4.9. O período contínuo máximo do veículo estacionado nas áreas definidas “ÁREA AZUL” não poderá ser superior a 02 (duas) horas, sendo permitidos, diariamente, de segunda-feira à sexta-feira no horário compreendido das 09h às 19h, sábados no horário compreendido entre as 9h e 13h, mediante apresentação do comprovante de estacionamento e /ou identificação no sistema. A permanência do usuário, condutor ou outra pessoa no interior do veículo, não desobriga a aquisição do comprovante de estacionamento.

4.10. Nos demais horários não será necessária à aquisição do comprovante de estacionamento.

4.11. O condutor e/ou proprietário do veículo estacionado na “ÁREA AZUL”, após o período contínuo de 02 (duas) horas, deverá remover o veículo para local diverso daquele ocupado anteriormente, obedecendo à rotatividade de vagas.

4.12. O estacionamento de veículo será considerado irregular quando o usuário:

I. Não tiver adquirido o comprovante do estacionamento rotativo pago, impresso ou digital; 

II. Exceder o período máximo de estacionamento contínuo permitido;

III. Expiração do prazo de validade do comprovante de estacionamento permitido;

IV. Realizar carga e descarga em descordo com os seguintes critérios:

a) A carga e descarga de mercadorias ou similares, dentro do Sistema de Estacionamento Pago, deverão ser realizadas observando a capacidade permitida para o local.
b) A atividade de carga e descarga, com utilização de veículos de capacidade acima da permitida para o local será permitida somente entre às 19h e às 08h. 
c) Para as atividades de carga e/ou descarga de materiais de construção, concreto, mudanças, tele entulho, caçambas e outros casos excepcionais como, por exemplo, instalação de caçambas e/ou estacionamentos de contêineres de entulhos, ainda que ultrapasse a capacidade de carga mencionada no parágrafo anterior, poderá ser realizada nas áreas de estacionamento existentes mediante autorização especial, à critério da CONCESSIONÁRIA., respeitando o código de postura do município.

d) A autorização de que trata a alínea anterior deverá ser solicitado por escrito, devidamente justificado, com antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas), devendo ser especificado o horário, o local a ser utilizado, bem como o número de vagas a serem utilizadas.

e)  A autorização especial não libera o veículo e/ou por outro meio de ocupação da vaga, do pagamento do preço do estacionamento público, podendo, contudo, exceder o período máximo de permanência estipulado, de acordo com a necessidade do serviço a ser realizado.

f) A autorização especial deverá, obrigatoriamente, ser afixada no painel do veículo ou devidamente nas caçambas e/ou contêineres e/ou similares, juntamente com o comprovante de pagamento de estacionamento correspondente ao período da autorização e das vagas utilizadas. (Formulário com modelo aprovado pela secretaria de trânsito, com número sequencial.)

g) A autorização especial conterá os motivos de sua expedição, o horário, o local a ser utilizado, bem como o número de vagas a serem utilizadas, sendo que o condutor e/ou proprietário deverá adquirir para cada vaga utilizada um comprovante de pagamento.

h) Fica limitada a autorização especial para as caçambas e/ou contêineres e/ou similares até, no máximo, 05 (cinco) dias úteis, sob pena do uso de poder de polícia, pelo ente Público Municipal, bem como da autoridade de trânsito.

4.13. Os veículos estacionados em desacordo serão passíveis de notificação e remoção, conforme CTB - LEI 9503;
4.14. A notificação de irregularidade dar-se-á através da emissão de Aviso de Irregularidade – AI, sendo que se a motivação foi por falta de pagamento do preço público, o saneamento poderá ser no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, mediante o pagamento do preço de pós-utilização.

· O pagamento de pós utilização poderá ser realizado no prazo estipulado diretamente em todas as plataformas que emitem tíquetes de pagamentos, a saber: parquímetros multivagas, ponto de venda fixo, aplicativos para telefones, central de atendimento e portal web. Bastando o usuário digitar o número constante no aviso de irregularidade, para plataformas eletrônicas, no sistema que deverá ser desenvolvido pela concessionária.

4.15. A remoção do veículo ou outro objeto que esteja ocupando a vaga irregular será efetuado através de serviços próprios do Município ou de terceiros, sendo que as despesas decorrentes com a remoção do veículo correrão por conta única e exclusiva de seu proprietário, ao qual será acrescidas as despesas decorrentes com o depósito, quando necessário.

4.16. Os proprietários e/ou condutores de veículos que excederem o período de estacionamento, ou que não tiverem o devido comprovante de aquisição do tempo de estacionamento, ou ainda utilizarem o comprovante de forma incorreta, receberão Aviso de Irregularidade – AI, especificando o enquadramento da infração.

4.17. O Aviso de Irregularidade deverá conter os seguintes critérios:

I. Número de identificação único;

II. Placa do veículo;

III. Data, hora e local da irregularidade;

IV. Informações estabelecendo critérios para a regularização;

4.18. A Lei Federal nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece as normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida, estabelece no Art. 7º, Capítulo II, a obrigatoriedade de reserva de 2% (dois por cento) das vagas de estacionamento de veículos, localizadas em vias ou espaço público, visando garantir melhor comodidade e facilidade de acesso.

4.19. O Conselho Nacional de Trânsito, CONTRAN, em atendimento ao disposto na lei supracitada, definiu e regulamentou através das Resoluções n.º 302 e 304 de 18 de dezembro de 2008, destinadas exclusivamente a veículos que transportam pessoas com deficiência e com dificuldade de locomoção.

4.20. O Estatuto do Idoso, instituído pela Lei Federal nº 10.741/03, que regula o direito assegurado às pessoas idosas, determinou em seu art. nº 41 a obrigatoriedade de reserva de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, visando garantir melhor comodidade e facilidades de acesso.

4.21. O Conselho Nacional de Trânsito, CONTRAN, em atendimento ao disposto na Lei supracitada, definiu e regulamentou através das Resoluções nº 302 e 303, o estacionamento destinado a idoso na via pública. Regulamentou, ainda que para o uso das vagas sinalizadas, destinadas ao estacionamento, as pessoas idosas devem portar no veículo o cartão IDOSO, bem como atender as exigências de uso nele estabelecidas, definindo o modelo de cartão, com validade em todo território nacional, a ser emitido pelo órgão ou entidade executiva de trânsito municipal do domicílio da pessoa a ser credenciada, e na inexistência destes, pelo órgão ou entidade executiva de trânsito do Estado. A sinalização específica encontra-se disponível para consulta no CTB.

4.22. Vagas para Motos: A Prefeitura de Santana do Livramento adotou critérios para locação de espaços específicos para motocicletas nas áreas que apresentam estacionamento rotativo, com objetivo de organizar a ocupação das vagas, visando garantir maior utilização de espaço de estacionamento, além de reduzir os problemas de segurança principalmente com o estacionamento de motocicletas entre os veículos.

4.23. A CONCESSIONÁRIA deverá realizar a demarcação de áreas de estacionamentos destinados a Motos e similares, com a proibição de estacionamento de motos na área azul, a criação de vagas para motos em áreas contíguas. Esclarecemos ainda que o estacionamento dos veículos motorizados de duas rodas deverá ser feito em posição perpendicular à guia da calçada (meio-fio) e junto a ela, salvo quando houver sinalização que determine outra condição, conforme art. Nº 48 do CTB § 2º.
4.24. Vagas para taxi e moto taxi: Buscando aprimorar a ordenação do estacionamento de táxis e ao mesmo tempo fomentar o segmento a se regularizar e se profissionalizar, será também, demarcado vagas de estacionamento para táxis, nos locais já existentes. As vagas são destinadas ao estacionamento exclusivo de táxis (placa de aluguel).

4.25. A CONCESSIONÁRIA deverá demarcar e manter demarcada toda a ZONA AZUL, inclusive as áreas dos isentos e vagas para táxi e motos.

4.26. A operação do Sistema deve ser mediante o número de monitores suficientes ao fiel cumprimento das obrigações, até 01 (um) monitor fiscalizador para 100 (cem) vagas de estacionamento, em especial a fim de monitorar e fiscalizar o uso da ZONA AZUL .

.
4.27. Deverá contemplar no mínimo, 1 parquímetro para cada 35 (trinta e cinco) vagas. Esta relação se justifica, pois permite um deslocamento máximo de uma quadra para utilizar este dispositivo, somado a condição de ter um ponto de venda a cada 50 vagas e ao deslocamento máximo de 50 m para o usuário adquirir créditos permite um conforto ao usuário do sistema. Além de estimular as vendas pelos pontos de venda no comércio local e pela internet.
5. ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO – “ZONA AZUL” 
5.1. A multiplicidade das atividades de uma área urbana é responsável pelos deslocamentos de veículos na malha viária. Os motivos de viagem mais significativos são aqueles relacionados ao trabalho, às compras, à prestação de serviços e ao lazer.

5.2. O tipo de atividade, comercial ou de serviços e a sua natureza, definem a característica de uso do solo da quadra e o tipo da demanda por estacionamento, a dimensão da vaga e o tempo de permanência nas vias da região, podendo ser de curta, média, ou longa duração. Desta maneira, é importante o reconhecimento pontual das características de cada tipo de atividade pela demanda de estacionamento.

5.3. Enquanto os deslocamentos devido ao motivo trabalho são caracterizados pela regularidade do horário de chegada, periodicidade de permanência do veículo estacionado, aqueles realizados por motivo de compras, prestação de serviços, educação e lazer apresentam como peculiaridades a aleatoriedade das chegadas e saídas e o curto/médio tempo de permanência.

5.4. Apesar das diferentes características das demandas de estacionamento, é certo que em qualquer caso os veículos necessitarão de uma área na via pública, ou fora dela, para a sua permanência.

5.5. Para resolver as questões existem os vários tipos de estacionamento rotativo pago, tipo “Zona Azul”, que podem ser adotados para oferecer facilidades aos motoristas e possibilitar um estacionamento adequado às características do local e a um maior número de usuários, de acordo com a especificidade do uso do solo, tudo para evitar ocorrências de interferências negativas à fluidez do tráfego.

5.6. A elaboração dos mapas de cobertura dos trechos de quadra a serem fiscalizados foi realizada considerando a maior concentração de vagas e estabelecimentos centrais, bem como em decorrência da ocorrência de interferências negativas à fluidez do tráfego devido ao elevado número de manobras de veículos na tentativa de estacionar e a circulação lenta devido à procura de vagas, indicam que existe carência de vagas para a acomodação dos veículos que demandam aquela região.

5.7. As vias públicas que integram o Sistema de Estacionamento Pago, para sua implantação imediata e mediata, estão orientadas pelo mapa Anexo II
5.8. A distribuição das vagas de estacionamento da “ÁREA AZUL” reflete os diferentes graus de concentração das atividades comerciais e de serviços.

5.9. Conforme levantamento nas referidas ruas, constatou-se que existem aproximadamente 1.400 (um mil e quatrocentas) vagas. Nestas vagas não estão contabilizadas vagas de idosos, pessoa com deficiência, motos, veículos oficiais e ônibus.

5.10. O tempo máximo de permanência, o horário e dia da semana em que é válida a regulamentação do estacionamento rotativo e pago ofertado, estão diretamente vinculados às atividades desenvolvidas no local.

5.11. As placas de regulamentação da ÁREA AZUL, deverão indicar horários, dias de funcionamento e condições para o estacionamento, respectivamente às condições para cada vaga, nos termos deste termo de referência.

5.12. Estima-se a necessidade de instalação de um total de 300 (trezentas) placas de regularização de ÁREA AZUL, com indicação de horários e fiscalização eletrônica, entre outras informações pertinentes.

5.13. A demarcação e a manutenção de cada vaga deverá ser executada com tinta para demarcação viária de boa qualidade, certificadas, devendo constar o número de identificação de vaga.

5.14. O índice de ocupação e perspectiva de tempo de arrecadação foi estabelecido em virtude de índices de ocupação de várias cidades que já implantaram o serviço de estacionamento rotativo, verificamos que estes índices variam em torno de 30% (trinta por cento) da receita máxima teórica.

5.15. Considerando também que a cobrança será das 09h às 19h de segunda à sexta e das 9h às 13h aos sábados, temos a seguinte arrecadação estimada:

	PERÍODO
	HORAS ATIVAS
	TARIFA
	%RECEBIMENTO
	NÚMERO DE VAGAS
	ARRECADAÇÃO     BRUTA ESTIMADA

	ANO 01
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 02
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 03
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 04
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 05
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 06
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 07
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 08
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 09
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 10
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	                            VALOR ESTIMADO DE ARRECADAÇÃO PARA 10 ANOS  
	23.788.800,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	                                VALOR ESTIMADO DE ARRECADAÇÃO MENSAL            
	                         198.240,00 

	
	
	
	
	
	

	Memória de cálculo
	 
	 
	 
	 

	 
	Horas Ativas: 
	 
	 
	 
	 

	A
	Segunda a sexta:  - média de horas por dia - 
	10

	B
	Sábados - média de horas por dia
	 
	4

	C
	Média de dias do mês:
	
	
	22

	D
	Média de sábados no mês:
	
	4

	E
	Média Total de horas por mês: (A*C)+(B*D)
	 
	236


* O valor previsto de arrecadação para o período total da Concessão é de R$ 23.788.800,00 (vinte e três milhões setecentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais).

5.16. Fazem parte do objeto desta licitação, como atividades complementares, os serviços especializados pertinentes, abaixo listados:

a) A execução e manutenção de toda a sinalização vertical e horizontal referente a ÁREA AZUL, no perímetro de sua exploração. Obedecendo resolução prevista no CTB;
b) A informação pelos meios de comunicação dos meios de pagamento do Sistema ÁREA AZUL.
c) A disponibilidade de uma unidade de apoio e consulta da CONCESSIONÁRIA, instalada nas cercanias da Zona Azul para acompanhamento das operações e atendimento aos usuários. Instalação esta que deve seguir os preceitos estabelecidos no termo de referência.
d) A disponibilidade em tempo real de todos os atos da concessionária, em especial:

I. Valor arrecadado dia;

II. Valor arrecadado mensal;

III. Vagas utilizadas em tempo real;

IV. Vagas em estacionamento irregular em tempo real;

V. Localização dos Monitores e pontos de venda em tempo real;

VI. Estado de funcionamento dos parquímetros multivagas

5.17. A CONCESSIONÁRIA deverá obrigatoriamente realizar vistoria para conhecer a área de vagas de implantação imediata.

5.18. A CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar, sem ônus, a base de dados e os usuários do sistema para pesquisa de interesse público.

5.19. O serviço de monitoramento, fiscalização e controle dos horários de permanência de veículos estacionados nas vias, na área que dispõem de estacionamento rotativo, se dará, também, através de:

a) Veículo equipado com câmera de OCR;

b) Equipamentos portáteis que suportam fotos e posicionamento GPS;

6.  CRONOGRAMA DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A implantação e operacionalização do sistema rotativo pago, nas vias públicas do Município, na quantidade estimada de 1.400 (Um mil e quatrocentas) vagas, conforme segue:
6.1.1 Etapa Única: Compreende a quantidade estimada de 1.400 (Um mil e quatrocentas) vagas na ÁREA AZUL do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado, devendo ser iniciado em até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de Concessão, com prazo máximo de 90 (noventa) dias para término da marcação e controle da totalidade das vagas previamente determinadas nos mapas das áreas de implantação.

6.2. A licitante vencedora deverá apresentar mapa de implantação e cronograma de implantação da “ÁREA AZUL”, para cada etapa, sendo que os mesmos deverão ser previamente aprovados pela Administração Pública.

7. ESPECIFICAÇÕES 

7.1. O usuário poderá ocupar a vaga de estacionamento mediante pagamento antecipado, que poderá ser realizado das seguintes formas diferentes: aquisição nos parquímetros multivagas, pontos de venda, sitio da web ou por meio de aplicativo no celular ou com os monitores.
7.1.1 Parquímetro Multivagas: os usuários poderão pagar junto ao parquímetro multivagas, existentes com moedas, cartão inteligente tipo MIFARE e cartão de crédito/débito. Os mesmos serão conectados em tempo real com o sistema de gerenciamento permitindo que o pagamento seja reconhecido pelos monitores e fiscais municipais, mesmo sem a presença do tíquete no interior do veículo.
7.1.2 Pontos de Venda Fixa: Será disponibilizado no comercio local equipamentos tipo POS (point of sale) para a venda de tíquetes de estacionamento e cartões pré-pagos inteligentes tipo MIFARE. Os equipamentos serão ligados em tempo real com o sistema de gestão, de forma a evitar que o usuário necessite retornar ao seu veículo para apresentar o seu comprovante de pagamento (tíquete). A remuneração do comerciante e todos os custos de operações e investimentos em equipamentos deverão ser suportados pela concessionária. As formas de pagamento a serem aceitas nos Pontos de Venda Fixa serão dinheiro, cartão inteligente tipo MIFARE e cartão de credito/débito. Nestes locais, quando da aquisição do tíquete de estacionamento, também deverão ser informados a placa do veículo, a vaga a ser utilizada e o tempo a ser adquirido. Deverá ser disponibilizado, no mínimo 1 ponto de venda fixo para cada 40 vagas de estacionamento. 
7.1.3 Aplicativo para celular: os usuários terão a opção de baixar o aplicativo para celular, realizar o cadastro e no mesmo momento realizar a inclusão de créditos em sua conta via cartão de crédito. Após, basta informar o número da vaga que está sendo ocupada que imediatamente os monitores da área receberão a informação que a ocupação da vaga está regularizada, mesmo sem ter cartão específico no veículo.

7.1.3.1 O cadastro para utilização do sistema digital de ocupação de vagas em área azul deverá ser realizado em aplicativo próprio, desenvolvido para os sistemas Android e IOS, único e exclusivo para ser utilizado no município de Sant’Ana do Livramento, e também um portal de acesso público na internet.

7.1.3.2 Para ocupação da vaga com utilização do aplicativo, o usuário deverá ter créditos disponíveis em sua conta pré-cadastrada, que deverá aceitar pagamentos com utilização de cartão de débito, cartão de crédito, boleto bancário ou abastecido diretamente na central de atendimento ao usuário.

7.1.3.3 Tanto no aplicativo quanto na plataforma web, o usuário deverá ter a opção de alimentar créditos, consultar saldo e extrato de utilização, atualizar dados cadastrais e consultar informações de utilização do aplicativo e do sistema de estacionamento rotativo pago.

7.1.3.4 Cada usuário deverá ter a opção de cadastrar quantos veículos forem necessários, informando a marca, modelo, cor predominante, ano de fabricação e placa do mesmo.

7.1.3.5 Possuindo crédito disponível em sua conta, o usuário do aplicativo deverá selecionar o veículo utilizado, o número da vaga e o tempo que permanecerá estacionado, respeitando limite máximo de 2 (duas) horas ininterruptas na mesma vaga para veículos em área azul.

7.1.3.6 Passando o tempo de utilização programado no aplicativo o usuário receberá mensagem informando o fato. Neste momento, mesmo sem estar próximo ao veículo, o usuário deverá ter a opção de ampliar o período de estacionamento, desde que tenha créditos disponíveis e respeite os limites máximos para estacionamento ininterrupto na mesma vaga para cada uma das categorias.

8 EQUIPAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE IRREGULARIDADE- NÍVEL 02

8.1   A fiscalização em NÍVEL 02 é exercida pelos monitores da CONCESSIONÁRIA;
8.2 A CONCESSIONÁRIA deverá operar o sistema através de equipamento e impressora móvel descrito nos itens acima e software de gestão.
8.3 O sistema deverá permitir que o monitor fiscalizador consulte em mapa georreferenciado todas as vagas de sua área de atuação, mostrando, em tempo real, se a vaga está regular. Para tal, a vaga regular deverá ser identificada com cor específica e diferente das vagas não regulares.
8.4 O sistema também deverá permitir que o monitor fiscalizador alimente, a cada vaga que não esteja utilizando o aplicativo, informações referentes ao veículo estacionado, como número da placa, horário de início da ocupação da vaga, tipo e tempo do cartão impresso de utilização.
8.5  EMISSÃO DE AVISO DE TOLERÂNCIA, NOTIFICAÇÃO DE IRREGULARIDADE E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO:

8.5.1 Os monitores que flagrarem os proprietários e/ou condutores de veículos que excedam o período de estacionamento pago, ou que não tiverem o devido comprovante de aquisição do termo de estacionamento, ou ainda utilizarem o comprovante de forma incorreta, receberão o Aviso de Irregularidade.
8.5.2 Na notificação de irregularidade deverá constar: placa, marca, modelo, local, hora e data.

8.5.3 O monitor da concessionária deverá gerar ainda, no mínimo, 4 (quatro) fotos onde conste o veículo, a placa, a falta do cartão de estacionamento ou prova do seu vencimento e local onde se encontrava estacionado.
9 CAMPANHAS EDUCATIVAS

9.1 Objetivando esclarecer a população quanto ao uso e à importância do estacionamento rotativo, a empresa concessionária deverá realizar campanha de divulgação, orientação e de informações aos usuários do sistema. As campanhas deverão ser veiculadas através de diferentes meios de comunicação disponíveis, como por exemplo, rádio, panfletos, outdoors, mensagens SMS, entre outros, por um período não inferior a 90 (noventa) dias, que deverá ter início com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência do funcionamento do sistema.

9.2 Toda a campanha deverá ser aprovada previamente pela SMT – Secretaria Municipal de Transportes.

9.3 As campanhas devem ter, no mínimo, 4 inserções diárias no rádio por 30 dias, que antecedem o início da operação, e a distribuição de 10 mil panfletos informativos de 28 cm de largura por 20 cm comprimento.
10 SERVIDORES E SOFTWARE DE APLICAÇÃO

Deverá estar alocado em ambiente físico com no mínimo as seguintes condições:

10.1 A Concessionária deverá dimensionar solução tecnológica para controle do uso remunerado das vagas de estacionamento rotativo de forma a prover uma solução completamente funcional em perfeitas condições de operação;
10.2 Todos os equipamentos utilizados na concessão deverão ser novos e de primeiro uso;
10.3 Deverão ser realizados estudos prévios de levantamento técnico para verificação situacional dos locais contemplados com a solução, incluindo estudo de radiofrequência, quando necessário, estudo de disposição e posicionamento das vagas, plano de numeração das vagas, definição do posicionamento dos componentes da solução tecnológica, estudo de distribuição dos pontos de venda credenciados, levantamento dos requisitos tecnológicos e outros insumos necessários com posterior confecção de documentação técnica a ser apresentada e aprovada pela Secretaria Municipal de Trânsito, contemplando no mínimo: plano de execução, planejamento de manutenção continuada, planejamento do tempo, escopo, risco, custo, plantas baixa com disposição das vagas, numeração e locais de instalação dos equipamentos;
10.4 Vale frisar a necessidade de vistoria para que a licitante verifique e se cientifique das reais condições dos locais de prestação do serviço, uma vez que, para o caso específico, só a visita presencial possibilita a obtenção das informações e das características das áreas de estacionamento a serem controladas, bem como, conhecimento das instalações onde serão instalados os equipamentos de estacionamento rotativo, assim como componentes de infraestrutura a serem disponibilizados pela CONTRATADA, de modo a não restarem dúvidas quanto à formulação das propostas, dos equipamentos a serem fornecidos e quanto aos trabalhos a executar, promovendo-se, dessa forma, a base inicial para o fiel cumprimento das obrigações advindas do objeto deste Instrumento.
10.5 A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar um Sistema Eletrônico para exploração da área tarifada que deverá contemplar os seguintes componentes mínimos: equipamentos eletrônicos para controle multivagas, dispositivos computacionais portáteis para monitoração da área tarifada e comercialização dos créditos de estacionamento, sistema central (software) gerenciador da solução de estacionamento rotativo e sistema de controle dos IC envolvidos na operação.
10.6 A solução de estacionamento rotativo proposta pela CONCESSIONÁRIA deverá abranger os seguintes itens:
10.6.1 Central de Gerenciamento da solução instalada e balcão de atendimento a usuários;
10.6.2 Possibilidade de gerenciar a solução instalada, controle e aferição da arrecadação do Município em tempo real, emissão de relatórios gerenciais sobre a da taxa de ocupação e a taxa de respeito da região tarifada, informação por vaga do status da mesma, contemplando, no mínimo: ocupada, desocupada, arrecadação e taxa de respeito.
10.6.3 Prever toda comunicação de dados entre os equipamentos da solução, podendo essa se replicar por: 3G, 4G, 5G, GPRS, RFID, WI-FI, desde que possuam regulamentação pela ANATEL;
10.6.4 Prever toda alimentação elétrica para funcionamento da solução instalada. 
10.6.5  A Concessionária deverá fornecer um sistema completamente funcional, incluindo todas as fontes de energia, baterias de emergência (backup) e seus carregadores, bem como todos demais acessórios para o perfeito funcionamento do sistema. A proponente deverá estar familiarizada com todas as exigências de instalação, uso e manutenção deste Sistema.
10.6.6 A CONCESSIONÁRIA deverá esclarecer todos os pontos relevantes ao perfeito uso e gerenciamento do estacionamento, tais como período de cobrança, horários especiais de cobrança, áreas de estacionamento, vagas especiais, bolsões de moto e meios de comunicação com as autoridades de trânsito para informação das irregularidades.
10.6.7 O sistema gerenciador central deverá ser hospedado em ambiente de alta disponibilidade, onde deverá ter capacidade de armazenar todos os dados e transações do sistema, sob supervisão, por um período de retenção do armazenamento não inferior a 180 (cento e oitenta) dias antes da substituição e superposição dos dados antigos armazenados. Além disso, o sistema deverá ser dotado de dispositivos de gravação para backup dos dados antes da superposição.
10.6.8  A solução de estacionamento a ser instalada deverá estar operante por todo período de funcionamento das áreas de estacionamento rotativo do Município.
10.6.9  O sistema gerenciador central de estacionamento deverá possuir controle de acesso por meio de senhas. Os níveis de usuário serão determinados pelo administrador do sistema, assim como o direito e privilégios da visualização segmentada das informações, ou seja, cada usuário visualizará apenas as informações autorizadas, conforme configuração e privilégio de seu perfil.
10.6.10 O sistema deverá ser capaz de realizar emissão de relatórios a qualquer tempo a respeito da taxa de ocupação da área tarifada, crédito à disposição para comercialização nos pontos de venda, arrecadação diária, valores de outorga, com filtros de consulta que permitam solicitar a data inicial e final das informações que constarão do relatório.
10.6.11 A CONCESSIONÁRIA deverá, ainda, garantir a prestação do serviço de suporte e manutenção junto a todos os equipamentos e sistemas que compõem a estrutura do sistema de estacionamento rotativo, garantindo, assim, a ininterrupção na prestação dos serviços.
10.6.12 O sistema deverá oferecer condições de reconfiguração dos tempos da rotatividade e seus preços, solicitados pelo Município a qualquer tempo, assim como tempos de rotatividade e preços diferentes para cada local/zona/setor/área diferente. Estas alterações deverão ser efetuadas de forma remota, através de interfaces de usuário.
  CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS DOS COMPONENTES DA SOLUÇÃO

11.1 Equipamento eletrônico para controle Multivagas parquímetro:

11.1.1 Para dimensionamento da proposta, deverá ser adotada a relação técnica de no mínimo 01 (um) Parquímetro Eletrônico Multivagas para aproximadamente 100 (cem) vagas no caso de estacionamento.
11.1.2 O Equipamento Eletrônico Multivagas deverá ser um equipamento com tecnologia digital, em estado sólido, sendo formado por placas de circuito impresso;

11.1.3
O equipamento deverá utilizar multiprocessador ou microcomputador, memória de “firmware”, memória não volátil de armazenamento de dados, interface de controle de leitura de cartões de debito e credito com módulos incorporados, display de leitura de cartões com módulos de segurança incorporados, display informativo, teclado e botões utilizados para a operação do equipamento.

11.1.4 O Equipamento Eletrônico Multivagas deverá operar adequadamente nas seguintes condições ambientais limites:

a) Temperatura ambiente externa na faixa de -20 (vinte negativo) a 55 (cinquenta e cinco) graus centígrados;
b) Insolação direta;
c) Umidade relativa do ar de 0 (zero) a 90% (noventa por cento);
d) Atmosfera com presença de elementos oxidantes, corrosivos, oleosos e partículas sólidas;
11.1.5 O Equipamento Eletrônico Multivagas deverá dispor de relógio interno com precisão adequada para efetuar com confiabilidade e segurança as operações de aquisição de tempo de estacionamento.

11.1.6 O equipamento deverá ter alimentação independente, por meio de baterias com longa duração, sem utilização da rede elétrica pública. A recarga das baterias poderá ser feita de células solares.
11.1.7 O equipamento deverá dispor de recursos necessários para evitar que sinais espúrios prejudiquem o seu correto funcionamento (interferências eletromagnéticas, descargas atmosféricas, sinais de rádio, etc.). 
11.1.8. Possuir painel informativo ou visor com mensagem para informar e orientar os usuários sobre como proceder nas transações; 
11.1.9 A transação deverá ser automaticamente cancelada toda vez que for excedido o valor de temporização de espera configurado no Terminal de Autoatendimento. A temporização de espera é o tempo máximo de espera entre duas ações consecutivas a serem executadas pelo usuário no processo de utilização do Terminal de Autoatendimento; 
11.1.10 Caso venha a ocorrer qualquer falha operacional durante a execução de uma transação, o Terminal de Autoatendimento deverá automaticamente cancelar a transação e emitir uma mensagem informativa ao usuário.  

11.1.11 Em caso de cancelamento manual ou automático da transação, o Terminal de Autoatendimento deverá restituir integralmente as moedas que eventualmente tenham sido colocadas pelo usuário.  

11.1.12 O gabinete do controlador deverá ser resistência à poeira e chuvas.

11.1.13 O gabinete do Equipamento Eletrônico Multivagas deverá ser feito de material resistente e ter robustez física para proteção contra eventuais tentativas de agressão externa e violação dos compartimentos internos, dos componentes eletrônicos e o conjunto eletromecânico para impressão dos tíquetes.

11.1.14 O recolhimento de moedas no cofre do Terminal de Autoatendimento, cobrança em cartões de débito/crédito ou débito na Conta Pré-paga do Usuário só poderá ser efetivado após a confirmação do usuário e execução normal da transação.

11.1.15 A fechadura utilizada no gabinete deverá possuir codificação física e independente para cada equipamento além de mecanismo de travamento.

11.1.16. As aberturas para leitora de cartões e emissão de tíquetes deverão ser projetadas de maneira a não comprometer de forma permanente o funcionamento do Equipamento Eletrônico Multivagas, em caso de atos de vandalismo como: introdução de objetos rígidos e não rígidos, obstrução das entradas, injeção de líquidos, etc.

11.1.17 O acesso, desmontagem e remontagem para substituir os componentes de cada conjunto funcional do Equipamento Eletrônico Multivagas, e em especial as peças submetidas a desgaste, deverá ser realizado de maneira fácil e rapidamente pelos técnicos de manutenção em campo.

11.1.18 Colunas de suporte, bases de sustentação e demais elementos de apoio, eventualmente necessários para a instalação em campo dos Equipamentos Eletrônicos Multivagas, deverão atender, no que for cabível, às mesmas especificações técnicas de construção, material, comportamento mecânico e resistência ambiental especificadas para os Equipamentos Eletrônicos Multivagas, deverão atender , no que for cabível, às mesmas especificações técnicas de construção, material, comportamento mecânico e resistência ambiental especificadas para os equipamentos eletrônicos Multivagas, essas deverão permanecer imperceptíveis após instalação.

11.1.19 Os terminais de Autoatendimento deverão possuir módulo de comunicação GPRS, 3G, 4G ou “wifi” de modo que permita a comunicação em tempo real e a apresentação de alertas de falhas operacionais remotamente.

1.1.20 Todos os parquímetros multivagas deverão suportar o pagamento por cartão de crédito/débito, além de moedas e cartão inteligente.

1.1.21 Os terminais de autoatendimento deverão possuir módulos de comunicação GPRS, 3G, 4G ou “wifi” de modo que permita a comunicação em tempo real e a apresentação de alertas de falhas operacionais remotamente.

11.2 Bilhete Comprovante 

11.2.1 O bilhete comprovante de aquisição de tempo de estacionamento deverá ter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Número de identificação do parquímetro eletrônico multivagas;  

b) Quantidade de tempo de estacionamento;  

c) Valor pago;  

d) Hora da retirada do comprovante;

e) Data hora de expiração do estacionamento regular; 

f) Número da placa do veículo e vaga; 

11.3 Informações aos Usuários 

11.3.1 Todas as mensagens, informações e instruções impressas no gabinete ou no display do equipamento deverão ser apresentadas em idioma português.  

11.3.2 O visor do equipamento deverá ser do tipo alfanumérico e deverá apresentar todas as informações necessárias ao usuário. 
11.4 Comunicação e Integração 

11.4.1 Todas as transações de aquisição de períodos no Terminal de Gestão Central, de forma que todas as funções do sistema sejam atualizadas e disponíveis de forma imediata.  

11.4.2 Assim, os monitores, através dos Dispositivos Móveis, poderão consultar em tempo real a regularidade dos veículos estacionados, bem como será possível realizar acompanhamento administrativo e financeiro do que ocorre em cada Terminal de Autoatendimento, de forma integrada. 

11.4.3 Os técnicos da CONCESSIONÁRIA serão informados em tempo real das condições de funcionamento dos parquímetros multivagas.

.

11.5 Autodiagnostico

11.5.1 Os equipamentos eletrônicos Multivagas deverão conter funções internas de autodiagnostico e dispositivo de indicação externa, para informar e identificar os tipos de avarias eventualmente detectadas.

11.5.2  Especialmente, no mínimo, deverá haver sinalizações para as situações de:

a) Proximidade de termino e/ou falta de papel para impressão dos tíquetes;

b) Nível de carga de bateria para alimentação.

11.5.3 A impossibilidade de utilização de um equipamento Eletrônico Multivagas deverá ser informada ao usuário através de exibição de mensagem do tipo “INATIVO”

11.6 Dispositivos computacionais portáveis para fiscalização da área tarifada.

11.6.1. O sistema a ser ofertado pela concessionária deverá ser dotado de dispositivos computacionais móveis e portáteis que farão parte integrante da solução e realizarão, basicamente, as funções: Fiscalização/Controle: equipamentos móveis, ofertados deverão ter transmissão de dados durante toda a operação para controle da rotatividade, monitoramento pelo tempo de utilização das vagas e emissão de Aviso de Irregularidade.

11.6.2. A marca e modelo, dos telefones inteligentes, serão definidos pelo concessionário a sua livre escolha, mas obrigatoriamente deverão ter as seguintes funcionalidades e características:

a) Deverá ser portátil, sem fio, leve e funcional;

b) Tem como premissa trabalhar em tempo real, conectado as Centrais de Controle de gestão, processamento e monitoramento;

c)  Obrigatoriamente deverá ter a função de impressão, e ser conectado a uma impressora térmica portátil para emissão de tickets, comprovantes e avisos de irregularidades;

d) Teclado alfanumérico retro iluminado;

e) Visor LCD retro iluminado;

f) Comunicação de dados via GPRS, Bluetooth, LAN ou Wi-fi;

g) Interface USB;

11.6.3. Permitirá o acesso aos seus sistemas, pelos monitores, somente após o ingresso do usuário e senha;

11.6.4. Deverá ter a função de entrada da placa do veículo como forma de identificação, enviando as informações para base de dados;

11.6.5.  Só deve permitir a consulta do status do veículo através do input da placa, informando inclusive o tempo que o veículo se encontra irregular;

11.6.6. O sistema no mínimo deve ter duas opções para parametrização com possibilidade de sugerir a impressão do aviso de irregularidade, também como obrigar a emissão do mesmo não permitindo uma nova consulta sem que ocorra a notificação;

11.6.7. Realizar comunicação de dados entre a equipe de monitores, fiscalização e a base para controle de estatística.

11.6.8. Enviar automaticamente todas as operações transacionais, sendo elas de consultas ou emissões do aviso de irregularidade por conexão segura de internet.

11.6.9. Informar através de códigos de mensagem sobre quaisquer erros ou falhas operacionais do Equipamento Eletrônico ou da central de processamento ou do meio de comunicação e ainda deverá automaticamente cancelar a transação e emitir uma mensagem informativa ao usuário operador. Esses códigos, através de legendas, deverão ser apresentados pelo gestor do sistema através de documento formal;
11.6.10. Os Equipamentos Eletrônicos deverão enviar a cada transação o registro de cada tipo de transações efetuadas.

11.6.11. O equipamento deve ter na memória os dados da última transação ocorrida para efeito de segurança caso ele não receba a confirmação da transação da central de processamento e gestão por qualquer motivo que seja;
11.6.12. O Equipamento Eletrônico deverá permitir, a qualquer momento, a realização de consultas por parte de pessoal qualificado e com acesso autorizado ao equipamento. Essas consultas serão efetuadas para fins de fiscalização e auditoria;
11.6.13.  As consultas no Equipamento Eletrônico deverão ser orientadas por menu auto- explicativo e/ou ainda como obrigação contratual de que o fornecedor ou concessionário deverá treinar um profissional da concedente para esta função de auditoria, acompanhamento e fiscalização do sistema, este deverá ser possível a emissão de relatórios de qualquer tipo de controle;
11.6.14. As impressoras térmicas deverão atender no mínimo as seguintes especificações: Características Técnicas Básicas: Método de Impressão Térmico Direto, Resolução: 203dpi, Emulação: ESC/POS, Interfaces: USB, Serial, Bluetooth: V2.0, bateria de longa duração, USB, Código de barras, capaz de imprimir dados alfanuméricos e gráfica, Drivers para Pocket PC, Palm OS, Windows e Android.

12. DISPOSITIVOS COMPUTACIONAIS PORTÁTEIS PARA COMERCIALIZAÇÃO DA ÁREA TARIFADA.
12.1 Os Equipamentos Eletrônicos emissores de tíquetes de estacionamento deverá ser do tipo POS (do inglês: Point ofSale), podendo a marca/modelo operacional ser escolhido pela CONCESSIONÁRIA por sua livre escolha, obedecendo aos requisitos e especificações mínimas estabelecidas neste Termo de Referência. Deverão ser portáteis e instalados na rede do comércio e de serviço da cidade.
12.2 Os Equipamentos Eletrônicos emissores de tíquetes de estacionamento do tipo POS deverão ter condições de serem configurado para atender condições diferenciadas e específicas dos parâmetros da operação e das funcionalidades e premissas previstas neste Termo; sua configuração deverá ainda ser feita através de programação (software), com um sistema de segurança para bloquear acesso de pessoas não autorizadas.
12.3 O tipo, fabricante e modelo de equipamento escolhido pelo gestor ou proponente, bem como seu modelo operacional, não devem interferir ou alterar em hipótese alguma as características funcionais do sistema e suas premissas definidas e exigidas neste termo.
12.4 A reconfiguração de parâmetro (s) dos Equipamentos Eletrônicos do tipo POS, seja qual for o modelo operacional adotado e instalado nos pontos de vendas, deverá ser possível de forma remota; já a manutenção física do equipamento deverá ser feita em campo.
12.5 Os equipamentos do tipo POS, que serão disponibilizados nos pontos de venda fixo, obrigatoriamente deverão ter as seguintes funcionalidades e características:
· Deverá ser portátil; sem fio e funcional, ter características construtivas com capacidade de comunicação com os servidores centrais utilizando comunicação de dados via GPRS ou 3G, LAN ou Wi-fi, leitor de cartão sem contato ISO14443, MIFARE, ISO18092, Certificação EMVCo L1, Triple Track MSR e Smart Card.

12.6 Tem como premissa trabalhar de forma on-line, conectado as Centrais de Controle de gestão, processamento e monitoramento; Teclado alfanumérico retro iluminado; Visor LCD retro iluminado; Interface USB;
12.7 Deverá ser disponibilizado, no mínimo, 01 equipamento de POS e um ponto de venda fixo para cada 40 vagas de estacionamento rotativo pago.

13 CÂMERAS ELETRÔNICAS PORTÁTEIS EM VEÍCULOS PARA FISCALIZAÇÃO.

13.1. O sistema deverá conter pelo menos 4 (quatro) câmeras Instaladas em veículo automotor. A solução de OCR que permite o reconhecimento de caracteres através de câmeras especificas com tecnologia embarcada com LPR (License Plate Recognition, Reconhecimento de Placa de Licença). Para maior versatilidade e performance, dos veículos a serem fiscalizados pelo sistema, a solução ainda deverá contar com total integração com o sistema de gerenciamento de vagas e operara de modo 100% online, a comunicação podendo ser através de 4GB ou WI-FI;

13.1.1. Deverá reconhecer as placas dos veículos estacionados nas áreas que compreendem o estacionamento rotativo;

13.1.2. Deverá consultar os diversos meios de pagamentos do sistema para verificar se a placa reconhecida tem pagamento ativo;

13.1.3. Deverá exibir ao operador do sistema os dados referentes as imagens capturadas, exibindo no mínimo as 10 últimas imagens;
13.1.4. Deverá permitir que o operador do veículo selecione qual o lado da rua deverá ser utilizado para fiscalização ou se ambos os lados serão utilizados;

13.1.5. Deverá ser possível delimitar no software de retaguarda as áreas com estacionamento proibido, tais como garagens, faixas amarelas, etc;

13.2. O veículo deve ser adaptado para esta função, deverá ser de 04 (quatro) portas, com o motor a gasolina e equipado com ar condicionado;

13.3. Também deverá possui rádio de comunicação, giroflex, e identificação visual definida pela CONCEDENTE;

13.4. A manutenção do veículo referente a parte mecânica e de software será suportado pela CONCESSIONARIA, caberá, também a concessionária as despesas de combustível;

13.5. O IPVA, seguro obrigatório e seguro contra terceiros e roubo será de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA;

13.6. O veículo de fiscalização será operado exclusivamente por um agente de fiscalização público.

13.7. Os equipamentos e o veículo de que trata este item deverão ser novos e sem uso.

13.8. Especificação mínima do veículo:

Veículo Novo - Sedan, sem uso, ano modelo 2019/2019, com as seguintes especificações técnicas mínimas: 

- Cor: branca (sólida)
- Motor 1.4 litros; potência de 80 CV (gasolina) e 106 CV (etanol); câmbio de 05 marchas manual; 

- Capacidade de 05 passageiros;

- Pneus 175/65 R14, rodas em aço;

- Comprimento 4270 mm;

- Altura 1404 mm;

- Largura 1705 mm;

- Distância entre eixos: 2528 mm;

- Porta malas com 500 litros;

- Tanque de combustível com 50 litros;

- Direção Hidráulico-elétrica progressiva;

- Rádio AM/FM/USB;

- Ar Condicionado Quente e Frio;

- Freios a disco com ABS;

- Air Bag frontal duplo (para passageiro e motorista);

- Dispositivo de iluminação no farol e sinaleira com dispositivo em estrobo;

- Dispositivo de iluminação em led, luz intermitente com alarme sonoro.

14. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
14.1.  A fiscalização dos serviços contratados será efetuada por servidor indicado pela Secretaria Municipal de Trânsito Transporte e Mobilidade Urbana, que deverão dispor de amplo acesso às informações e serviços que julgarem necessários.
14.2.  A CONCESSIONÁRIA estará sujeita, a qualquer tempo, à ampla fiscalização da prestação dos serviços, pelo CONCEDENTE, incluída atos comportamentais dos respectivos empregados ou prepostos, arrecadação das tarifas e demais itens que influam na qualidade da prestação dos serviços.
14.3.  A CONCEDENTE designará servidor devidamente habilitado a tanto, para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização dos serviços da CONCESSIONÁRIA, que deverá planejá-los juntamente com a Fiscalização CONCEDENTE.
14.4.  A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer à Fiscalização Municipal, mensalmente, relação completa dos empregados utilizados nos serviços, com detalhamento acerca dos respectivos nomes, qualificação profissional e jornada habitual, de sorte que possa a CONCEDENTE, em entendendo insatisfatório e/ou inadequado o serviço e/ou o comportamento de qualquer deles, solicitar a respectiva substituição, o que terá que ser acatado de imediato pela CONCESSIONÁRIA, e empreendido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.
14.5. A fiscalização realizada pela CONCEDENTE, considerando que é com o exclusivo objetivo e averiguar o adequado cumprimento das condições da concessão, e neste édito postas, não eximirá a CONCESSIONÁRIA de qualquer responsabilidade relativamente a danos sofridos por empregados e/ou prepostos seus, usuários dos serviços, integrantes da Administração Municipal e/ou terceiros.
15. DAS RESPONSABILIDADES

15.1. Responsabilizar-se-á ainda a CONCESSIONÁRIA a, isolada e integralmente, por todos os encargos trabalhistas, fundiários e previdenciários, cíveis e criminais decorrentes dos ajustes de trabalho e/ou cíveis que firmar para a consecução dos serviços permitidos, assim como pelo escrito à respeito às normas de saúde, higiene e segurança aplicáveis aos casos, de tal sorte a nada ser carreado à CONCEDENTE, ao qual, por cautela, em qualquer caso, é assegurado direito regressivo na forma do item anterior.

15.2. A CONCESSIONÁRIA responsabilizar-se-á também, isolada e exclusivamente, por:

I. Pagamento de multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, em consequência de fato à CONCESSIONÁRIA e/ou respectivo pessoal imputável;

II. Obtenção de todas as licenças necessárias a prestação dos serviços objeto deste édito;

III. Pagamento de seguro de acidentes do trabalho em favor de todos os empregados utilizados no serviço;

IV. Reparação de todos os danos decorrentes de quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços permitidos, ainda que resultantes de caso fortuito ou força maior;

V. Pagamento de todas as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços permitidos, ainda que ocorridos na via pública;

15.3. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter, no curso de vigência da concessão, todas as condições de habilitação e qualificação que permitiam a respectiva escolha.

15.4. A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do que for inicialmente pactuado, mediante regular aditamento do contrato de concessão.

15.5. A empresa CONTRATADA deverá ter como responsável técnico um Engenheiro ou Arquiteto, com atestado técnico registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho Arquitetura e Urbanismo, que comprovem experiência nas áreas de coordenação de mobilidade urbana incluindo gestão do espaço público para melhor uso do solo urbano, projetos de mobilidade urbana ou projetos de estacionamentos rotativos públicos.
16. DO PRAZO DA CONCESSÂO

16.1. A presente concessão tem como prazo 10 (dez) anos, renovável uma vez por igual período.

17. DOS VALORES PROPOSTOS

17.1. O concessionário cobrará as tarifas de acordo com o estipulado pelo poder concedente conforme instituído pela Lei Municipal nº 6.699, de 18 de junho de 2014 e por suas alterações e decretos posteriores, sendo que, respeitando os horários de funcionamento definidos nesta legislação bem como a área de operação proposta no ANEXO ll deste EDITAL.
17.2.  As tarifas propostas, de acordo com os investimentos mínimos necessários e a planilha de custo do anexo lll, são as seguintes: 

i) Meia hora: R$ 1,00

j) Uma hora: R$ 2,00

k) Duas horas: R$ 4,00

l) Três Horas: somente na área verde, R$ 6,00

m) Coletor de Entulho: R$ 30,00 por dia

n) Comprovante vencido: R$ 15,00

o) Licenças especiais fora do tempo: R$ 15,00

p) Coletor de entulho sem autorização ou comprovante vencido: R$ 85,00 por dia

q) Sem comprovante: R$ 15,00

18. SISTEMA GERENCIADOR DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO

18.1. Todas as transações da solução são autenticadas e validadas no software central gerenciador de estacionamento que deverá ser hospedado em ambiente de Data Center com alta disponibilidade. O sistema deverá ser segmentado em três camadas para processamento dos dados. Camada de apresentação (acesso web criptografado – https), camada de aplicação e banco de dados. No ambiente de Data Center deverão ser hospedados os sistemas, banco de dados e aplicações/serviços necessários para operacionalização do software responsável pela gestão dos dispositivos da solução com replica mínima de pelo menos um continente diferente. O software deverá controlar, armazenar e reportar informações de ocupação das vagas, numeração das vagas, consulta de crédito web, acesso para administração, coleta de informações de status/performance, acesso a logs de erros da solução instalada, mapa das vagas, status das vagas, forma de pagamento usado na compra de créditos, arrecadação diária média por vaga.

18.2. ACESSO AO SISTEMA

Deve-se permitir o acesso ao sistema por todas as formas a seguir:

18.2.1. Usuário: 

· Acesso via smartphones com Android, iOS 

· Acesso via tablet com Android e IOS

· Acesso via terminal eletrônico (por exemplo: microcomputadores ou Parquímetro Eletrônico)

18.2.2.  Monitor: 

· Acesso dia smartphones com Android IOS;

· Acesso via tablet com Androi IOS;

18.2.3. Agente de Trânsito:

· Acesso via tablete ou smartphone com Android

18.2.4. Administração Pública:

18.2.4.1. Acesso a relatório web via tablet ou smartphone com Android

18.2.4.2 Acesso via navegador web

18.2.5 - Estabelecimento Comercial (Credenciado): 

· Acesso via POS.

19. COMPRA DE CRÉDITOS

19.1. A compra de crédito é quando o usuário optar por utilizar o sistema de credito eletrônico pré-pago de estacionamento e adquiridos antecipadamente, o sistema deverá fornecer uma forma de cadastro do usuário contendo no mínimo CPF, telefone e senha, formalizando uma conta corrente. Esta conta deverá permitir a consulta por parte do usuário para controle e acompanhamento destes créditos e débitos pela aquisição de tíquetes, perfazendo assim o histórico de operações e utilizações.

19.2. Com o intuito principal de garantir a segurança dos créditos adquiridos pelos usuários do sistema de estacionamento rotativo, eliminando quaisquer riscos presentes e futuros, financeiros e jurídicos aos usuários e ao Município de Sant’Ana do Livramento, a concessionária deve ficar responsável e obrigada a atuar conforme a Resolução nº4282 e nº 4283 do Banco Central do Brasil.

19.3. O sistema deverá:

19.3.1. Permitir a compra de créditos com a geração de uma identificação de crédito para a utilização nos estacionamentos públicos rotativos.

19.3.2.  Requisitar informações, a serem fornecidas pelo usuário, para a compra de créditos via aplicativo:

· Valor do crédito

· Placa do veículo

· CPF (Obrigatório)

· E-mail (Obrigatório)

· Senha (Obrigatório)
19.3.3. Em todas as modalidades de compra de crédito, o usuário deverá ter a opção de utilizar o crédito adquirido em data futura.
19.3.4. Permitir a compra de créditos através de: 

· Portal web de autoatendimento

· Aplicativo móvel disponível nas plataformas IOS e Android

· POS
· Através dos monitores
19.3.5. Permitir o pagamento via cartão de débito bancário, cartão de crédito e boleto bancário, nas compras via portal web de autoatendimento, aplicativo móvel e POS o pagamento será através de cartão de débito bancário, cartão de crédito bancário e cartão inteligente MIFARE. 
19.3.6. Permitir a opção de pagamento em dinheiro nas compras nos Estabelecimentos Credenciados.
19.3.7. Controlar prazo de validade para os créditos comprados pelos Usuários, com informativo do termino do período.
19.3.8. Permitir a compra antecipada de créditos por faixa de preço.
19.3.9. Informar ou imprimir, após a compra, no mínimo as seguintes informações: 

19.3.9.1.1. Valor

19.3.9.1.2. Data

19.3.9.1.3. Código do tíquete

19.3.10. Enviar por e-mail ou SMS, que é informado opcionalmente pelo usuário no momento da compra, quando realizada por aplicativa móvel ou portal web de autoatendimento, no mínimo as seguintes informações:

19.3.10.1. Valor

19.3.10.2. Data

19.3.10.3. Código do tíquete

20. ATIVAÇÃO DE USO DE CRÉDITOS

20.1. Permitir que o usuário ative pessoalmente a utilização do crédito, com a informação de:
· Região

· Placa (Identificação completa: Letras e Números) e categoria do veículo.

· Período de ativação. 

21. SERVIÇOS AO USUÁRIO

21.1. Através do celular o Usuário deve poder consultar geograficamente, 
utilizando de cores num mapa, as vagas disponíveis de uma 
determinada região. A região pode ser obtida mediante seleção ou 
utilizando da localização do Usuário. 

21.2.  Permitir que o usuário consulte o histórico de utilização dos créditos, contendo data/hora do evento, placa, valor envolvido na utilização dos serviços, recargas, débitos automáticos e estornos. Tal operação deve estar disponibilizada no Portal de autoatendimento e aplicativo móvel.

21.3. Permitir consultas em tempo real da utilização dos créditos e saldos.

22. FISCALIZAÇÃO

22.1. Permitir a fiscalização, através de fiscais ou monitores da Concessionária, para averiguação das placas dos veículos estacionados no sistema através de dispositivo móvel (smartphones e tablets) o monitor ou agente deverá obrigatoriamente fornecer seus dados de uso, após logar no sistema deve-se informar o setor de atuação, obrigatoriamente todas as vagas do setor deverão ser listadas, de tal modo que o monitor ou agente necessite apenas digitar a placa do veículo, que as demais informações o sistema deverá se encarregar de fornecer através do número da vaga.

22.2. Permitir que o fiscal ou Monitor da CONCESSIONÁRIA consulte a situação do veículo estacionado na área azul, através da placa, digitando-a manualmente por teclado virtual, via aplicativo móvel.

22.3. Permitir a fiscalização, através de fiscais ou monitores do concessionário, para averiguação da placa de veículos estacionados no sistema através de dispositivo móvel.

22.4. Permitir o registro das ocorrências de estacionamentos irregularidades no sistema via aplicativo móvel, armazenando a data/hora do ocorrido, a região e a placa do veículo. 

22.5. Permitir que o sistema registre as ocorrências de estacionamentos, irregularidades no sistema, via aplicativo móvel, armazenando a data/hora do ocorrido e número da vaga. Quando identificada uma irregularidade, permitir que o Monitor registre foto associada à coordenada georreferenciada da localização do veículo, data/hora e a placa, e a armazene no sistema, para suportar posterior auditoria.

22.6. Permitir que placas pertencentes a veículos com isenção de cobrança da área azul não sejam autuados.

22.7. Permitir que os registros de irregularidade sejam exportados e enviados para as autoridades responsáveis para fins da avaliação e autuação.

22.8. A Concessionária deverá disponibilizar recursos de hardware e software específicos para o uso dos Agentes da Fiscalização e seus monitores.

22.9. No momento da fiscalização da vaga, o Fiscal ou Monitor deverá fornecer o número desta vaga. Neste momento, o sistema deve vincular a placa do carro ao identificador da vaga. 

23. GESTÃO DA CONCESSÃO

23.1.  Controlar automaticamente as receitas e respectivos repasses associados às vendas de crédito advindas da utilização dos estacionamentos rotativos.
23.2. Prover acesso a opções de relatórios de receitas e respectivos repasses segundo contrato estabelecido entre CONCESSIONÁRIA e ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, geral e segmentado por região, horário do dia e categoria de veículos.
23.3. Possuir interface WEB de monitoramento remoto de informações para os gestores e prefeitura.
23.4. Apresentar gráficos de utilização do serviço por região, período e horário do dia.
23.5. Apresentar relatório de fiscalização contemplando quantidade de placas, identificação de irregularidades, envio de notificações para emissão de multa, segmentado por região, horário do dia e Monitor ou fiscal.
23.6. Apresentar relatório de ativação de placas, conforme canal de atendimento.
23.7. Dashboard com arrecadação de faturamento, por hora ao longo do dia com disposição de cada meio de arrecadação, parquímetro, web site e app, o painel deverá necessariamente conter gráficos, para uma análise dinâmica.
23.8. Dashboard das vagas no mapa contendo no mínimo as seguintes características; livre, em tolerância, autuado, pago, vencido, excedido, reservado e sensor ocupado, deverá ainda conter postos de vendas, terminal de autoatendimento.
23.9. Registrar e controlar a regularização do estacionamento irregular com o pagamento da tarifa de pós-uso pelo usuário.
23.10. Enviar para o órgão competente lavrar autuação de multa dos registros de ocorrência de estacionamento irregular sem o pagamento da tarifa de pós-uso pelos usuários.
23.11. Apresentar relatório de ocupação por região, categoria de veículo e horário do dia.
24. ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA

O sistema deve:

24.1. Permitir o cadastramento dos setores controlados pelo sistema.

24.2. Permitir o cadastramento dos valores de estacionamento para cada região cadastrada, por períodos, período mínimo cobrado, período máximo que um veículo pode ficar estacionado, quantidade de vagas, categoria de veículos e horários de funcionamento da área azul.

24.3. Permitir o cadastro de estabelecimentos e entidades credenciadas para venda de crédito. Cada credenciado deverá ter o cadastro de Login e senha de acesso de cada funcionário autorizado a operar o sistema para venda e ativação de créditos.

24.4. Permitir o cadastro de veículos isentos de pagamento de área azul.

24.5. Permitir o cadastro das vagas associadas a cada região. No cadastro das vagas deve ser informado, número da vaga (poderá ser visível na calçada), o tipo da vaga (Idoso, Necessidades Especiais, Normal, moto), a coordenada x,y (opcional). Não há a necessidade de cadastro via tela. O sistema deve permitir a alteração desses parâmetros.

25.  AUDITORIA E SEGURANÇA
25.1. O sistema deve prover controle de acesso, com login e senha por funcionalidade. As funcionalidades somente serão acessíveis aos usuários pelo perfil de utilização daquela determinada funcionalidade.

25.2. Toda utilização do sistema deve ser registrada para auditoria, contendo data/hora de acesso, login e funcionalidade acessada.

25.3. Registrar o login do operador do sistema que efetuou a operação das funcionalidades de venda e ativação de crédito, lançamento de saldo por contestação, cadastro de placas, bem como os valores envolvidos nas operações.

26. AQUISIÇÃO DE CRÉDITOS E ATIVAÇÃO DO SERVIÇO

26.1. A CONCESSIONÁRIA deverá permitir, além do recebimento em dinheiro, recebimento por cartões de crédito e débito bancários para facilitar a compra do crédito para utilização das vagas pelos Usuários. 

26.2. A CONCESSIONÁRIA deverá permitir, em 100% (cem por cento) dos parquímetros eletrônico além do recebimento em dinheiro e cartões inteligentes MIFARE, recebimento por cartões de crédito e débito bancários para facilitar a compra do crédito para utilização das vagas pelos usuários.
26.2.1. Compra de crédito em comércio

26.2.1.1. O Usuário, ao estacionar seu veículo, dirige-se a um dos estabelecimentos credenciados para compra dos créditos eletrônicos. O Usuário define o valor do crédito a ser comprado, dentre os valores disponíveis, paga para o Credenciado e recebe um recibo contendo um Identificador de Crédito. O crédito pode ser pago com dinheiro, cartão de débito, cartão de crédito e cartão inteligente MIFARE. O Usuário não necessita ter cadastro prévio e a compra poderá efetuar um registro. Serão solicitados o valor da compra, vaga e placa.
26.2.2. Compra via celular

O Usuário compra créditos via aplicativo instalado no celular. Após cadastro prévio que deverá informar os campos obrigatórios, feito isso, o usuário deverá informa a quantia de saldo que deseja comprar e o próximo passo será efetuar o pagamento via cartão de credito, debito e/ou boleto bancário. 
26.2.3. Ativação de estacionamento via celular

Aplicativo celular para ativar crédito já comprado. Havendo saldo no identificador do usuário o mesmo deverá selecionar o período de utilização e a placa que se destina o consumo do saldo.

27. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE- NÍVEL 01
A fiscalização do estacionamento por meio de agentes públicos e/ou monitores, equipados com dispositivos individuais moveis e o veículo de fiscalização é denominada fiscalização nível 01.
27.1. Fiscalização – Agente de Trânsito/Fiscal Público.

27.1.1. O Agente de Trânsito consulta a placa do veículo no sistema pelo dispositivo móvel (smartphone ou tablete). A consulta será realizada através de digitação da placa manualmente por teclado virtual. Se o veículo estiver sem ativação do uso no estacionamento rotativo ou estacionado por período superior ao permitido pela legislação, uma Anotação de Infração de Transito é registrada no sistema. O Agente de Trânsito anotará na nota sua identificação, data, vaga/região e horário da constatação. O registro da notificação ficará como ativo no sistema pelo período definido para regularização ou será enviado ao órgão competente para emissão de autuação.

27.1.2. Sempre que o veículo fiscalizado tiver um aviso de Irregularidade emitido a Anotação de Infração de Transito deverá ser preenchida automaticamente usando os dados do AI.

27.1.3. O sistema permite ao Agente de Trânsito tirar no mínimo três fotos da placa e lateral do veículo, associada as coordenadas georreferenciadas com data/hora da ocorrência vinculada a notificação registrada. Todos esses dados deverão ficar armazenados para registro e auditoria.

27.2. Fiscalização – Veículo com OCR.

27.2.1. O veículo de fiscalização será exclusivamente guiado por agente público capacitado para a fiscalização do transito, quando em operação;

27.2.2. Ao iniciar o sistema de fiscalização, o veículo deverá solicitar a matrícula do agente público que conduzirá o veículo;

27.2.3. O veículo deverá seguir pelas ruas onde esta presente o estacionamento rotativo pago e fotografar os veículos estacionados na vida pública;

27.2.4. Os veículos flagrados com Avisos de Irregularidades serão passíveis de AIT (auto de infração de transito) sempre e quando não regularizarem a sua situação perante o pagamento da tarifa de pós utilização dentro do prazo estipulado;

27.2.5. A comunicação do veículo equipado com 4 (quatro) câmeras OCR será em tempo real com o sistema de gestão;

27.2.6. O sistema de gestão devera convalidar as imagens e gerar um lote de imagens dos veículos que não regularizaram a sua situação dentro do prazo estipulado;

27.2.7. Os envios dos AITs são para o sistema do DETRAN será realizado por servidores público habilitados para a função;

27.3. Comunicação com os agentes

27.3.1. A Concessionária deverá fornecer aos Agentes de Trânsito envolvidos na fiscalização do estacionamento e seus Agentes Privados, dispositivos móveis portáteis especificados neste Projeto Básico na proporção de 1 (um) para cada 300 (trezentos) vagas e destinados a fiscalizar e receber os avisos das infrações cometidas enviadas através do sistema, que permitirá registrar:

· Local da Infração

· Data da Infração

· Notificação da Infração

27.3.2.  As comunicações deverão ser enviadas e recebidas pelo sistema, via rede de dados, pelo dispositivo em posse do Agente de Trânsito ou Monitor que for responsável por aquela área de atuação;

27.3.3.  O sistema deverá ser capaz de disparar automaticamente o aviso para os Agentes de Trânsito ou Agentes Privados em caso de ocupação de vaga, para que possa ser verificada a regularidade desta. Tal sistema tem como objeto dinamizar e incrementar a fiscalização utilizando da tecnologia.

27.4. Monitoração – Monitor

27.4.1. O Monitor consulta a placa do veículo no sistema pelo dispositivo móvel. A consulta será através de digitação da placa manualmente por teclado virtual. Se o veículo estiver sem ativação do uso no estacionamento rotativo ou estacionado por período superior ao permitido pela legislação, uma notificação é registrada no sistema e uma nota de informação impressa (bloco de informação contendo informações de regularização e de autuação) deverá ser aficionada ao veículo para conhecimento do usuário. O registro da notificação ficará como ativo no sistema pelo período definido para regularização ou será enviado ao órgão competente para avaliação e providências de emissão de autuação após esse período.

27.4.1.1. O Monitor deverá tirar 04 (quatro) fotos da placa do veículo, associada às coordenadas georreferenciadas com data/hora, que deverá ficar vinculada a notificação registrada. Todos esses dados deverão ficar armazenados para registro e auditoria.

28. ADMINISTRAÇÃO

28.1. O Operador monitora a situação de vagas disponíveis, aquisição de créditos, Ativação de uso de vagas, notificações de irregularidades através de relatórios gerados pelo sistema.

28.2. O Operador monitora a ação dos Agentes Privados com relação a notificações de irregularidades através de relatórios gerados pelo sistema.

28.3. O sistema deve permitir a regularização, quando ocorrer dentro de um prazo pré-definido do estacionamento irregular com o pagamento da tarifa de pós-uso pelo usuário.

28.4. O operador envia as notificações não regularizadas no prazo determinado para o órgão gestor de transito para avaliação e emissão das autuações pertinentes.

29. GESTÃO E REPASSE 

29.1. Os gestores monitoram os indicadores e os dados de operação em tempo real, conferindo, vendas, ativações, disponibilidade e repasses.

29.2. A CONCESSIONÁRIA faz o repasse ao Município, sendo responsável por todas as despesas, encargos de qualquer natureza e custos diretos e indiretos vinculados à operação da concessão. 

29.3. Os gestores lançam o crédito para os usuários que tiveram suas contestações acatadas.

29.4. As informações de faturamento serão enviadas para a Prefeitura automaticamente ou tempo real.

29.5. O sistema mostra, ao gestor público, via web:

29.5.1. Gráfico de utilização do serviço, por região e horário do dia;

29.5.2. Ranque de verificação de placas, realizadas pelos monitores, além de vendas realizadas. 

29.5.3. Estatística de ativação de placas, conforme canal de atendimento;

29.5.4. Estatística de atendimento de Call Center, conforme horário, tipo de solicitação;

29.5.5. Valores diário e mensal ativados para fins de repasse ao Município;

29.5.6. Estatística e Relatório de utilização de vagas por veículos isentos (moradores da região, veículos públicos e outros definidos em legislação).

30. ATENDIMENTO AO CLIENTE (CALL CENTER)

30.1. O Atendente de Call Center realiza o atendimento aos usuários, permitindo, no mínimo, os seguintes serviços:

30.1.1. Registro de contestação para Lançamento de Crédito.

30.1.2. Registro de reclamações, sugestões e elogios.

31. PREMISSAS

31.1. A operação deverá consistir nas ações por parte da CONCESSIONÁRIA para gerir e garantir o pleno funcionamento do estacionamento rotativo, incluindo, no mínimo, as atividades de supervisão e fiscalização, arrecadação e interface com sistemas eletrônicos (WEB, Smartphones, Pontos de Vendas (PDV) e Monitor, suporte ao cliente, auxílio às atividades dos agentes de trânsito, além de disponibilizar estatísticas de ocupação e de respeito das áreas de estacionamento, geração de relatórios, registro e acompanhamento de ocorrências, a locação de todas as placas de regulamentação, marcas viárias e equipamentos necessários ao controle e perfeita operação do sistema;
31.2. Deverá ser disponibilizado o Serviço de Atendimento ao Cidadão (SAC) para reclamações e informações sobre o uso do sistema implantado;

31.3. A CONCESSIONÁRIA deverá manter Monitores que prestarão serviços de informação e orientação ao público sobre carga/recarga de créditos e apoio aos Agentes de Trânsito na fiscalização do estacionamento, devendo possuir até 1 (um) monitor para cada 100 vagas. 

31.4. O deslocamento do usuário para aquisição do crédito de estacionamento não poderá ser superior a 50 (cinquenta) metros, sendo de responsabilidade da concessionária a disponibilização de pontos de vendas distribuídos de forma a se respeitar este parâmetro e/ou Monitor aptos a comercializar crédito quando da verificação da necessidade por parte do Poder Concedente;

31.5. A CONCESSIONÁRIA deverá instalar no mínimo 1 (um) parquímetro digital a cada 100 (cem) vagas. 
31.6. O sistema deverá ter um tempo de tolerância de 10 (dez) minutos improrrogáveis. 

31.7. A operação do estacionamento Rotativo na via pública deverá ser realizada pela concessionária, sob supervisão e orientação da Concedente.

31.8. As atividades operacionais a serem executadas pela Concessionária consistem, mas não se restringem, em:

31.8.1. Estudo de viabilidade para implantação e ampliação em novos locais quando demandado pelo Poder Concedente;

31.8.2. Estudos análises de comportamento dos usuários, frequência de utilização, rotatividade e demais estatísticas de utilização dos locais já implantados;

31.8.3. Acompanhamento do funcionamento dos equipamentos em campo de controle e venda de créditos;

31.8.4. Coleta e tratamento de dados armazenados em todos os equipamentos;

31.8.5. Controles da utilização do estacionamento rotativo, incluindo a verificação das condições de regularidade de utilização das vagas:

31.9. É obrigação da CONCESSIONÁRIA, ainda, garantir a integridade dos seus funcionários e cumprir as normas de segurança do trabalho, incluindo o fornecimento gratuito de Equipamento (s) de Proteção Individual - EPI, em perfeito estado de conservação e funcionamento.

31.10. O controle administrativo financeiro da concessão deverá ser efetuado pela concessionária que, quando solicitado, fornecerá todas as informações necessárias ao poder concedente para aferição de qualidade, receitas e auditoria dos serviços prestados.

31.11. A CONTRATADA deverá promover campanhas publicitárias educativas e promocionais sobre a utilização, pelos usuários, do sistema de estacionamento rotativo eletrônico pago, conforme Plano de Mídia a ser elaborado pela Concessionária e apresentado para aprovação da Prefeitura a campanha deverá permanecer no prazo mínimo de 30 dias.

31.12. O escritório administrativo da licitante vencedora deverá ser no Município e em área central, devidamente registrada nos órgãos governamentais municipais, estaduais e federais. Assim caberá a vencedora providenciar a abertura de filial/controlada no município de Sant’Ana do Livramento.

31.13.  A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer para o setor de fiscalização, da Secretaria de Trânsito, 02 (dois) computadores completos compatíveis com o sistema a ser utilizado no estacionamento rotativo. 

ESPECIFICAÇÃO MINIMA DE COMPUTADOR – DESKTOP:
· GABINETE;

· PROCESSADOR 2 NUCLEOS, 3.4GHZ, CACHEDE 3 MG;

· MONITO DE 19 POLEGADAS COM ANTIREFLEXO;

· MEMORIA 4GB (1X4 GB), DDR4;

· DISCO RIGIDO (HD) 1 TB (5400 RPM);

· PLACA DE VIDEO INTEGRADA;

· AUDIO INTEGRADO;

· UNIDADE OTICA, GRAVADOR DE CD/DVD 8X;

· CONECTIVIDADE GIGABIT ETHERNET (10/100/1000) INTEGRADA RJ45;

· USB 2.0, USB 3.0, RJ45, HDMI1.4, VGA;

· ALIMENTAÇÃO 110/220V;

· CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR 5.0;

· GARANTIA 1 ANO;

· SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO E LICENCIADO WINDOOWS 10 PRO DE 64 BITS, EM PORTUGUÊS(BRASIL).

32. MEIOS DE AQUISIÇÃO

32.1 Das Formas de Compras e Pagamento pelo Usuário

A concessionária deverá fornecer ao usuário no mínimo as seguintes possibilidades de pagamentos:

· Cartão de Crédito através da Web/Aplicativos;
· Cartão de Débito através da Web/Aplicativos;
· Conta pré-paga através da Web/Aplicativos;
· Moedas no Terminal de Autoatendimento;
· Cartão de Crédito no Terminal de Autoatendimento;
· Cartão inteligente no Terminal de Autoatendimento
· Espécie no PDV;
· Cartão de Crédito no PDV
· Cartão de Débito no PDV
· Cartão inteligente MIFARE no PDV
· Pagamento com os monitores em dinheiro, cartões de crédito/débito e cartão inteligente MIFARE
· Boleto Bancário através da Web/aplicativos
32.2 Pontos De Venda (PDV)

32.2.1 O usuário do estacionamento rotativo deverá ter a opção de [image: image4.png]CFCNY» »>ma>
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adquirir créditos para uso do estacionamento em pontos de vendas, através de comércios ou pessoas autorizadas. 

32.2.2. Nestes pontos de venda, os créditos serão comercializados através dos dispositivos móveis e portáteis especificados anteriormente.

32.2.3. As aquisições dos créditos serão em frações mínimas de 30 (trinta) minutos e o usuário do estacionamento rotativo deverá ter a opção de adquiri-los através de moeda corrente, cartão inteligente MIFARE e cartão de débito ou crédito.
32.2.4.  Os créditos, assim que ativados pelos usuários deverão ser percebidos pelo sistema, em tempo real, dispensando a necessidade de voltar ao veículo para colocar o tíquete no painel. 
32.2.5. Ao efetuar a compra do crédito o equipamento eletrônico deverá emitir um comprovante de aquisição de tempo de estacionamento com as seguintes informações mínimas:
32.2.5.1. Número sequencial;

32.2.5.2. IMEI ou número de série do equipamento;

32.2.5.3. Número de ponto de venda e/ou apelido;

32.2.5.4. Data e hora, dia e ano da validade do tíquete;

32.2.5.5. Placa do veículo e vaga utilizada;

32.2.5.6. Data e hora da emissão do tíquete;

32.2.5.7. Valor pago;

32.2.5.8. Orientação para utilização do crédito adquirido;

32.2.6. Os Equipamentos Eletrônicos deverão ter capacidade de serem configurados para atender condições diferenciadas e específicas dos parâmetros de operação, contendo:

32.2.6.1.1. Valor da tarifa por local, hora do dia/dia da semana, etc;

32.2.6.1.2. Tempo de validade do estacionamento; 

32.2.6.1.3. Tipo de veículo: automóvel, motocicleta ou carga/descarga;

32.2.6.1.4. Calendário perpétuo com ajuste para dias de feriados, horários de verão, horário de abertura/fechamento dos serviços.

32.2.7. Todas as operações deverão ser percebidas em tempo real por software de gerenciamento do sistema de estacionamento rotativo e armazenadas em servidor, com capacidade para backup do registro de todas as ocorrências, transações efetuadas (vendas de tempos de estacionamento, ativação de placa dos veículos, horários, meio de pagamento e tipo de transação), entre outras informações.

32.2.8. A CONCESSIONÁRIA deverá ser a única responsável pelos contratos de comercialização com os PDV’s, devendo zelar pelo bom desempenho, atendimento e fornecimento dos meios de identificação como Ponto de Venda e recarga dos Cartões e/ou inserção de mais créditos avulsos de estacionamento.

32.2.9.  Os funcionários dos PDV’s credenciados pela CONCESSIONÁRIA receberão treinamento desta quanto aos objetivos do estacionamento rotativo e receberão as informações e material de marketing para a correta prestação dos serviços, além de equipamentos apropriados, venda de créditos de estacionamento, com comunicação via rede de dados de operadora ou Wifi.

32.2.10. Os PDV’s deverão estar estrategicamente distribuídos, ter fácil acesso e conter sinalização de identificação, de modo a atender adequadamente a demanda dos usuários.

32.2.11. A CONCESSIONÁRIA deverá possuir Sistema de Credenciamento e Gerenciamento de Pontos de Venda, distribuindo-os de tal forma que a Aquisição, Carga e Recarga de Créditos avulsos de estacionamento estejam em uma proporção de 01 (um) PDV para cada 40 vagas no mínimo.

32.2.12. Os PDV's deverão manter seus horários de funcionamento no mínimo igual ao de funcionamento estacionamento rotativo e caracterizado de forma visível.       

32.3. Aplicativo para Smartphone ou Tablet

37.3.1 O Usuário poderá optar pelo uso de aplicativo em seu Smartphone ou Tablet para aquisição e ativação dos créditos de estacionamento. Para tal o Usuário deverá efetuar o download do aplicativo. Ao estacionar em uma vaga de estacionamento rotativo pago, o Usuário deverá comprar e/ou ativar os créditos eletrônicos através do aplicativo instalado, permitindo pagamento pela aquisição dos créditos de estacionamento no próprio dispositivo.

33. CENTRAL DE ATENDIMENTO

33.2. A CONCESSIONÁRIA deverá manter uma área específica para atendimento ao público, que deverá dispor de infraestrutura adequada e funcionar durante o horário vigente de operação do Estacionamento Rotativo;

33.3. É obrigatória a implantação de uma Central de atendimento em área central da cidade, a fim de facilitar o acesso a identificação dos usuários e agentes fiscalizadores.

33.3.2.1.1. Central de atendimento deverá estar devidamente registrada e regulamentada na assinatura do contrato de concessão;

33.3.2.1.2. Para atendimento ao público na central de atendimento, a CONCESSIONÁRIA deverá disponibilizar uma equipe capacitada para tanto.

33.4. A central de atendimento deverá ter atendimento disponível em todo período de cobrança do estacionamento rotativo pago, a fim de prestar os seguintes serviços:

a) Prestar orientação aos usuários quanto a forma de aquisição de créditos para utilização do estacionamento;

b) Vender créditos para os usuários;

c) Regularizar a situação de usuários que tenha utilizado estacionamento sem a comprovação de pagamento, que tenham sido notificados e que venham a procurar o serviço de apoio;

d) Efetuar a carga via web para usuários que desejam realizar os pagamentos em espécie, cartão de débito ou cartão de crédito;

e) Monitorar a ocupação das vagas via central de monitoramento;

f) Prestar apoio como base dos monitores fiscalizadores;

g) Recebimento e atendimento de sugestões, contestações, reclamações e consultas feitas pelos usuários e público em geral;

h) Informações sobre os locais de venda dos créditos de estacionamento;

i) Demais atividades decorrentes da prestação do serviço;

33.5. A CONCESSIONÁRIA também deverá fornecer as informações via Web com possibilidade de acesso por todos os usuários. As informações apresentadas no site deverão conter:

a) Data/ hora e tempo utilizado em cada região para cada identificador de Crédito fornecido pelo usuário;

b) Informações e regras sobre o uso do sistema de estacionamento;

c) Mapa virtual com a localização das vagas de estacionamento público e localização de pontos de vendas;

d) Download de aplicativo para smartphone e tablets que possibilite a ativação dos créditos eletrônicos, no mínimo compatível com sistemas operacionais Android e IOS;

33.6. A concessionária terá livre negociação para o acerto do valor de comissão aos Pontos de Venda Fixos (POS) pelas comercializações e recargas dos dispositivos de pagamento. Todos esses custos serão de sua responsabilidade.

34.  PESSOAL

34.1 Monitor da concessionária

A CONCESSIONÁRIA deverá contratar Monitores que auxiliarão os Agentes de Trânsito na fiscalização. Os Monitores não terão atribuições de autuação, mas estarão aptos a orientar os usuários na utilização do novo sistema implantado, bem como para indicar os locais que comercializarão créditos de estacionamento e ainda registrar veículos em condições irregulares no sistema com a colocação junto ao veículo de notificação de irregularidade contendo sua identificação, vaga/região e horário. O dimensionamento de Monitores deverá ser de até 1 para cada 100 vagas. 

34.1.1. Se identificada a necessidade, a Concedente poderá solicitar que a venda de créditos seja efetuada, como suporte aos demais meios de pagamento, pelos Agentes Privados credenciados da concessionária.

34.1.2.  A licitante VENCEDORA deverá:

a) Dar treinamento adequado aos empregados, especialmente no que se refere à legislação de trânsito, relações humanas, turismo;

b) Treinamento de sistema de informática dos equipamentos e acessórios que serão implantados;

c) Fornecer uniformes a função em quantidade suficiente (inverno e verão), sendo que seu layout deverá ter aprovação da Administração Pública e deverão ser renovados periodicamente.

34.1.3.  Os monitores fiscalizadores serão responsáveis pelo controle do estacionamento rotativo pago e deverão:

a) Averiguar durante todo o período de cobrança das áreas de estacionamento a ocupação das vagas de sua responsabilidade;

b) Não havendo confirmação de regularização da vaga, deverá aplicar notificação ao veículo infrator, sendo que o usuário deverá procurar o centro de apoio de operações ou qualquer equipamento para regularizar a pendência, na forma de pagamento pós-pago. Mesmo após a notificação, excedendo o prazo limite para cada tipo de vaga, deverá notificar os agentes de trânsito para que tomem as medidas cabíveis.

c) Deverá prestar orientação aos usuários quanto ao funcionamento do sistema de estacionamento rotativo pago e informar pontos de venda fixo;

34.2. Técnicos

34.2.1. A concessionária deverá manter no mínimo 02 (dois) técnicos habilitados para efetuar os reparos em todos os equipamentos que compõem o sistema de estacionamento pago;

34.2.2. Os técnicos deverão portar telefones inteligentes que demonstrem em tempo real as falhas que corram nos parquímetros multivagas, bem como o tempo gasto entre a apresentação da falha e o seu conserto, informando data, hora e o local do conserto;

34.2.3. O sistema deverá emitir relatórios que demonstrem os tempos gastos para o conserto dos parquímetros multivagas;

34.3. Gerente

A concessionária deve manter 01 (um) funcionário habilitado para responder por todas as ações necessárias para a perfeita operação do contrato;

34.4. Pessoal Administrativo

A concessionária deverá manter, no mínimo, uma equipe de funcionário para atendimento ao público durante todo o horário que o estacionamento rotativo pego estiver funcionando;

35. RELATÓRIOS

35.1. O Sistema deverá gerar relatórios que possibilitem estudos da atuação e autuações aplicadas pelos Agentes de Trânsito ou Agentes Privados em decorrência dos comunicados de irregularidades enviadas, permitindo ações e ou ajustes que proporcionem melhoria de fiscalização;

35.2. Além dos relatórios de irregularidade enviados para os agentes, o sistema deverá ser capaz de gerar os seguintes relatórios:

a) Produção financeira;

b) Relatório de faturamento diário, semanal e mensal;

c) Relatórios da comercialização, em tempo real dos créditos comercializados;

d) Relatórios de distribuição de percentuais de outorga;

e) Registro atualizado da quantidade de vagas existentes, por região;

f) Lista de todos os Pontos de Venda com informações cadastrais e login de acesso;

g) Tempo gasto para o conserto dos parquímetros multivagas;

35.3. Gerenciamentos de todo aparato tecnológico com informações de status, tempo de operação e outras informações operacionais;

35.4.  Estudos e análises de comportamento dos usuários, frequência de utilização, rotatividade e demais estatísticas de utilização dos locais já implantados;

35.5. Controle da utilização do estacionamento rotativo, incluindo a verificação das condições de regularidade de utilização das vagas.
36. SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL
36.1.  A sinalização horizontal e vertical será realizada conforme orientações emanadas das Resoluções 302, 303 e 304 do CONTRAN, bem como os Manuais de Sinalização Horizontal e Vertical do mesmo Órgão, em especial as de nº 180 e nº 243. As placas respeitarão os modelos abaixo apresentados, e os materiais a serem utilizados na sinalização seguirão os padrões do(a) Secretaria Municipal de Trânsito do município de Santana do Livramento.

36.2. A sinalização vertical compreenderá toda aquela referente ao estacionamento permitido e sua regulamentação, tais como: dias e horários de operação do serviço, carga e descarga, carro forte, pessoas com deficiência física e idosas, motocicletas, veículos especiais, entre outros e as demais que se fizerem necessárias à regulamentação de circulação da via:

36.2.1.  Modelo ÁREA AZUL

36.2.1.1. Os modelos são somente para ilustrar, os textos devem ser regulamentados pelo município.
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36.2.2. A sinalização horizontal deverá ser realizada conforme normas técnicas e exigências o Código de Trânsito Brasileiro, em especial a Resolução do CONTRAN Nº 236. Deverá ser utilizada tinta na cor branca indicando os locais com estacionamento permitido e na cor amarela os locais com estacionamento proibido ou de estacionamento emergencial. Compreenderão a implantação e manutenção da sinalização horizontal toda pintura de solo e outras de sinalização para circulação em vias e logradouros destinados à área de estacionamento regulamentado. As legendas e símbolos referentes a motos e outros, também deverão ser confeccionados.

37. AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO 

37.1.  A qualquer tempo, a Concedente poderá conferir e auditar o sistema em funcionamento, no espaço da Central de Operações, acessando os registros das transações operacionais e os pontos de controle e verificação, bem como todos os registros e controles administrativos e financeiros referentes à exploração dos serviços objeto desta Concessão;
37.2. A CONCESSIONÁRIA deverá ter registro atualizado da quantidade de vagas de estacionamento discriminadas por zonas, ruas, equipamentos eletrônicos e trabalhos de sinalização efetuados;
38. DOS BENS E OBRAS REVERSSÍVEIS AO PODER CONCEDENTE

38.1. Todos os equipamentos, a saber: parquímetros, POS, telefones inteligentes, sinalização horizontal, sinalização vertical, veículos, câmeras, assim como as licenças dos softwares de gestão do sistema, serão revertidos em propriedade do Concedente;

38.2.  Retornarão ao Município, todas as obras, construções e benfeitorias realizadas a partir da concessão

39. CAPACIDADE DE EXPANSÃO E ATUALIZAÇÃO

39.1. Os parâmetros e abrangência funcionais atualmente definidos neste Projeto Básico poderão ser objeto de revisão futura pela Concedente, em função da experiência adquirida com a implantação de equipamentos eletrônicos no estacionamento rotativo, bem assim considerando as eventuais necessidades de adequação para melhor atendimento à demanda de prestação de serviços aos usuários, respeitando o equilíbrio econômico financeiro do contrato.

40. PONTUAÇÃO – CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA

40.1. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por Subcomissão Técnica devidamente constituída para esse fim, formada por no mínimo 3 (três) membros;
40.2. A Subcomissão Técnica deverá manifestar-se através de Ata de Julgamento das Propostas Técnicas no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento das propostas técnicas;
40.3. Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento da proposta técnica, a licitante que obtiver a maior pontuação de proposta técnica das notas dos critérios das tabelas abaixo;
40.3.1.    Proposta técnica

40.3.1.1Será desclassificada a proposta que: 

· Não atender do presente edital e seus anexos: 

· Obtiver nota 0,0 (zero) em quaisquer dos itens abaixo:

· Somatória menor que 80 % (oitenta por cento) do total de pontos.

	PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA - ZONA AZUL

	
	
	
	
	
	
	

	1) CONHECIMENTO DO SERVIÇO
	NOTA POR GRUPO

	
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	NA
	IA
	RA
	BA
	PONTUAÇÃO OBTIDA

	A concessionária deve demonstrar por meio de documento impresso e ilustrado com imagens, possuir conhecimento da implantação de sistema de administração e gestão de estacionamento rotativo utilizando meio digital não intrusivo, fazendo uso de parquímetros, aplicativo em telefones celulares inteligentes ou tablets, Monitores e Pontos de Vendas fixo para a operacionalização da exploração de vagas em estacionamentos, utilizando dispositivos comuns ao dia-a-dia dos cidadãos, como os smartphones celulares
	40
	0
	15
	30
	40
	 

	SUB TOTAL
	 


	NA
	Item não atendido;
	
	
	
	
	

	IA
	Item atendido de forma insuficiente;
	
	
	
	
	

	RA
	Item atendido de forma regular;
	
	
	
	
	

	BA
	Item atendido de maneira suficiente;
	
	
	
	
	


	
	
	
	
	
	
	
	

	2) PLANO DE TRABALHO       Concessionário deve demonstrar, por meio de documento impresso e ilustrado com imagens, os instrumentos que serão utilizados na gestão e administração dos estacionamentos rotativos. 
	NOTA POR GRUPO

	
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	NA
	IA
	RA
	BA
	PONTUAÇÃO OBTIDA

	2.1 PLATAFORMA DE GESTÃO ASPECTOS TECNOLÓGICOS
	2.1.1 GESTÃO ONLINE DOS SERVIÇOS;
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.1.2 UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA NÃO INTRUSIVA;
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.1.3 SEGURANÇA CONTRA FRAUDES;
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.1.4 ALTA DISPONIBILIDADE;
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.1.5 ESCALABILIDADE;
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.1.6  INTERFACE IOS, ANDROID E W3C PARA OPERAÇÃO E COMPRA DE CRÉDITOS PELOS USUÁRIOS;

	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.1.7 DISPONIBILIZAÇÃO DE PAGAMENTO VIA CARTÕES DE CRÉDITO/ DÉBITO;
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	SUB TOTAL
	 

	
	
	
	
	
	
	
	

	NA
	Item não atendido;
	
	
	
	
	

	IA
	Item atendido de forma insuficiente;
	
	
	
	
	

	RA
	Item atendido de forma regular;
	
	
	
	
	

	BA
	Item atendido de maneira suficiente;
	
	
	
	
	


Detalhamento dos itens:

2.1.1 – Comprovação de testes realizados em diversos ambientes, navegadores e S.O., demonstrar a tecnologia de desenvolvimento utilizada para plataforma;

2.1.2 Demonstrar a segurança dos dados inseridos na plataforma que faz a gestão do estacionamento rotativo. Não informar publicamente as placas que estão utilizando no sistema. Não permitir que o princípio da privacidade seja ferido;

2.1.3 Demonstrar os certificados de segurança que a empresa detém e utiliza. Demonstrar o nível de criptografia utilizado nas transações online entre o datacenter e a interface final

2.1.4 Disponibilizar a estrutura de redundância e qual o nível do ambiente de proteção a desastres naturais;

2.1.5 Demonstrar a quantidade mínima de usuários para o pleno funcionamento e quantidade máxima de usuários com a tecnologia adquirida neste momento;

2.1.6 Demonstração do desenvolvimento em caráter responsivo e a segurança nas transações de compra realizadas;

2.1.7 Demonstrar os recursos de segurança e integração utilizados para o pagamento via cartão de crédito e débito.
	2) PLANO DE TRABALHO       Concessionário deve demonstrar, por meio de documento impresso e ilustrado com imagens, os instrumentos que serão utilizados na gestão e administração dos estacionamentos rotativos. 
	NOTA POR GRUPO

	
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	NA
	IA
	RA
	BA
	PONTUAÇÃO OBTIDA

	2.2 PLATAFORMA DE GESTÃO ASPECTOS SOCIAIS
	2.2.1 FACILIDADE DE UTILIZAÇÃO PELA POPULAÇÃO E PODER PÚBLICO
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.2.2 INCLUSÃO SOCIAL
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.2.3 CAMPANHAS EDUCATIVAS, INFORMANDO QUANTO A UTILIZAÇÃO DO SISTEMA EM RÁDIOS LOCAIS, JORNAIS IMPRESSOS E PANFLETAGEM 
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.2.4 DESCONGESTIONAMENTO DO TRÂNSITO COM MAIOR ROTATIVIDADE
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	2.2.5. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA
	15
	0
	5
	10
	15
	

	SUB TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	NA
	Item não atendido;
	
	
	
	
	

	IA
	Item atendido de forma insuficiente;
	
	
	
	
	

	RA
	Item atendido de forma regular;
	
	
	
	
	

	BA
	Item atendido de maneira suficiente;
	
	
	
	
	


	2) PLANO DE TRABALHO       Concessionário deve demonstrar, por meio de documento impresso e ilustrado com imagens, os instrumentos que serão utilizados na gestão e administração dos estacionamentos rotativos. 
	NOTA POR GRUPO

	
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	NA
	IA
	RA
	BA
	PONTUAÇÃO OBTIDA

	2.3 SUPORTE REMOTO E ON SITE
	ATENDIMENTO AOS AGENTES DO ESTACIONAMENTO
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	ATENDIMENTO AOS GESTORES PÚBLICOS
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	
	ATENDIMENTO AOS PONTOS DE VENDAS
	15
	0
	5
	10
	15
	 

	SUB TOTAL
	 
	 
	 
	 
	 
	 


	NA
	Item não atendido;
	
	
	
	
	

	IA
	Item atendido de forma insuficiente;
	
	
	
	
	

	RA
	Item atendido de forma regular;
	
	
	
	
	

	BA
	Item atendido de maneira suficiente;
	
	
	
	
	


Pontuação máxima:

	1 .CONHECIMENTO DOS SERVIÇOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA

	1- DEMONSTRAR CONHECIMENTO DA NECESSIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS
	40

	SUBTOTAL 1
	40

	2. PLANO DE TRABALHO
	PONTUAÇÃO MÁXIMA

	2.1 PLATAFORMA DE GESTÃO- ASPÉCTOS TECNOLÓGICOS
	105

	2.2 PLATAFORMA DE GESTÃO- ASPECTOS SOCIAIS
	75

	2.3 SUPORTE REMOTO E ON SITE
	45

	SUBTOTAL 2
	225

	TOTAL DE PONTOS- SOMA SUBTOTAL 1 + SUBTOTAL 2
	265


___________________________________________________

Eng. NICOLAS QUINES – CREA- 213496

RESPONSÁVEL TÉCNICO – PROJETO BÁSICO

___________________________________________________

Eng. RICARDO DUTRA – CREA-88279

SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTE E 
MOBILIDADE URBANA
PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

ANEXO I – DO TERMO DE REFERÊNCIA
- Mapa das áreas propostas

[image: image6.emf]O Ill

 - PLANILHAS DE DIMENSIONAMENTO DAS VAGAS

PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

ANEXO Il– DO TERMO DE REFERÊNCIA
 - PLANILHAS DE DIMENSIONAMENTO DAS VAGAS

	Ruas
	Rotativo
	Previsão de Vagas
	Idosos
	Def. Físico
	 

	 
	m
	Área Azul
	Área Verde
	(5% - Existente)
	(2% - Existente)
	 

	Rua dos Andradas
	                 1.113,00 
	         185,50 
	 
	                      9,28 
	                      3,71 
	 

	Rua Rivadavia Correa
	                 1.780,00 
	         296,67 
	 
	                    12,83 
	                      3,93 
	 

	Rua Silveira Martins
	                 1.172,55 
	         195,43 
	 
	                      9,77 
	                      3,91 
	 

	Rua Conde De Porto Alegre
	                     426,20 
	            71,03 
	 
	                      3,55 
	                      1,42 
	 

	Rua João Pessoa
	                 1.015,50 
	         169,25 
	 
	                      8,46 
	                      3,39 
	 

	Av. Tamandaré
	                     627,07 
	         104,51 
	 
	                      5,23 
	                      2,09 
	 

	Travessas
	 
	 
	 
	                           -   
	                           -   
	 

	Rua Gal. Câmara
	                     341,00 
	            56,83 
	                   -   
	                      2,84 
	                      1,14 
	 

	Rua Manduca Rodrigues
	                     509,00 
	            84,83 
	                   -   
	                      4,24 
	                      1,70 
	 

	Rua Vasco Alves
	                     536,00 
	            89,33 
	                   -   
	                      4,47 
	                      1,79 
	 

	Rua Uruguai
	                     526,00 
	            87,67 
	                   -   
	                      4,38 
	                      1,75 
	 

	Rua Brigadeiro
	                     322,00 
	            53,67 
	                   -   
	                      2,68 
	                      1,07 
	 

	Tv.Agostinho Campos
	                              -   
	                   -   
	 
	                           -   
	                           -   
	 

	Tv. S.Miguel Mendina
	                              -   
	                   -   
	 
	                           -   
	                           -   
	 

	Rua Duque de Caxias
	                     377,00 
	            62,83 
	                   -   
	                      3,14 
	                      1,26 
	 

	Rua Sete de Setembro
	                     331,00 
	            55,17 
	                   -   
	                      2,76 
	                      1,10 
	 

	Rua Barão do Triunfo
	                              -   
	                   -   
	                   -   
	                           -   
	                           -   
	 

	 
	 
	                   -   
	 
	                           -   
	                           -   
	 

	Total
	                 9.076,32 
	      1.512,72 
	                   -   
	                    73,64 
	                    28,25 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Total
	 
	 
	      1.512,72 
	 
	 
	 

	
	Comprimento de vaga médio
	 
	 
	 
	                          6,00 

	
	
	
	
	
	
	

	
	Previsão de vagas disponibilizadas
	 
	 
	                  1.410,83 

	
	
	
	
	
	
	

	
	Previsão de vagas ajustada -Área Azul - 
	 
	 
	                  1.400,00 

	
	Previsão de vagas ajustada -Área Verde- 
	 
	 
	 

	
	 
	
	
	
	
	 

	
	Previsão Total de Vagas ajustadas
	 
	 
	                  1.400,00 
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	Rua dos Andradas
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Motocicletas/m.
	Carga/Descarga
	Embarque/Desembarque
	Idoso
	Def./Físico
	Rotativo

	 
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m

	Largo Hugolino
	152
	 
	-9
	-15
	-59
	 
	 
	69

	Av.Tamandaré/R. Uruguai
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	R.Uruguai/R.VascoAlves
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	30

	R.Vasco Alves/R. Manduca
	          236,00 
	-3
	-20
	 
	 
	 
	 
	             103,00 

	R. Manduca/R.Brigadeiro
	          233,00 
	-6
	-20
	-30
	-10
	 
	 
	             167,00 

	R. Brigadeiro/R.G. Câmara
	          163,00 
	-6
	-10
	 
	 
	 
	 
	             147,00 

	R.G. Câmara/R.D. de Caxias
	          277,00 
	-12
	-10
	 
	-10
	 
	 
	             245,00 

	R. D. de CaxiasR.7 de Setembro
	          233,00 
	-3
	-20
	 
	 
	 
	 
	             210,00 

	R. 7 de Setembro/R.B. do Triunfo
	          199,00 
	-18
	 
	 
	 
	 
	 
	             181,00 

	Sub total
	      1.341,00 
	-48
	-80
	-30
	-20
	0
	0
	         1.113,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Comprimento de vaga médio
	                  6,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Número de vagas estimados
	             185,50 

	
	
	
	
	
	
	
	
	


	
	Comprimento

	Rua RIVADÁVIA
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Motocicletas/m.
	Carga/Descarga
	Embarque/Desembarque
	Idoso
	Def./Físico
	Rotativo

	 
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m

	Av. J. Pessoa/Av. Tamandaré
	261
	-6
	 
	 
	-10
	 
	 
	                    245,00 

	Av. Tamandaré/ R.Uruguai
	164
	-6
	-10
	 
	 
	 
	 
	                    148,00 

	R.Uruguai/R.Vasco Alves
	208
	 
	-10
	 
	 
	 
	 
	                    186,00 

	R. Vasco Alves/ R.Manduca
	255
	 
	-10
	-10
	 
	 
	 
	                    223,00 

	R. Manduca/R.Brigadeiro
	238
	-9
	-10
	 
	 
	 
	 
	                    219,00 

	R.Brigadeiro/R.G. Câmara
	142
	-9
	 
	 
	 
	 
	 
	                    113,00 

	R. G. Câmara/R. D.de Caxias
	323
	-18
	-10
	 
	 
	 
	 
	                    295,00 

	R. D. de Caxias/R. 7 de Setembro
	178
	-9
	 
	 
	 
	 
	 
	                    169,00 

	R. 7 de Setembro/R.B. do Triunfo
	183
	-21
	 
	 
	 
	 
	 
	                    162,00 

	Sub total
	1952
	-78
	-50
	-10
	-10
	-12
	-12
	                 1.780,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Comprimento de vaga médio
	                         6,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Número de vagas estimados
	                    296,67 


	
	Comprimento

	Rua Silveira Martins
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Motocicletas/m.
	Carga/Descarga
	Embarque/Desembarque
	Idoso
	Def./Físico
	Rotativo

	 
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Av. J. Pessoa/Av. Tamandaré
	186
	-45,5
	 
	 
	-3
	 
	 
	              137,50 

	Av. Tamandaré/ R.Uruguai
	124,05
	-14
	-12,5
	 
	-22,5
	 
	 
	                 75,05 

	R.Uruguai/R.Vasco Alves
	157
	-32
	 
	 
	-30
	 
	 
	                 95,00 

	R. Vasco Alves/ R.Manduca
	216,5
	-35
	-11
	-6
	-38
	 
	 
	              126,50 

	R. Manduca/R.Brigadeiro
	197
	-21,5
	 
	-10
	-24
	 
	 
	              141,50 

	R.Brigadeiro/R.G. Câmara
	115,5
	-15
	 
	 
	 
	 
	 
	              100,50 

	R. G. Câmara/R. D.de Caxias
	284
	-66
	-10
	 
	-20,5
	 
	 
	              187,50 

	R. D. de Caxias/R. 7 de Setembro
	227
	-25,5
	 
	 
	-24,5
	 
	 
	              177,00 

	R. 7 de Setembro/R.B. do Triunfo
	182
	-23
	 
	 
	-27
	 
	 
	              132,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Tv. Agostinho Campos
	97
	-9,5
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Tv. Silvio Miguel Mendina
	75,5
	-19,5
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Total
	 
	 
	 
	 
	 
	0
	0
	           1.172,55 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Comprimento de vaga médio
	                   6,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Número de vagas estimados
	              195,43 

	
	
	
	
	
	
	

	
	Comprimento

	Rua Conde de Porto Alegre
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Motocicletas/m.
	Carga/Descarga
	Embarque/Desembarque
	Idoso
	Def./Físico
	Rotativo

	 
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m

	Av. J. Pessoa/Av. Tamandaré
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Av. Tamandaré/ R.Uruguai
	143
	-39,5
	 
	-32
	 
	 
	 
	                       71,50 

	R.Uruguai/R.Vasco Alves
	176,5
	-23,8
	-10
	-12
	-44,5
	 
	 
	                       86,20 

	R. Vasco Alves/ R.Manduca
	183,5
	-32
	-8
	-8,5
	 
	 
	 
	                    135,00 

	R. Manduca/R.Brigadeiro
	203
	-59,5
	-10
	 
	 
	 
	 
	                    133,50 

	R.Brigadeiro/R.G. Câmara
	138,9
	-23
	-5,4
	 
	-25
	 
	 
	 

	R. G. Câmara/R. D.de Caxias
	265
	-64
	-6
	 
	 
	 
	 
	 

	R. D. de Caxias/R. 7 de Setembro
	218,7
	-28,5
	-8,3
	-18
	-20
	 
	 
	 

	R. 7 de Setembro/R.B. do Triunfo
	180
	-46,8
	-7
	 
	-10
	 
	 
	 

	Sub total
	1508,6
	-317,1
	-54,7
	-70,5
	-99,5
	0
	0
	                    426,20 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Comprimento de vaga médio
	                         6,00 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Número de vagas estimados
	                       71,03 


	Av. João Pessoa
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Motocicletas/m.
	Carga/Descarga
	Embarque/Desembarque
	Idoso
	Def./Físico
	Rotativo

	 
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m

	Largo Hugolino/Rivadavia
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	R. Rivadavia/R. Silveira
	184,5
	 
	-26
	-12
	 
	 
	 
	146,5

	R.Silveira/Travessa
	278
	-53
	 
	 
	-10
	 
	 
	215

	Travessa/R. Salgado Filho
	            230,00 
	-77
	 
	 
	 
	 
	 
	             153,00 

	R. Salgado F/24 de maio
	            190,00 
	-54
	 
	-15
	 
	 
	 
	             121,00 

	A. 24 de Maio/ Dr. Fialho
	            150,00 
	-70
	 
	 
	 
	 
	 
	                80,00 

	R. Dr. Fialho/ R. Bento Gonçalves
	            260,00 
	-115
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	R. Bento G/ Trevo
	            278,00 
	-99
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Estacionamento área pública
	            300,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             300,00 

	Sub total
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	0
	          1.015,50 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Comprimento de vaga médio
	                  6,00 

	
	 
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Número de vagas estimados
	             169,25 


	Av. Tamandare
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Motocicletas/m.
	Carga/Descarga
	Embarque/Desembarque
	Idoso
	Def./Físico
	Rotativo

	 
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m
	m

	Av. João Goulart/ R. Hugolino
	95,11
	-15
	 
	 
	 
	 
	 
	80,11

	R. Hugolino/ R. Conde de POA
	130,6
	-19
	 
	 
	-6
	 
	 
	105,6

	R. Conde de POA/R. Andradas
	88,46
	 
	 
	 
	-54
	 
	 
	34,46

	Av. Silveira Martins/ R. 13 de Maio
	            334,90 
	-32,5
	-17,5
	 
	-150
	 
	 
	                    134,90 

	R.13 de Maio/ R. Salgado Filho
	            151,00 
	-53
	-10
	 
	-13,5
	 
	 
	                      74,50 

	Parque Internacional
	            311,50 
	 
	 
	 
	-114
	 
	 
	                    197,50 

	Sub total
	 
	 
	 
	 
	 
	0
	0
	                    627,07 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Comprimento de vaga médio
	                         6,00 

	
	 
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Número de vagas estimados
	                    104,51 


	General Camara
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Emb./Des. M
	Motocicletas m
	Idoso m
	Carga/Desc. m
	Def.fisico m
	Rotativo

	 Hugolino /Conde de Poa
	           238,00 
	-50
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Conde de Poa/Andradas
	             95,00 
	-15
	 
	 
	 
	 
	 
	80

	Andradas/Rivadavia
	           107,00 
	-14
	 
	 
	 
	 
	 
	93

	Rivadavia/S.Martins
	           214,00 
	-25
	-21
	 
	 
	 
	 
	168

	S.Martins/13deMaio
	           352,00 
	-50
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	        1.006,00 
	-154
	-21
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total
	341

	 
	 
	 
	 
	 
	Comprimento de vaga médio
	 
	                      6,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Azul - 
	                   56,83 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Verde  -
	                          -   

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Manduca Rodrigues
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Emb./Des. M
	Motocicleta m
	Idoso m
	Carga/Desc. m
	Def.fisico m
	Rotativo

	 Hugolino /Conde de Poa
	240
	-7
	 
	 
	 
	-9
	 
	 

	Conde de Poa/Andradas
	184
	-15
	 
	 
	 
	-7
	 
	162

	Andradas/Rivadavia
	216
	-12
	-28
	-9
	 
	 
	 
	167

	Rivadavia/S.Martins
	216
	-20
	-16
	 
	 
	 
	 
	180

	S.Martins/13deMaio
	352
	-45
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	1208
	-99
	-44
	-9
	0
	-16
	0
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total
	509

	 
	 
	 
	 
	 
	Comprimento de vaga médio
	 
	                      6,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Azul - 
	                   84,83 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Verde  -
	                          -   

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Vasco Alves
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Emb./Des. M
	Motocicleta m
	Idoso m
	Carga/Desc. m
	Def.fisico m
	Rotativo

	 Hugolino /Conde de Poa
	248
	-58
	 
	 
	 
	-7
	 
	 

	Conde de Poa/Andradas
	192
	-24
	 
	 
	 
	 
	 
	168

	Andradas/Rivadavia
	236
	 
	-29
	-20
	 
	-21
	 
	166

	Rivadavia/S.Martins
	234
	-32
	 
	 
	 
	 
	 
	202

	S.Martins/13deMaio
	352
	-60
	 
	 
	 
	-7
	-9
	 

	 
	1262
	-174
	-29
	-20
	 
	-35
	-9
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total
	536

	 
	 
	 
	 
	 
	Comprimento de vaga médio
	 
	                      6,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Azul - 
	                   89,33 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Verde  -
	                          -   

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Uruguai
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Emb./Des. M
	Motocicletas m
	Idoso m
	Carga/Desc. m
	Def.fisico m
	Rotativo

	 Hugolino /Conde de Poa
	252
	-45
	 
	 
	 
	-7
	 
	 

	Conde de Poa/Andradas
	194
	-25
	 
	 
	 
	 
	 
	169

	Andradas/Rivadavia
	230
	-22
	-12
	 
	 
	-7
	 
	189

	Rivadavia/S.Martins
	216
	-36
	-12
	 
	 
	 
	 
	168

	S.Martins/13deMaio
	332
	-77
	-35
	 
	 
	-7
	 
	 

	 
	1224
	-205
	-59
	 
	 
	-21
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total
	526

	 
	 
	 
	 
	 
	Comprimento de vaga médio
	 
	                      6,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Azul - 
	                   87,67 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Verde  -
	                          -   

	 
	 
	 

	 
	 
	
	
	
	

	Brigadeiro
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Emb./Des. M
	Motocicleta m
	Idoso m
	Carga/Desc. m
	Def.fisico m
	Rotativo

	 Hugolino /Conde de Poa
	240
	-51
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Conde de Poa/Andradas
	93
	-16
	 
	 
	 
	 
	 
	77

	Andradas/Rivadavia
	105
	-20
	-12
	 
	 
	-7
	 
	66

	Rivadavia/S.Martins
	214
	-28
	-7
	 
	 
	 
	 
	179

	S.Martins/13deMaio
	352
	-32
	-18
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	1004
	-147
	-37
	 
	 
	-7
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total
	322

	
	
	
	
	
	Comprimento de vaga médio
	 
	                      6,00 

	
	
	
	
	
	Número de vagas estimados - Área Azul - 
	                   53,67 

	
	
	
	
	
	Número de vagas estimados - Área Verde  -
	                          -   


	Duque de Caxias
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Emb./Des. M
	Motocicletas m
	Idoso m
	Carga/Desc. m
	Def.fisico m
	Rotativo

	 Hugolino /Conde de Poa
	           232,00 
	-46
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Conde de Poa/Andradas
	             95,00 
	-27
	 
	 
	 
	 
	 
	68

	Andradas/Rivadavia
	           216,00 
	-20
	-28
	-21
	-6
	 
	-6
	135

	Rivadavia/S.Martins
	           214,00 
	-20
	-20
	 
	 
	 
	 
	           174,00 

	S.Martins/13deMaio
	           360,00 
	-69
	-7
	-7
	 
	 
	 
	 

	 
	        1.117,00 
	-182
	-55
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total
	377

	 
	 
	 
	 
	 
	Comprimento de vaga médio
	 
	                      6,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Azul - 
	                   62,83 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Verde  -
	                          -   

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Sete de Setembro
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Emb./Des. M
	Motocicleta m
	Idoso m
	Carga/Desc. m
	Def.fisico m
	Rotativo

	 Hugolino /Conde de Poa
	230
	-55
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Conde de Poa/Andradas
	192
	-9
	-6
	 
	 
	 
	 
	177

	Andradas/Rivadavia
	208
	-59
	-21
	-32
	-12
	 
	-6
	78

	Rivadavia/S.Martins
	108
	-32
	 
	 
	 
	 
	 
	76

	S.Martins/13deMaio
	184
	-55
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	922
	-210
	-27
	-32
	-12
	0
	-6
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total
	331

	 
	 
	 
	 
	 
	Comprimento de vaga médio
	 
	                      6,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Azul - 
	                   55,17 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Verde  -
	                          -   

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Barão do Triunfo
	Quadra/m.
	Garagem m.
	Emb./Des. M
	Motocicleta m
	Idoso m
	Carga/Desc. m
	Def.fisico m
	Rotativo

	 Hugolino /Conde de Poa
	230
	-55
	-7
	 
	 
	 
	 
	 

	Conde de Poa/Andradas
	190
	-32
	-6
	-26
	-3
	 
	-3
	 

	Andradas/Rivadavia
	220
	-101
	-6
	 
	 
	 
	 
	 

	Rivadavia/S.Martins
	216
	-97
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	S.Martins/13deMaio
	364
	-95
	-20
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	1220
	-380
	-39
	-26
	 
	0
	-3
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	Total
	0

	 
	 
	 
	 
	 
	Comprimento de vaga médio
	 
	                      6,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Azul - 
	                          -   

	 
	 
	 
	 
	 
	Número de vagas estimados - Área Verde  -
	                          -   


PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019
ANEXO III– DO TERMO DE REFERÊNCIA
- PLANILHA DE PREVISÃO DE RECEITAS, DESPESAS E PREVISÃO DE RESULTADOS;

 - ENCARGOS SOCIAIS

- EPI´S;

 - PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO PARA 10 ANOS 

	TEMPO DE CONTRATO EM MESES:  120
	VALOR VALE ALIMENTAÇÃO:
	            15,00 
	 
	VALOR PASSAGEM:
	          3,00 
	ENCARGOS SOCIAIS
	65,63%
	 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	A - PREVISÃO DE FATURAMENTO MENSAL DO EMPREENDIMENTO

	RECEITA
	NÚMERO VAGAS
	H/DIA
	TAXA OCUPAÇÃO/ADIMPLÊNCIA 
	 DIAS / MÊS 
	 TARIFA HORA 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	TOTAL

	Venda de vagas
	1400
	10
	0,3
	               22,0 
	                  2,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	         184.800,00 

	 
	1400
	4
	0,3
	                 4,0 
	                  2,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           13.440,00 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	A - TOTAL FATURAMENTO MENSAL
	         198.240,00 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 B - PESSOAL

	 
	FUNCIONÁRIOS
	H/MÊS
	DIAS
	QTD
	VLR 
SALÁRIO
	INSALUB
	HORA 
EXTRA 50%
	HORA 
EXTRA 100 %
	RSR
	REM 
UNIT
	SALÁRIO
TOTAL
	ENC 
UNIT
	ENC 
TOTAL
	TOTAL 

	NÍVEL GERENCIAL E ADMINISTRATIVO
	Administrador - Gerente
	220
	30
	1
	          2.500,00 
	 
	 
	               -   
	               -   
	  2.500,00 
	    2.500,00 
	  1.640,82 
	      1.640,82 
	             4.140,82 

	
	Aux administrativo
	220
	30
	2
	          1.241,00 
	 
	 
	               -   
	               -   
	  1.241,00 
	    2.482,00 
	      814,50 
	      1.629,01 
	             4.111,01 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	               -   
	               -   
	               -   
	                 -   
	               -   
	                   -   
	                          -   

	NÍVEL 
AUXILIAR OPERACIONAL
	Técnico operacional
	220
	30
	2
	          1.241,00 
	 
	 
	               -   
	               -   
	  1.241,00 
	    2.482,00 
	      814,50 
	      1.629,01 
	             4.111,01 

	
	Operador de monitoramento - Monitores
	220
	30
	14
	          1.241,00 
	 
	 
	               -   
	               -   
	  1.241,00 
	  17.374,00 
	      814,50 
	    11.403,04 
	           28.777,04 

	
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	               -   
	               -   
	               -   
	                 -   
	               -   
	                   -   
	                          -   

	 
	SUB-TOTAL B1
	           41.139,86 

	BENEFÍCIOS
	Vale Alimentação
	 
	24
	19
	                15,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           17.820,00 

	
	Vale Transporte
	 
	24
	19
	                  3,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             5.243,77 

	 
	SUB-TOTAL B2
	           23.063,77 

	 
	TOTAL B
	           64.203,63 

	C - INVESTIMENTOS
	TOTAL

	EQUIPAMENTOS
	Automóvel NOVO - Sedan, sem uso, ano/modelo 2019/19 -  (80 CV a 106 CV)
	und
	 
	1
	        67.435,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           67.435,00 

	EQUIPAMENTOS
	Equipamentos OCR, computador, câmeras e montagens
	 
	1
	        35.000,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           35.000,00 

	EQUIPAMENTOS
	Parquímetros
	 
	 
	14
	        25.000,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	     350.000,00 

	EQUIPAMENTOS
	Equipamentos Eletrônico para PDV( pontos de venda) - tipo - POS- (point of sale) 
	35
	          1.200,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           42.000,00 

	EQUIPAMENTOS
	Equipamentos Eletrônicos para  Monitor(impressora e smartfone)
	14
	          2.500,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           35.000,00 

	EQUIPAMENTOS
	Equipamentos Fiscalização concedente (impressora e smartfone)
	5
	          2.500,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           12.500,00 

	Outorga
	Outorga Inicial
	 
	 
	1
	     500.000,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	         500.000,00 

	Divulgação
	Divulgação e comunicação
	 
	 
	1
	        30.000,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           30.000,00 

	EQUIPAMENTOS
	Computador Concedente 
	 
	 
	2
	          2.878,75 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             5.757,50 

	EQUIPAMENTOS
	Computador Gestão
	 
	 
	2
	          2.878,75 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             5.757,50 

	Insumos
	Placa confeccionada em aço galvanizado 
	 
	 
	300
	             179,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           53.700,00 

	Insumos
	Poste de aço galvanizado 2" x 3m
	Contrato nº 051/2018
	300
	             114,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           34.200,00 

	Insumos
	Tinta para demarcação viária branca Galão 18l
	PA-3517/2018
	40
	             234,50 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             9.380,00 

	MOBILIÁRIO
	Movéis para Sala Comercial
	 
	 
	1
	        10.000,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           10.000,00 

	 
	TOTAL C
	     1.190.730,00

	D- EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO
	TOTAL

	EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO
	Uniformes e EPIs
	Mês
	 
	1
	          1.054,84 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             1.054,84 

	
	Sistema de Gestão, controle e armazenamento de dados
	Mês
	 
	1
	          7.000,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             7.000,00 

	
	Comunicação Pontos de Venda - POS
	Mês
	 
	35
	                60,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             2.100,00 

	
	Bobina de papel POS
	Mês
	 
	70
	                  1,50 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                 105,00 

	
	Bobina de papel Impressoras 
	Mês
	 
	360
	                  1,50 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                 540,00 

	
	Parquimetro
	Mês
	 
	14
	             100,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             1.400,00 

	
	Bobina Parquímetro
	Mês
	 
	14
	                48,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             672,00 

	
	Placas
	Mês
	 
	15
	             316,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             4.740,00 

	
	Pintura Horizontal
	Mês
	 
	85
	                38,30 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             3.255,50 

	 
	 
	           20.867,34

	E- CUSTOS FIXOS
	TOTAL

	CUSTOS FIXOS
	Energia elétrica / Água
	Mês
	 
	1
	             600,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                 600,00 

	
	Alugueis
	Mês
	 
	1
	          3.500,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             3.500,00 

	
	Telefone / Internet
	Mês
	 
	1
	             300,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	                 300,00 

	
	Material de expediente
	Mês
	 
	1
	          1.050,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             1.050,00 

	
	Despesas administrativas
	Mês
	 
	3%
	     198.240,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             5.947,20 

	
	Custos Impressos, Combustíveis, Seguros
	Mês
	 
	1
	          4.500,00 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             4.500,00 

	 
	TOTAL E
	           15.897,20 

	F- TRIBUTOS , TAXAS e Remuneração de Capital
	 

	 
	DESCRIÇÃO
	 
	 
	TX
	VLR BASE
	TOTAL UNIT
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 TOTAL 

	IMPOSTOS E TAXAS
	Repasse ao Município
	 
	 
	14,00%
	     198.240,00 
	    27.753,60 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           27.753,60 

	
	Repasse a Lojistas ( 50% do Faturamento)
	 
	 
	7,00%
	        99.120,00 
	       6.938,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             6.938,40 

	
	Remuneração do Capital - taxa CELIC 2018 - 6,5 % a.a.
	 
	 
	6,50%
	  1.190.730,00 
	    77.397,45 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             6.449,79 

	
	PIS
	 
	 
	1,65%
	     198.240,00 
	       3.270,96 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             3.270,96 

	
	COFINS
	 
	 
	7,60%
	     198.240,00 
	    15.066,24 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           15.066,24 

	
	ISSQN
	 
	 
	3,00%
	     198.240,00 
	       5.947,20 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             5.947,20 

	
	LUCRO 
	 
	 
	1,00%
	     198.240,00 
	       1.982,40 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	             1.982,40 

	 
	TOTAL F
	           67.408,59

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Planilha de Análise de Resultado

	A - RECEITA
	Previsão de Faturamento Mensal
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	         198.240,00 

	B - DESPESAS
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	 

	TRIBUTOS, TAXAS e remuneração de capital
	Impostos  +  Repasses + Taxas + Remuneração de capital
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           67.408,59

	PESSOAL
	Despesas com Pessoal
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           64.203,63 

	Depreciação dos EQUIPAMENTOS 
	Depreciação do Investimento , somente EQUIPAMENTOS (Base Legal , Ref. Receita Federal, instruções normativas - nº 162/98 e 130/99 - 20% - 10 anos ); 
	           9.224,17

	EQUIPAMENTOS MANUTENÇÃO
	Manutenção de Equipamentos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           20.867,34  

	CUSTOS FIXOS
	Custos Fixos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	           15.897,20 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Previsão de Resultado - R$ - 
	           20.639,07

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ENG NICOLAS QUINES - CREA – 213496

	


	PLANILHA DE PREVISÃO DE FATURAMENTO

	PERÍODO
	HORAS ATIVAS
	TARIFA
	%RECEBIMENTO
	NÚMERO DE VAGAS
	ARRECADAÇÃO     BRUTA ESTIMADA

	ANO 01
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 02
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 03
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 04
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 05
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 06
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 07
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 08
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 09
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	ANO 10
	2832
	          2,00 
	30%
	1400
	2.378.880,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	                            VALOR ESTIMADO DE ARRECADAÇÃO PARA 10 ANOS  
	23.788.800,00

	 
	 
	 
	 
	 
	 

	                                VALOR ESTIMADO DE ARRECADAÇÃO MENSAL            
	                         198.240,00 

	
	
	
	
	
	

	Memória de cálculo
	 
	 
	 
	 

	 
	Horas Ativas: 
	 
	 
	 
	 

	A
	Segunda a sexta:  - média de horas por dia - 
	10

	B
	Sábados - média de horas por dia
	 
	4

	C
	Média de dias do mês:
	
	
	22

	D
	Média de sábados no mês:
	
	4

	E
	Média Total de horas por mês: (A*C)+(B*D)
	 
	236


	ENCARGOS SOCIAIS

	GRUPO A
	34,80%

	1 - Previdência Social - INSS - Art. 22. inciso l da lei 8.212/91
	20,00%

	2 - SESC/SESI
	1,50%

	3 - SENAC/SENAI - 
	1,00%

	4 - INCRA - Art 1º, inciso l da Decreto-Lei 1.146/70
	0,20%

	5 - Salário Educação
	2,50%

	6 - FGTS
	8,00%

	7 - Seguro Acidente do Trabalho/SAT/INSS
	1,00%

	8 - SEBRAE
	0,60%

	GRUPO B
	18,3700%

	9 - Férias
	5,7400%

	10 - Faltas Abonadas
	0,8200%

	11 - Licença Maternidade/Paternidade
	0,0500%

	12 - Faltas Legais
	1,3700%

	13 - Acidente do Trabalho
	0,3100%

	14 - Aviso Prévio Trabalhado (90%)
	1,7500%

	15 - 13º Salário
	8,3300%

	GRUPO C
	5,2400%

	16 - Indenizações
	0,0800%

	17 - FGTS sobre Indenizações
	0,8300%

	18 - Indenização compensatória por demissão sem justa causa
	4,3300%

	GRUPO D
	7,2228%

	19 - Reincidência Grupo A x Grupo B
	6,3928%

	20 - Reincidência do FGTS sobre o 13º Salário
	0,6700%

	21 - ReincidÊncia do FGTS sobre Aviso Prévio
	0,1600%

	GRUPO E
	0,0000%

	22 -Vale Transporte
	 

	23 - Auxilio Alimentação
	 

	24 - EPI - Equipamento de Prevenção Individual
	 

	TOTAL
	65,6328%


	
	PREVISÃO DE EPI
	
	

	QTD
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	2
	CALÇAS DE BRIM COM BOLSO
	                                      38,00 
	                 76,00 

	4
	CAMISETAS DE MALHA MANGA CURTA
	                                      30,00 
	               120,00 

	4
	CAMISETAS DE MALHA MANGA LONGA
	                                      85,00 
	               340,00 

	2
	JALECOS COM BOLSO
	                                      75,00 
	               150,00 

	1
	BOTINA DE SEGURANÇA
	                                      54,64 
	                 54,64 

	2
	PARES DE MEIA
	                                      10,00 
	                 20,00 

	12
	PROTETOR SOLAR - fator 30
	                                      17,85 
	               214,20 

	1
	COLETE REFLETIVO
	                                      30,00 
	                 30,00 

	1
	CAPA DE CHUVA
	                                      50,00 
	                 50,00 

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	 
	 
	 
	                        -   

	VALOR POR FUNCIONÁRIO
	           1.054,84 

	
	
	QTD DE FUNCIONÁRIOS
	14

	
	
	VALOR TOTAL
	         14.767,76 

	
	
	

	
	
	

	Referência de Preço:

	Registro de Preço 306/2018


PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

ANEXO IV– DO TERMO DE REFERÊNCIA
 - PROVA CONCEITO

ANEXO V

PROVA CONCEITO
1. DA PROVA DE CONCEITO (AMOSTRA)

A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar deverá apresentar em 10 (dez) dias úteis, contada a data da ATA que a classificou provisoriamente em primeiro lugar, uma amostra completa de todos os equipamentos, software e aplicativos ofertados, com as características solicitadas pelo edital, conforme Termo de Referência.
2. AVALIAÇÃO TÉCNICA DA AMOSTRA

2.1 Para avaliação a Licitante vencedora deverá apresentar amostra de equipamentos, dispositivos e informações, compostos PELAS SEGUINTES ETAPAS:

I. A licitante deverá disponibilizar 01 (um) Parquímetro eletrônico multivagas, com firmware e qualquer outro software necessário para o seu funcionamento para atender o Termo de Referência. Deverá conter papel para impressora, linha de dados de telefonia móvel ativa e funcional e qualquer outro que seja necessário para o perfeito andamento dos testes;

II. A licitante deverá disponibilizar 01 (um) cartão do tipo cartão inteligente SEM CONTATO com saldo zerado e já configurado preparado para permitir a leitura e gravação nos meios de pagamento PARQUÍMETRO ELETRÔNICO MULTIVAGAS e PONTO DE VENDA FIXO;

III. A Licitante deverá disponibilizar de 02 (dois) conjunto de telefones inteligentes e impressoras, sendo que um deles deverá ter instalado o software para atendimento aos itens fiscalização de irregularidade pelo monitor da concessionária e no outro conjunto deverá  estar instalado o software para atendimento a fiscalização de trânsito da concedente. Os conjuntos deverão conter papel para as impressoras, linhas de dados de telefonia móvel ativa e funcional a qualquer outro que seja necessário para o perfeito andamento dos testes;

IV. A Licitante deverá disponibilizar 02 (dois) telefones celulares sendo 01 (um) com sistema operacional Android (Google) e 01 (um) com sistema operacional IOS (Apple) sendo que deverá estar instalado em cada um dos telefones celulares o aplicativo que será disponibilizado gratuitamente nas respectivas lojas virtuais. Os telefones deverão conter linha de telefone móvel ativa e funcional e linha de dados de telefonia móvel também ativa e funcional e qualquer outro que seja necessário para o perfeito andamento dos testes;

V. A licitante deverá disponibilizar 01 (um) equipamento POS sendo deverá ter instalado o software para atendimento ao Termo de Referência em relação aos Pontos de Venda Fixa e POS. o equipamento POS  deverá conter linha de dados de telefonia móvel ativa e funcional, papel para impressora e qualquer outro que seja necessário para o perfeito andamento dos testes;

VI. A licitante deverá entrega de 01 (um) veículo do tipo automóvel de passeio, munido de  plataforma de fiscalização eletrônica automotor de veículos por meio de leitura OCR, contendo os recursos necessários para a correta avaliação da amostra. A plataforma deverá estar instalada em veículo de demonstração própria da Licitante   e/ou  poderá estar em operação/uso em outro Município   e/ou  poderá ainda ser instalada provisoriamente em veículo do poder concedente, com no mínimo de 02 câmaras (excepcionalmente para amostragem), com aproveitamento de no mínimo 90% das placas estacionadas em ambos os lados, por marcação na retaguarda de um ponto no local de testes ao qual deverá ser atribuído vaga de garagem  e  identificação no retaguarda do percurso feito pelo veículo em mapa georreferenciado   e  registro das fotos com a marcação da latitude e longitude;
VII. Disponibilização de 01 (um) laptop sendo que será usado para gestão de todas as formas de pagamento, dos avisos de cobrança de tarifa emitidos, das regularizações recebidas e dos autos de infração emitidos e também preparado para atendimento ao módulo Aquisição de créditos de estacionamento através de sitio na internet e com conexão a internet ativa e funcional (4g, ou 3g, ou ADSL ou qualquer outra que prova acesso a rede mundial de computadores – Internet)
2.2 Identificação das Amostras: A licitante vencedora deverá destinar as amostras e identificar cada uma delas com uma etiqueta da seguinte forma:

I. 01 (um) Telefone inteligente e 01 (um) impressora- Etiqueta -“FISCALIZAÇÃO MONITOR”

II. 01 (um) Telefone inteligente e 01 (um) impressora- Etiqueta - “FISCALIZAÇÃO CONCEDENTE”

III. 01 (um ) Telefone celular- Etiqueta -“Android”

IV. 01 (um ) Telefone celular- Etiqueta”APPLE”

V. 01 (um) Parquímetro multivagas- Etiqueta - “PARQUÍMETRO”

VI. 01 (um) POS- Etiqueta - “POS”

VII. 01 (um) Laptop- Etiqueta - ”SOFTWARE DE GESTÃO”

VIII. 01 (um) cartão inteligente SEM CONTATO – etiqueta –“CARTÃO INTELIGENTE”

2.3 Após marcar os conjuntos como descritos acima, os equipamentos deverão ser ligados e os testes terão início.
3. RESULTADO ESPERADO PARA OS TESTES:

3.1 Todos os testes realizados deverão atender em sua totalidade o descrito em cada ítem avaliado;

3.2 Apenas será possível duas respostas a cada ítem avaliado, sendo elas:  “SIM” ou ”NÃO”.

3.3 Será considerada desclassificada a licitante que não atender a qualquer dos itens solicitados neste teste presencial;

3.4 Será designada pela Prefeitura Municipal, uma comissão técnica para avaliar se a solução ofertada pela licitante a atende aos requisitos mínimos exigidos;

3.5 A comissão poderá solicitar, a seu critério, durante a Prova de Conceito, para fins de diligência de conformidade técnica qualquer item apresentado;

3.6 A solução será rejeitada se apresentar problemas de funcionamento ou apresentar divergências em relação às especificações técnicas da proposta, durante a prova de conceito;

3.7 Caso a empresa não venha ser aprovada, será imediatamente desclassificada e será convocada a colocada subsequente para a realização da Prova de Conceito (amostra);

4. INÍCIO DOS TESTES

4.1 Testes para controle do saldo do cartão:

4.1.1 O responsável do município neste momento irá determinar que seja feita uma recarga no cartão inteligente SEM CONTATO  em valor a ser estipulado pelo próprio responsável pelo acompanhamento dos testes do município. Também ficará a cargo do responsável do município a escolha do meio que fará a recarga inicial deste cartão, podendo ele escolher entre a amostra “PARQUÍMETRO” e “POS”; após a recarga inicial com o valor estipulado pelo responsável do município o licitante deverá realizar a leitura deste cartão nas amostras “PARQUÍMERO” e “POS”.

I. Foi possível realizar a recarga do cartão inteligente SEM CONTATO o equipamento escolhido pelo responsável do município pelos testes?

II. Foi possível realizar a leitura do saldo do cartão nas amostras “PARQUÍMETROS” e “POS” e o saldo apresentado no dois equipamentos distinto é o mesmo recarregado inicialmente no equipamento escolhido pelo responsável do município?

III. Este ítem na sua íntegra foi atendido? Em caso negativo, por que? 

4.2 Teste de emissão de aviso de irregularidade

Com o equipamento identificado anteriormente com a etiqueta “FISCALIZAÇÃO MONITOR” deverão ser feitos os procedimentos abaixo e na ordem informado:

I. Acesso ao sistema instalado no equipamento. O sistema foi acessado sem problemas?

II. O sistema solicitou que sejam informados usuário e senha?

III. Caso seja informado um usuário e/ou senha não cadastrado no sistema o acesso não é permitido?

IV. Preencher Aviso de Irregularidade contendo no mínimo os campos: placa do veículo, marca, modelo, espécie, tipo e município. Também após a inserção da vaga, deverá preencher de forma automática o endereço da emissão do aviso, número oposto e defronte, latitude e longitude registrada no equipamento, infração cometida conforme Lei e Decreto municipal, identificação do funcionário da concessionária que registrou o aviso e observações?

V. As tabelas marca modelo, espécie, tipo, município, endereço, infração deverão ser escolhidos em uma base previamente cadastrada no equipamento. Foi possível a seleção destes campos conforme solicitado?

VI. É possível o registro de até 04 (quatro) fotos da infração registrada?

VII. Imprimir o Aviso de Irregularidade preenchido. Foi impresso também o número sequencial do Aviso de Irregularidade, código de barras que identifica o número sequencial do Aviso de Irregularidade?

VIII. É possível consultar o aviso emitido anteriormente?

IX. É possível reimprimir o aviso emitido anteriormente?

X. Todos os campos preenchidos anteriormente foram impressos novamente?

XI. É possível cancelar o aviso preenchido?

XII. Para o cancelamento do aviso foi solicitado o motivo e não foi possível o cancelamento sem informar o motivo?

XIII. O Aviso de Irregularidade foi cancelado com o motivo de cancelamento informado? É necessário o preenchimento e impressão de mais de 01 (um) Aviso de Irregularidade para continuação dos testes.

XIV. É possível substituir o último Aviso de Irregularidade preenchido alterando qualquer um dos campos preenchidos anteriormente?

XV. Foi solicitado um motivo para a substituição do Aviso de Irregularidade?

XVI. O Aviso de Irregularidade foi substituído com o motivo de substituição informado?

É necessário o preenchimento e impressão de mais 02 (dois) Aviso de Irregularidade para continuação dos testes.

XVII. Este item na sua íntegra foi atendido? Em caso negativo, por que?

4.3 Teste aquisição de créditos de estacionamento e ativação do estacionamento

4.3.1 Através de sitio na internet:

Com o equipamento identificado anteriormente com a etiqueta “SOFTWARE DE GESTÃO” deverão ser feitos os procedimentos abaixo e na ordem informada:

I. O acesso ao sitio da internet foi possível sem problemas?

II. Foi possível cadastrar um novo usuário com as informações mínimas CPF, senha, nome, endereço completo, e-mail, contrato do uso dos serviços para aceite do usuário, número (s) de telefone (s) autorizado (s) a utilizar o sistema?

III. Após o cadastro, é possível ter acesso a todos os itens solicitados no item anterior?

IV. É possível realizar a compra de créditos utilizando no mínimo duas bandeiras de cartões de crédito diferentes?

V. Este item na sua integra foi atendido? No caso negativo, por que?

“Para sequência dos testes é preciso cadastrar os dois números de telefones da amostra “ANDROID” com as placas AAA-4646 e AAA-4949 e APPLE” associar as placas AAA-4747, AAA-5050, para o número destes telefones.

4.3.2 Ponto de Venda Fixa:

Com o equipamento identificado anteriormente com a etiqueta “POS” deverão ser feitos os procedimentos abaixo e na ordem informado:

Para início deste teste será necessário cadastrar um Ponto de Venda Fixo no software retaguarda, com o nome de “PONTO DE VENDA TESTE” e associar o número de série do equipamento “POS” a este ponto de venda cadastrado e habilitar um saldo de R$ 100,00 (Cem Reais) para o ponto de venda. Este valor poderá ser alterado conforme interesse do avaliador. 

I. Acesso ao sistema instalado no equipamento. O sistema foi acessado sem problemas? 

II. É possível emitir um tíquete de estacionamento de 01 (uma) hora para placa AAA 0003 utilizado como forma de pagamento dinheiro em espécie;

III. Foi impresso um tíquete de estacionamento contendo todas as informações solicitadas: número sequencial, IMEI ou número de série do equipamento, número do ponto de venda e/ou apelido, data e hora de validade, dia do ano para validade, placa do veículo, número da vaga, data e hora da emissão?

IV. É possível emitir um tíquete de estacionamento de 02 (duas) horas para placa AAA 0004 utilizando como forma de pagamento cartão inteligente SEM CONTATO? 

V. Foi impresso um tíquete de estacionamento contendo todas as informações: número sequencial, IMEI ou número de série do equipamento, número do ponto de venda e/ou apelido, data e hora de validade, dia do ano para validade, placa do veículo, número da vaga, data e hora da emissão, número da série do cartão inteligente SEM CONTATO, saldo anterior do cartão inteligente SEM CONTATO e saldo atual do cartão inteligente SEM CONTATO?

VI. O saldo do ponto de venda no sistema retaguarda passou a ser, o saldo inicial menos o valor dos tíquetes emitidos anteriormente?

VII. É possível emitir o tíquete de estacionamento de 01 (uma) hora para a placa AAA 0005 utilizando como forma de pagamento a conta virtual?

VIII. Foi impresso um tíquete de estacionamento contendo todas as informações solicitadas: número sequencial, IMEI ou número de série do equipamento, número do ponto de venda e/ou apelido, data e hora de validade, dia do ano para validade, placa do veículo, número da vaga, data e hora da emissão, número do CPF do proprietário da conta, saldo anterior da conta virtual e saldo atual da conta virtual?

IX. É possível realizar a recarga de R$ 10,00 no saldo do cartão inteligente SEM CONTATO?

X. Foi impresso comprovante da recarga realizada contendo no mínimo: número sequencial 09 (nove), número  serial do cartão inteligente SEM CONTATO, data/hora, número serial ou IMEI do equipamento que realizou a recarga, saldo anterior, valor da recarga e saldo atual

XI. O saldo final do cartão inteligente SEM CONTATO  é a soma do saldo anterior mais o valor realizado de recarga no item XIV (R$10,00) deste teste?

XII. Foi possível realizar a leitura do cartão inteligente com o mesmo saldo nas amostras PARQUÍMETRO e POS?

XIII. É possível realizar a recarga de R$10,00 no saldo da conta virtual?

XIV. Foi impresso o comprovante de recarga realizada contendo no mínimo: CPF do proprietário da conta recarregada, data/hora, número serial ou IMEI do equipamento que realizou a recarga, saldo anterior, valor da recarga e saldo atual?

XV. O saldo final da conta virtual é soma do saldo anterior mais o valor realizado de recarga no item XVIII deste teste;

XVI. Este item na sua íntegra foi atendido? Em caso negativo, por que?

XVII. É possível emitir tíquete de estacionamento de 01 (uma) hora para placa AAA 0006, utilizando como forma de pagamento cartão de débito e/ou crédito?

XVIII. Foi impresso um tíquete de estacionamento contendo todas as informações solicitadas: número sequencial com 09(nove) dígitos IMEI ou número de série do equipamento, número do ponto de venda e/ou apelido, data e hora de validade, dia do ano para validade, placa do veículo, número da vaga, data e hora da emissão e informações da transação de crédito/débito realizada.

4.3.3 Através de sítio na internet responsivo para uso em aparelhos celulares.
Os testes deverão ser feitos com as amostras “ANDROID” e “APPLE” na ordem escolhida pelo avaliador;

I. Foi possível o acesso ao sítio responsivo na amostra avaliada?

II. É solicitado o CPF e a senha para acesso ao sitio?

III. Após a validação do usuário é solicitado a escolha da Placa do veículo cadastrada?

IV. É possível escolher no mínimo os tempos de 30, 60, 90 e 120 minutos para estacionamento?

V. Após a confirmação do tempo, o sitio responsivo informa que a transação foi aceita e o tempo final de estacionamento?

VI. O saldo utilizado nesta transação foi abatido do valor do saldo disponível no módulo de gerenciamento do usuário no sitio da internet?

VII. Foi possível localizar esta transação no extrato disponível no módulo de gerenciamento do usuário no sitio da internet?

VIII. É possível confirmar o valor creditado a conta virtual do usuário?

IX. Este item na sua íntegra foi atendido? Em caso negativo, por que?
4.4 Testes utilizando os aplicativos disponibilizados gratuitamente nas lojas virtuais e Google.
Os testes deverão ser feitos com as amostras “ANDROID” e “APPLE” na ordem escolhida pelo avaliador:

I. Foi possível acessar o aplicativo na respectiva amostra?

II. O aplicativo solicita ao usuário autorização para acessar sua posição (latitude e longitude) ?

III. O aplicativo solicita o usuário e a senha para acesso?

IV. Após o acesso é possível escolher a placa do veículo que deseja estacionar?

V. É apresentado as opções de compra de horas de estacionamento no mínimo 30,60,90 e 120 minutos?

VI. Após a compra é informado de forma clara ao usuário o sucesso da transação e o tempo final de término de estacionamento?

VII. O saldo utilizado nesta transação foi abatido do valor do saldo disponível do usuário?

VIII. Foi possível localizar esta transação no extrato disponível no aplicativo?

IX. É possível confirmar o valor creditado a conta virtual do usuário?

X. É possível acrescentar a placa AAA-5555 na amostra ANDROID de tal forma que a amostra tenha 02(dois) veículos cadastrados no mesmo CPF?

 XI. É possível visualizar no aplicativo o mapa das vagas livres?
Lançar uma Aviso Irregularidade para as placas cadastradas no Android e/ou Apple
XII. O aplicativo informou ao usuário do Aviso de Irregularidade emitido?
XIII  É possível quitar o Aviso de Irregularidade pelo aplicativo digitando o número do mesmo?
XIV Este item na sua íntegra foi atendido? Em caso negativo, por que?
4.5 Testes de retorno de informações das placas estacionadas
I. Utilizando a amostra “FISCAL MONITOR” é possível consultar a situação das placas AAA-0003, AAA-0004, AAA-0005, AAA-4646, AAA-4747, AAA-4949 e AAA-5050?

II. A amostra retornou as informações referentes a cada placa pesquisada exibindo o início do estacionamento, o final do estacionamento e qual a forma utilizada para ativação das horas de estacionamento?

Para auxílio do avaliador:

PLACA AAA – 0003 - Ponto de venda fixo- Dinheiro

PLACA AAA -0004 - Ponto de venda fixo- Cartão Inteligente

PLACA AAA-0005 - Ponto de venda fixo- Conta Virtual

PLACA AAA- 4646 - SITE

PLACA AAA - 4747 - SITE

PLACA AAA - 4848- SITE

PLACA AAA - 4949 - APP ANDROID

PLACA AAA - 5050 - APP IOS

III. Este item na sua íntegra foi atendido? Em caso negativo, por que?

4.6 Testes do Software de gestão
Os testes deverão ser feitos utilizando a amostra “SOFTWARE DE GESTÃO”.

I. É possível acessar o sistema de gestão?

II. É solicitado usuário e senha para acesso ao sistema de gestão?

III. É possível consultar no sistema de gestão todas as informações preenchidas, em tempo real, em todos os itens dos testes feitos até o momento?

IV. É possível consultar em mapa georreferenciado a posição das amostras “FISCALIZAÇÃO MONITOR “ e “FISCALIZAÇÃO CONCEDENTE”?

V. É possível visualizar no mapa a amostra “POS” e “PARQUÍMETROS”.

VI É possível visualizar em mapa do município todas as transações feitas anteriormente em todos os formatos de venda, recargas e os Avisos de Irregularidade emitidos com as suas respectivas fotos?

VII. É possível visualizar e imprimir os faturamentos financeiros diários, semanais e mensais?

VIII. É possível visualizar a distribuição das vagas e o estado em que se encontra (livre, ocupada, com Aviso de Irregularidade emitido, etc.) ?

IX.  É possível verificar o tempo decorrido entre uma ocorrência de erro no parquímetro multivaga e o seu conserto pelo técnico da concessionária? O sistema indica em que local foi realizado o conserto?

Neste caso deve-se simular um erro no equipamento “PARQUÍMETRO”

X. Este item na sua íntegra foi atendido? Em caso negativo, por que?

4.7 Testes do Parquímetro
Os testes deverão ser feitos utilizando a amostra “PARQUÍMETRO”.

Deverão ser disponibilizadas moedas de R$ 0,05, R$0,10, RS 0,25, R$ 0,50 e R$ 1,00 e também um cartão com R$20,00 (vinte reais) em créditos.

I. O parquímetro funciona de forma autônoma em relação à rede pública de energia elétrica, Sendo seu funcionamento garantido única e exclusivamente por bateria?

II. É possível emitir um tíquete de estacionamento utilizando moedas de  R$ 0,05, R$0,10, RS 0,25, R$ 0,50 e R$ 1,00 e digitando no teclado alfanumérico a placa do veículo e a vaga a ser ocupada?

III. O tíquete emitido possui as informações mínimas?

- Número de identificação do parquímetro eletrônico multivagas;

- Quantidade de tempo de estacionamento;

- Valor pago

-Hora da retirada do comprovante

-Data e hora da expiração do estacionamento regular

- Número da placa do veículo e vaga

IV. É possível cancelar a compra feita com moedas de um tíquete de estacionamento, antes da confirmação final?

V. Todas as moedas, para um tíquete cancelado, foram devolvidas?

VI. É possível consultar o saldo do cartão recarregável?

VII. O saldo apresentado é de R$ 20,00?

VIII. É possível emitir um tíquete de estacionamento utilizando o cartão recarregável informando no teclado numérico os dígitos da placa e da vaga?

IX. O tíquete emitido possui as informações mínimas:

- Número de identificação do parquímetro eletrônico multivagas;

- Quantidade de tempo de estacionamento;

- Valor pago;

- Hora da retirada do comprovante;

-Data e hora da expiração do estacionamento regular;

-Número da placa do veículo e vaga;

X. É possível consultar o saldo do cartão recarregável?

XI.  O saldo apresentado é a diferença entre os R$ 20,00 inicial e o valor do tíquete emitido no item VIII ?

XII. Neste momento é necessária a impressão de 02 (dois) Avisos de Irregularidades utilizando a amostra “FISCALIZAÇÃO MONITOR”;

XIII. É possível regularizar o primeiro Aviso de Irregularidade emitida utilizando moedas e digitando o número impresso no Aviso de Irregularidade no teclado alfanumérico do parquímetro?

XIV. Foi impresso comprovante para usuário com no mínimo as informações:

- Número de identificação do parquímetro eletrônico multivagas;

- Identificação de transação de anulação de Aviso de Irregularidade;

- Data e hora da emissão do bilhete e horário de término;

XV. É possível regularizar o segundo Aviso de Irregularidade emitida utilizando o cartão recarregável e digitando o número impresso no Aviso de Irregularidade no teclado numérico do parquímetro?

XVI. Foi impresso comprovante para o usuário com no mínimo as informações?

- Número de identificação do parquímetro eletrônico multivagas;

- Identificação de transação de anulação de Aviso de Irregularidade;

- Data e hora da emissão do bilhete e horário de término;

XVII. É possível consultar o saldo do cartão recarregável?

XVIII. O saldo apresentado é a diferença entre o saldo apresentado no item XI e o valor da regularização do item XV?

XIX. É possível inserir créditos no cartão recarregável utilizando moedas?

XX. Foi impresso comprovante para a recarga feita com no mínimo as informações?

- Número de identificação do parquímetro eletrônico multivagas;

- Data e hora do bilhete da recarga;

- Saldo anterior do cartão;

- Valor da recarga;

- Saldo atual;

- Número serial do cartão recarregado;

XXI. É possível emitir um tíquete de estacionamento utilizando cartão de crédito de no mínimo duas bandeiras diferentes e digitando no teclado alfanumérico a placa do veículo e vaga?

XXII. O tíquete emitido possui as informações mínimas:

- Número de identificação do parquímetro eletrônico multivagas;

- Quantidade de tempo de estacionamento;

- Valor pago;

- Hora da retirada do comprovante;

- Data e hora da expiração do estacionamento regular;

- Número da vaga e placa do veículo;

- Informações da compra via TEF

XXIII.  É possível regularizar o segundo Aviso de Irregularidade emitido, utilizando o  cartão de crédito e digitando o número do Aviso de Irregularidade no teclado numérico do parquímetro?

XXIV.  O valor e a validade do Aviso de Irregularidade foram automaticamente informados pelo parquímetro eletrônico multivagas?

XXV. Foi impresso comprovante para o usuário com no mínimo as informações?

- Número de identificação do parquímetro eletrônico multivagas;

- Identificação da transação de anulação de Aviso de Irregularidade;

- Data e hora da emissão do bilhete e horário de término.

XXVI. Foi dado baixo no Aviso de Irregularidade pago no sistema de gestão de sistema de forma automática?

XXVII. Este item na sua íntegra foi atendido? Em caso negativo, por que?

4.8. Teste da Plataforma de Fiscalização Eletrônica em veículo automotor com leitura OCR

Os testes deverão ser feitos utilizando o veículo OCR em local determinado pela comissão durante o dia, não inferior as 09h00 da manhã e não superior as 17h00 da tarde. Para o local escolhido a comissão contará as quantidades de veículos estacionados em cada lado da rua e anotara as respectivas placas e deverá atender no mínimo os requisitos abaixo:

I - Aproveitamento de no mínimo 90% das placas estacionadas em ambos os lados;
II – As imagens captadas pelo veículo de fiscalização podem ser visualizadas no software de gestão?

III -  A retaguarda deverá identificar o percurso feito pelo veículo em mapa georreferenciado;

V - As fotos registradas devem possuir a marcação da latitude e longitude registrada

VI – O software embarcado no veículo de fiscalização solicita a matricula do agente de trânsito municipal?
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ANEXO V– DO TERMO DE REFERÊNCIA
-  CRITÉRIOS DE DESEMPENHO

1. SISTEMA DE DESEMPENHO
O presente Anexo tem por objetivo descrever o SISTEMA DE DESEMPENHO composto pelo ÍNDICE DE DESEMPENHO (ID) e seus SUB-ÍNDICES. 
O cálculo dos SUB-ÍNDICES DE DESEMPENHO E INDICADORES DE DESEMPENHO que compõem o ID será feito semestralmente. Entretanto, a apuração do ÍNDICE DE DESEMPENHO será feita anualmente, a partir da média dos dois semestres consecutivos anteriores à apuração.

O MUNICÍPIO analisará as informações e promoverá as diligências necessárias à elaboração de um parecer sobre o real desempenho apresentado pela CONCESSIONÁRIA e sugestões de melhoria do seu desempenho. Para diligência das informações, o MUNICÍPIO utilizará:

· Inspeções amostrais para verificação dos critérios de qualidade e disponibilidade. 
· Análise da documentação produzida e apresentada pela CONCESSIONÁRIA;

· Análise de informações prestadas pelo PODER CONCEDENTE;

No caso de inspeções amostrais, é obrigação do MUNICÍPIO utilizar uma amostra estatisticamente significativa.

1.1. RELATÓRIO DE DESEMPENHO
O cálculo do ÍNDICE DE DESEMPENHO deverá constar do RELATÓRIO DE DESEMPENHO que será entregue pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE. O RELATÓRIO DE DESEMPENHO deverá conter:

· Informações sobre o cálculo do ID, conforme preconizado neste Anexo;

· Informações sobre o cálculo dos INDICADORES DE DESEMPENHO; 

· Histórico de cada indicador e o detalhamento de todas as medições realizadas no período, bem como fonte dos dados, responsável pela coleta;

· Resultado das Pesquisas qualitativas e quantitativas junto aos USUÁRIOS dos SERVIÇOS do SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA.
2. ÍNDICE DE DESEMPENHO 

O ÍNDICE DE DESEMPENHO é composto pela apuração e ponderação de cinco sub-índices de desempenho principais: 
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1. Sub-Índice de Redução de Inadimplência (IRI) – Avalia o nível de adimplência do sistema ao longo do tempo;

2. Sub-Índice de Práticas Corporativas (IPC) – Avalia a transparência e conformidade às normas, leis, requerimentos técnicos, contratuais, regulatórios e comunicação da informação exigida;

3. Sub-Índice de Serviços (IO) – Avalia a disponibilidade dos equipamentos de retaguarda e a qualidade da operação da CONCESSIONÁRIA.
4. Sub-Índice de Atendimento ao Usuário (IAU) – Avalia o nível de qualidade dos serviços prestados, do atendimento ao usuário via telefone e via mídias sociais.

O resultado da apuração do ÍNDICE DE DESEMPENHO será representado por uma nota, situada entre 0 (zero) e 100 (cem), sendo que 0 (zero) representa a pior avaliação possível e 100 (cem) a melhor avaliação possível a ser obtida pela CONCESSIONÁRIA. 
A partir dos resultados apurados de cada um dos quatro índices (IRI, IPC, IO e IAU) será calculado o ÍNDICE DE DESEMPENHO. 

Os IRI e IAU terão peso de 30% (trinta por cento), o IPC terá peso de 15% (quinze por cento) e o IO  terá peso de 25% (vinte e cinco por cento).

Desta forma, o ÍNDICE DE DESEMPENHO será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

ID  =  30% x IRI  + 15% x IPC  + 25% x IO  +  30% x IAU  

Onde:

· ID = ÍNDICE DE DESEMPENHO

· IRI = SUB-ÍNDICE DE REDUÇÃO DE INADIMPLÊNCIA

· IPC = SUB-ÍNDICE DE PRÁTICAS CORPORATIVAS

· IO = SUB-ÍNDICE OPERACIONAL

· IAU = SUB-ÍNDICE DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO

2.1. SUB-ÍNDICE DE ADIMPLÊNCIA
O SUB-ÍNDICE DE ADIMPLÊNCIA (IRI) mede o quanto os USUÁRIOS estão adimplentes com o sistema, ou seja, o quanto eles estão pagando pelo uso das VAGAS do SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO.

O IRI deverá ser calculado no período de verificação da seguinte forma:
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Portanto, o IRI será representado por um número de 0 (zero) a 100 (cem) que deverá ser multiplicado pelo peso atribuído ao critério de redução de inadimplência.

2.2. SUB-ÍNDICE DE PRÁTICAS CORPORATIVAS
O SUB-ÍNDICE DE PRÁTICAS CORPORATIVAS (IPC) mede a transparência e a credibilidade da CONCESSIONÁRIA. Este é formado por três INDICADORES DE DESEMPENHO, INDICADOR DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA (IIF), INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÃO PARA USUÁRIOS (IDIU).

Portanto, o IPC será representado por um número de 0 (zero) a 100 (cem) que será obtido pelo resultado da fórmula abaixo:

IPC = IIF x 20% + IDIU x 40% + IDIP x 40%

2.2.1. INDICADOR DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA (IIF) 

	INDICADOR DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA (IFF)

	Objetivo
	Mede dias de atrasos na entrega do RELATÓRIO FINANCEIRO pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE a cada mês.

	Fórmula
	∑ dias de atraso de entrega do RELATÓRIO FINANCEIRO

	Nota
	0 dia – 100

Até 5 dias – 75

Até 15 dias – 50

Até 30 dias – 25

Acima de 30 dias – 0 

	Evidência
	Entrega Formal do Relatório de cada CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE até o 5º dia útil, após o fechamento do mês 

	Meta
	0 dia de atraso


2.2.2. INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÃO PARA USUÁRIOS (IDIU)
	INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÃO PARA USUÁRIOS (IDIU)

	Objetivo
	Mede a conformidade da disponibilidade das informações aos usuários

	Fórmula
	∑ itens não conformes

	Nota
	Todos os itens em conformidade – 100

1 item não conforme – 0

Entende-se por informação para usuários toda aquela sobre:

· Perfil de uso das vagas;

· Receitas auferidas pelo sistema em tempo real desdobradas por cada um dos meios de pagamento;

· Disponibilidade de vagas em tempo real.

	Evidência
	Verificação amostral por profissional capacitado do PODER CONCEDENTE

	Meta
	Todos os itens em conformidade


2.2.3. INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÃO PARA DESENVOLVEDORES DE APLICATIVOS PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS (IDIP)
	INDICADOR DE DISPONIBILIDADE DE INFORMAÇÃO A PROGRAMADORES (IDIP)

	Objetivo
	Mede a conformidade da disponibilidade das informações para programadores

	Fórmula
	∑ itens não conformes

	Nota
	Todos os itens em conformidade – 100

1 item não conforme – 0
Entende-se por informação para usuários toda aquela sobre:

· Perfil de uso das vagas;

· Disponibilidade de vagas em tempo real;
· Informações técnicas de APIs e outras formas de integração de aplicativos.

	Evidência
	Verificação amostral por profissional capacitado do PODER CONCEDENTE

	Meta
	Todos os itens em conformidade


2.3. SUB-ÍNDICE OPERACIONAL
O SUB-ÍNDICE DE SERVIÇOS (IO) mede a disponibilidade dos equipamentos de retaguarda e a qualidade da operação da CONCESSIONÁRIA. Este é formado pelo INDICADOR DE QUALIDADE DA OPERAÇÃO (IQO).

Portanto, o IO será representado por um número de 0 (zero) a 100 (cem).
2.3.1. INDICADOR DE QUALIDADE DA OPERAÇÃO (IQO) 

	INDICADOR DE QUALIDADE DA OPERAÇÃO (IQO)

	Objetivo
	Mede o grau de disponibilidade dos equipamentos que proveem os SERVIÇOS on-line das CONCESSIONÁRIAS 

	Fórmula
	∑ tempo online dos servidores / ∑ tempo total na medição

	Nota
	97%  – 0 pontos

98%  – 25 pontos

99%  – 50 pontos

99,5%  – 75 pontos

99,9%  – 100 pontos

	Evidência
	Aplicação da pesquisa em uma amostra significativa por profissional capacitado do PODER CONCEDENTE

	Meta
	≥ 99,5%


2.4. SUB-ÍNDICE DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO 

O SUB-ÍNDICE DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO (IAU) mede a qualidade do atendimento e do serviço prestado aos cidadãos que recorrem aos SERVIÇOS do SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO a cargo da CONCESSIONÁRIA. 

O IAU por sua vez é formado por três INDICADORES DE DESEMPENHO, a saber: INDICADOR DE QUALIDADE DE SERVIÇO PRESTADO (IQSP), INDICADOR DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO VIA TELEFONE (IQAT) e INDICADOR DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO VIA MÍDIAS SOCIAIS (IQAMS) que são calculados a partir de pesquisa de satisfação. 

Portanto, o IAU será representado por um número de 0 (zero) a 100 (cem) obtido pelo resultado da fórmula abaixo:

IAU = IQSP x 30% + IQAT x 30% + IQAMS x 40%

O detalhamento das pesquisas de satisfação para os indicadores encontra-se no CHECK LIST 1 deste ANEXO.
2.4.1. INDICADOR DE QUALIDADE DE SERVIÇO PRESTADO (IQSP) 

	INDICADOR DE QUALIDADE DE SERVIÇO PRESTADO (IQSP)

	Objetivo
	Mede o nível de satisfação dos usuários com a qualidade do SERVIÇO da CONCESSIONÁRIA 

	Fórmula
	∑ nota de cada critério avaliado / ∑ número de critérios

	Nota
	∑ média das notas de cada avaliação / ∑ de pesquisas respondidas
(Check List 3.1.1)

	Evidência
	Aplicação da pesquisa em uma amostra significativa por profissional capacitado do PODER CONCEDENTE

	Meta
	≥ 90


2.4.2. INDICADOR DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO VIA TELEFONE (IQAT) 

	INDICADOR DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO VIA TELEFONE (IQAT)

	Objetivo
	Mede o nível de satisfação dos usuários com a qualidade do atendimento telefônico oferecido pela CONCESSIONÁRIA 

	Fórmula
	∑ nota de cada critério avaliado / ∑ número de critérios

	Nota
	∑ média das notas de cada avaliação / ∑ de pesquisas respondidas
(Check List 3.1.2)

	Evidência
	Aplicação da pesquisa em uma amostra significativa por profissional capacitado do PODER CONCEDENTE

	Meta
	≥ 90


2.4.3. INDICADOR DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO ATRAVÉS DAS MÍDIAS SOCIAIS (IQAMS) 
	INDICADOR DE QUALIDADE DO ATENDIMENTO VIA MÍDIAS SOCIAIS (IQAMS)

	Objetivo
	Mede o nível de satisfação dos usuários com a qualidade do SERVIÇO da CONCESSIONÁRIA 

	Fórmula
	∑ nota de cada critério avaliado / ∑ número de critérios

	Nota
	∑ média das notas de cada avaliação / ∑ de pesquisas respondidas
 (Check List 3.1.3)

	Evidência
	Aplicação da pesquisa em uma amostra significativa por profissional capacitado do PODER CONCEDENTE

	Meta
	≥ 90


3. METODOLOGIA PARA A REALIZAÇÃO DE CHECK LIST
3.1. CHECK LIST 1 – PESQUISA DE SATISFAÇÃO
3.1.1. SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS
Apresenta-se a lista de verificação, que deverá ser preenchida em escala variando entre 1 (um) e 5 (cinco), de acordo com o grau de satisfação dos usuários com o serviço prestado. A tabela indica a quantidade de pontos atribuíveis para cada um dos critérios escolhidos.

1 – Não aplicável – 0 pontos

2 – Muito Insatisfeito – 25 pontos

3 – Insatisfeito – 50 pontos

4 – Satisfeito – 75 pontos

5 – Muito Satisfeito – 100 pontos

Proposta de Pesquisa de Satisfação:

	Itens verificáveis
	1
	2
	3
	4
	5

	1. Avalie sua satisfação com a qualidade do atendimento dos funcionários 

	Aparência
	
	
	
	
	

	Educação
	
	
	
	
	

	Pró-atividade
	
	
	
	
	

	Compreensão
	
	
	
	
	

	2. Avalie sua satisfação com o tempo de resposta às solicitações e pedidos
	
	
	
	
	

	3. Avalie sua satisfação com as condições e formas de pagamento pelos serviços de estacionamento rotativo
	
	
	
	
	

	4. Avalie sua satisfação com o processo administrativo e documental
	
	
	
	
	


3.1.2. SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM ATENDIMENTO TELEFÔNICO
Apresenta-se a lista de verificação, que deverá ser preenchida em escala variando entre 1 (um) e 5 (cinco), de acordo com o grau de satisfação dos clientes com o serviço prestado. A tabela indica a quantidade de pontos atribuíveis para cada um dos critérios escolhidos.

1 – Não aplicável – 0 pontos

2 – Muito Insatisfeito – 25 pontos

3 – Insatisfeito – 50 pontos

4 – Satisfeito – 75 pontos

5 – Muito Satisfeito – 100 pontos

Proposta de Pesquisa de Satisfação:

	Itens verificáveis
	1
	2
	3
	4
	5

	1. Avalie sua satisfação com a qualidade do atendimento dos funcionários 

	Educação
	
	
	
	
	

	Pró-atividade
	
	
	
	
	

	Compreensão
	
	
	
	
	

	2. Avalie sua satisfação com o tempo de resposta do atendimento telefônico
	
	
	
	
	

	3. Avalie sua satisfação com a qualidade do serviço de atendimento telefônico prestado
	
	
	
	
	

	4. Avalie sua satisfação com o processo administrativo e documental
	
	
	
	
	


3.1.3. SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM ATENDIMENTO VIA MÍDIAS SOCIAIS
Apresenta-se a lista de verificação, que deverá ser preenchida em escala variando entre 1 (um) e 5 (cinco), de acordo com o grau de satisfação dos clientes com o serviço prestado. A tabela indica a quantidade de pontos atribuíveis para cada um dos critérios escolhidos.

1 – Não aplicável – 0 pontos

2 – Muito Insatisfeito – 25 pontos

3 – Insatisfeito – 50 pontos

4 – Satisfeito – 75 pontos

5 – Muito Satisfeito – 100 pontos

Proposta de Pesquisa de Satisfação:

	Itens verificáveis
	1
	2
	3
	4
	5

	1. Avalie sua satisfação com a qualidade do atendimento dos funcionários 

	Educação
	
	
	
	
	

	Pró-atividade
	
	
	
	
	

	Compreensão
	
	
	
	
	

	2. Avalie sua satisfação com o tempo de resposta do atendimento através do Twitter
	
	
	
	
	

	3. Avalie sua satisfação com a qualidade do serviço de atendimento através do Twitter
	
	
	
	
	

	4. Avalie sua satisfação com o tempo de resposta do atendimento através do Facebook
	
	
	
	
	

	5. Avalie sua satisfação com a qualidade do serviço de atendimento através do Facebook
	
	
	
	
	

	6. Avalie sua satisfação com o tempo de resposta do atendimento através do canal do Youtube
	
	
	
	
	

	7. Avalie sua satisfação com a qualidade do serviço de atendimento através do canal do Youtube
	
	
	
	
	


Eng. NICOLAS QUINES – CREA- 213496

RESPONSÁVEL TÉCNICO – PROJETO BÁSICO
Eng. RICARDO DUTRA – CREA-88279
SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

ANEXO VI – DO TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

Decreto 8.256 de 09 de Janeiro de 2.018
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ANEXO III

PROCESSO Nº 03734/2018

ANEXO VII – DO TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

                                                 Decreto 8.262 de 17 de Janeiro de 2.018

ANEXO VII – DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

Decreto 8.262 de 17 de Janeiro de 2.018
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ANEXO   VIII – DO TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

ANEXO VIII – DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

Lei Municipal nº 6.699 de 18 de Junho de 2.014
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ANEXO II – DO EDITAL
PROCESSO Nº 03653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

MODELO DE PROPÓSTA COMERCIAL

Ao

Município de Sant’Ana do Livramento – RS

Concorrência nº ............/2019

Presados Senhores,

______________________________________________________,CNPJ_________________________________
                          (Nome da Empresa)

Sediada á:____________________________________________________________________________​​________
                                                                                  (Endereço completo)

Neste ato representado por_________________________________________________ abaixo assinado,

Propõe ao Município de Sant’Ana do Livramento – RS, a AUTORGA DA CONSSESSÃO ONEROSA DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO – ERP, de que trata a Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal nº 8.987/1995, e Lei Municipal nº 6.699/2014, regulamentada pelo Decerto nº 8.256, de 09 de janeiro de 2018 e Decreto nº 8.262 de 17 de janeiro de 2018, de acordo com o Termo de Referência fornecido, nas seguintes condições:

a) Percentual de Repasse Mensal:.............%(valor por extenso).

b) Outorga no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

c) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

d) Prazo: O prazo para inicio da implantação do sistema fica fixado em 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço.

e) Caso sejamos a empresa vencedora, indicamos o (a) Senhor (a) _________________________________,

Na função de  __________________________, portador do CPF:   _______________________________
e RG:___________________________________________, como preposto de nossa empresa, autorizado 

mediante___________________________________, a firmar o Contrato.(Contrato Social ou Procuração).

Anda assumimos a responsabilidade integral pela fiel compatibilidade entre os detalhes especificados no Edital e o serviço a ser executado e dos demais prazos e condições nele estabelecidos.

__________________________,________de____________________de 2019.

ANEXO III
PROCESSO Nº 3653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/2019

MINUTA DO CONTATO
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

	CONTRATO Nº ......... 2019


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3653/2019

CONCORRÊNCIA Nº 003/ 2019

OBJETO: CONCESSÃO PARA SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO, como Prefeitura Municipal, localizado na Rua Rivadavia Correa, 858, inscrito no CNPJ sob n.º 88 124 961/0001-59, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES, residente em Sant'Ana do Livramento-RS, abaixo assinado. CONTRATADO: Empresa.............................CNPJ......................., localizada na ......................................................................., representada por ................., CPF nº ............

As partes contratantes, de comum acordo estabelecem entre si as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto desta concorrência é CONCESSÃO PARA SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO PAGO, nas vias do Município, na quantidade estimada de 1.400 (mil e quatrocentas) vagas, que serão implantadas conforme descrito a seguir, conforme mapa e descrição de vagas por rua, que fazem parte do presente Edital e Termo de Referência.

 – Primeira Etapa: Compreende a quantidade estimada de 1.400 (hum mil e quatrocentas) vagas,   com início da Operação do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado em 30 ( trinta )  dias, após a assinatura do termo de concessão. Não podendo ultrapassar 90 (noventa) dias após a assinatura do Termo de Concessão.

- Os anexos I do Edital integra o presente Contrato, independentemente de sua transcrição, sendo ali estabelecidos as demais obrigações e deveres de ambas as Partes pactuantes. 

_ O início da operacionalização do sistema far-se-á nas vias, após a execução da sinalização vertical e horizontal pela empresa vencedora do certame, conforme orientações emanadas nas Resoluções do CONTRAN, bem como manuais de Sinalização Vertical e Horizontal do mesmo órgão.

- O objeto concedido inclui todos os materiais a serem utilizados, a mão de obra, equipamentos, ferramentas, utensílios e o cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impor ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte do Município de Santana do Livramento/RS.
– Após o prazo de concessão previsto, retornarão ao Município, todas as obras, construções e benfeitorias realizadas a partir da concessão.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO INÍCIO DOS TRABALHOS:

2.1 O prazo para início da operação do Sistema denominado ZONA AZUL, primeira etapa, fica fixado em até 90 (noventa) dias corridos, a partir da assinatura do Contrato.

2.2 O prazo para o início da implantação do Sistema denominado ZONA AZUL, primeira etapa, fica estabelecido em até 15 (quinze) dias do recebimento da Ordem de Serviço.

2.3 A presente concessão tem como prazo 10 (dez) anos, a contar da assinatura do presente contrato, com possibilidade de renovação por mais 10 (dez) anos, desde que, seja de interesse da administração e que tenha, em média, em média, nos últimos 3 (três) anos, um mínimo de 80% de aprovação nos índices de desempenho.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO DOS REAJUSTES, DO PAGAMENTO E DO REPASSE:

     3.1 A CONCESSIONÁRIA cobrará as tarifas de acordo com o estabelecido pelo Poder Concedente.
a) O valor de outorga da presente concessão é fixado em repasse mensal no montante de ............................... Percentual da arrecadação bruta, arrecadada pela contratada.
b) Devendo ser depositado até o décimo quinto dia do mês subsequente ao vencido, mediante depósito em conta bancária a ser indicada pelo Município de Sant’Ana do Livramento – RS.
c) Os valores dos Preços do Sistema de Estacionamento Pago serão  atualizados anualmente, conforme Lei  Municipal nº 6.699, de 18 de junho de 2014,  no seu Art 5º   Parágrafo 1º - O Reajuste das tarifas será feito, com periodicidade mínima anual, se necessário, a critério do Executivo como indexador a Unidade de Referência Fiscal Municipal ( URFM ) O valor poderá ser arredondado para menor. 
d) Os repasses dos valores relativos ao ônus da Concessão descritos no subitem 3.3 deverão ser realizados pela CONCESSIONÁRIA à CONCEDENTE mediante a apresentação de prestação de contas, através de relatórios gerenciais previamente determinados, os quais deverão demonstrar claramente as receitas e despesas, os quais deverão ser apresentados até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, para aprovação. Após a aprovação por parte da CONCEDENTE, a CONCESSIONÁRIA será notificada para efetuar o pagamento do repasse.
e)  O valor de outorga da presente concessão é fixado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) a ser paga pela CONCESSIONÁRIA na assinatura do contrato. 
CLÁUSULA QUARTA – DOS  PRAZOS:

4.1 O prazo da Concessão dos serviços de que trata o este edital, será de 10 ( dez ) anos, renováveis por mais 10 ( dez ) anos, a contar do inicio da operacionalização do Sistema de Estacionamento  Rotativo Pago, desde que, seja de interesse da administração e que tenha, em média, em média, nos últimos 3 (três) anos, um mínimo de 80% de aprovação nos índices de desempenho.
4.2 O início da operacionalização do sistema far-se-á nas vias, após a execução da sinalização vertical e horizontal pela empresa vencedora do certame , conforme orientações emanadas nas Resoluções do CONTRAN, bem como manuais de Sinalização Vertical e Horizontal do mesmo órgão e Termo de Referencia. 
4.3 Após o prazo de concessão previsto, retornarão ao Município, todas as obras, bens, construções e benfeitorias realizadas a partir da concessão.  

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 A CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Transito, Transportes e Mobilidade Urbana, e Fiscal de cumprimento contratual fiscalizará o serviço contratado. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 Serviço de implantação e operacionalização de sistema de estacionamento rotativo pago, compreende a quantidade estimada de 1.400 (hum mil e quatrocentas) vagas, com início da implantação do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado em 15 (quinze)  dias, após a assinatura da ordem de serviço. Não podendo ultrapassar 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato do Termo de Concessão o início da operação.

6.2 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

6.3 Perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a prévio treinamento, e fornecendo os equipamentos necessários à execução dos serviços.

6.4 Manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação, como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da CONTRATADA a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

6.5 Sempre que ocorrer falta de pessoal, a CONTRATADA deverá providenciar a sua imediata substituição.

6.6 A CONTRATADA será responsável por quaisquer transtornos, prejuízos ou danos pessoais e/ou materiais causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

6.7 A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária, e permitir à Fiscalização a inspeção. .

6.8 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e Termo de Referencia.

6.9 A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com o edital e com as especificações técnicas que fazem parte integrante dos autos do procedimento licitatório, refazendo qualquer serviço que esteja em desacordo com as respectivas especificações.

6.10 A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE a existência de ocorrências que não possa ser eliminado nos termos deste contrato, nem da licitação do qual faz parte.

6.11 Obriga-se a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir as suas expensas, no todo ou em parte, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços objeto deste contrato.

6.12 A CONTRATADA indica como responsável técnico o  ________,  ......... nº _____..
6.13 Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, a responsabilidade por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados, uso indevido de patentes registradas, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorrido em via pública.
6.14 Repassar a contratante mensalmente até o décimo quinto dia do mês subsequente ao vencido, o valor referente ao percentual contratado, sobre o valor bruto arrecadado.

6.15 A CONCESSIONÁRIA responsabilizar-se-á também, isolada e exclusivamente, por: 

a) pagamento de multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais ou municipais, em consequência de fato à CONCESSIONÁRIA e/ou ao respectivo pessoal imputável; 

b) obtenção de todas as licenças necessárias a prestação dos serviços objeto deste édito; 

c) pagamento de seguro de acidentes do trabalho em favor de todos os empregados utilizados no serviço; 

d) reparação de todos os danos decorrentes de quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços permitidos, ainda que resultantes de caso fortuito ou força maior; 

e) pagamento de todas as indenizações que possam vir a ser devidas à terceiros, por fatos oriundos dos serviços permitidos, ainda que ocorridos na via pública. 

6.16 A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter, no curso de vigência da concessão, todas as condições de habilitação e qualificação que permitiram a respectiva escolha. 

6.17 A CONCESSIONÁRIA fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do que for inicialmente pactuado, mediante regular aditamento do contrato de concessão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 Na forma do Art. 67 da Lei número 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, a execução deste Contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Coordenador do Departamento de Trânsito, que deverá dispor de amplo acesso às informações e serviços que julgar necessário.

7.2 A CONCEDENTE reserva-se o direito de alterar o Fiscalizador, a qualquer momento, devendo oficiar à CONCESSIONÁRIA
7.3 A CONCESSIONÁRIA estará sujeita, a qualquer tempo, à ampla fiscalização da prestação dos serviços, pela CONCEDENTE, incluída atos comportamentais dos respectivos empregados ou prepostos, arrecadação das tarifas e demais itens que influam na qualidade da prestação dos serviços, bem como nas relações negociais entre as partes. 

7.4 A CONCEDENTE designará servidor devidamente habilitado a tanto, para exercer ampla, cotidiana e rotineira fiscalização dos serviços da CONCESSIONÁRIA, que deverá planejá-los juntamente com a Fiscalização da CONCEDENTE, devendo acatar todas e quaisquer determinações da mesma.

7.5 A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer à Fiscalização Municipal, mensalmente, relação completa dos empregados utilizados nos serviços, com detalhamento acerca dos respectivos nomes, qualificação profissional e jornada habitual, de sorte que possa a CONCEDENTE, em entendendo insatisfatório e/ou inadequado o serviço e/ou o comportamento de qualquer deles, solicitar a respectiva substituição, o que terá que ser acatado de imediato pela CONCESSIONÁRIA, e empreendido no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

7.6 A CONCESSIONÁRIA deverá submeter-se a auditagem externa anual, de demonstrações financeiras (conferência sistemática e rigorosa a fim de verificar a consistência da demonstração de resultados especificada no livro contábil), que observe os regramentos pertinentes do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, e do Banco Central do Brasil (BCB), arcando, isolada e integralmente, com o pagamento dos honorários para a obtenção de tal serviço, cujas conclusões deverão ser apresentadas à CONCEDENTE.
7.7 Concluído o balanço anual da CONCESSIONÁRIA, terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para a contratação da auditoria de que trata o item a anterior, devendo o laudo decorrente ser apresentada à CONCEDENTE no prazo máximo de 90 (noventa) dias subsequente a contratação.

7.8  A fiscalização realizada pela CONCEDENTE, considerando que é com o exclusivo objetivo e averiguar o adequado cumprimento das condições da concessão, e neste édito postas, não eximirá a CONCESSIONÁRIA de qualquer responsabilidade relativamente a danos sofridos por empregados e/ou prepostos seus, usuários dos serviços, integrantes da Administração Municipal e/ou terceiros.

7.9 Os serviços serão fiscalizados pelo fiscal de acompanhamento contratual
7.10 É assegurado a FISCALIZAÇÃO e o acompanhamento da execução do Objeto, licitado. 
 7.11 O responsável pelo acompanhamento contratual” será: João Gilmar Flores da Silva  - matrícula 22 142
CLÁUSULA OITAVA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

8.1 Este contrato reger-se-á conforme Edital de Concorrência nº 003/2019 e Termo de Referência que são  parte integrantes do Processo Administrativo n° 3653/2019.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  E DA GARANTIA CONTRATUAL:

9.1 A recusa injusta da adjudicatária em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui previstas.

9.1.1 As multas serão descontadas dos pagamentos ou da garantia de respectivo Contrato, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.
9.1.2 Pela recusa injustificada em assinar o Contrato caracteriza inexecução total do objeto e acarretará à licitante vencedora multa no valor correspondente a 5% (cinco por cento) correspondente ao valor estimado anual para o contrato. 
9.1.3 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, além de rescindir o Contrato, aplicar à CONCESSIONARIA as seguintes sanções: 
a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos,

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) Essas penalidades serão  aplicadas  a  critério  do Município e,   sempre   que  aplicadas, serão devidamente registradas.

9.2  Serão aplicadas as penalidades
a) quando houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo Município;  

b) sempre que verificadas pequenas irregularidades; 

c)  quando  houver  atraso injustificado na execução dos serviço por  culpa  da contratada;

d) quando não corrigir deficiência ou não refizer serviços solicitados pelo Município;

e) quando houver descumprimento das cláusulas contratuais ou de obrigações constantes no contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente; 

f) quando houver o desatendimento das determinações regulares da fiscalização;
g) Para o caso previsto no subitem “a”: quando houver recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo Município, será aplicada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total adjudicado. 

h) A advertência por escrito será aplicada independentemente de outras sanções  cabíveis, sempre que se verificarem pequenas irregularidades (b). A sua reiteração demandará a aplicação de pena mais elevada, a critério da Contratante.

i) A multa será de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de  atraso, incidente  sobre o valor total contratado, para o caso previsto no item “d”: quando  houver  atraso injustificado na execução dos serviço por  culpa  da contratada;

j) Para os casos previstos nos subitens d. a “: quando não corrigir deficiência ou não refizer serviços solicitados pelo Município; quando houver descumprimento das cláusulas contratuais ou de obrigações constantes no contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente; quando houver paralisação  ou, do serviço sem justa causa e sem previa comunicação ao Município será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado.  

k) A multa prevista no item anterior não impede que o Município rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na lei.

l) Quando a contratada motivar rescisão contratual será responsável pelas perdas e danos decorrentes para a Prefeitura Municipal.

m) A suspensão temporária de contratar com a Administração Municipal ou  declaração  de  inidoneidade para  licitar  com  a Administração Pública será aplicada nos casos de maior  gravidade depois   de  exame  por  Comissão  especialmente  designada  pelo Prefeito Municipal.

n) As penalidades previstas não serão relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.
o) Será aplicada multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor total corrigido da contratação, quando a licitante vencedora: 

o.1) - Prestar informações inexatas ou causar embaraços a FISCALIZAÇÃO;

o.2) - Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da contratante;

o.3) - Executar os serviços em desacordo com o projeto, Normas Técnicas ou Especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias as suas expensas;

o.4) - As multas poderão ser aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.

o.5) - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pelo MUNICÍPIO à direção da CONCESSIONARIA.

o.6) - Será facultado à licitante, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas nesta cláusula. 

o.7) - Além do previsto neste edital e no termo de concessão, a CONCESSIONÁRIA pela prática direta, por seus representantes legais, ou, através de prepostos e/ou empregados e/ou contratados a qualquer título fica sujeita a penalização pelas infrações previstas em Lei.

o.8) Por ocasião da imposição de qualquer penalidade, a fiscalização determinará, concomitantemente, as providências necessárias para a correção da irregularidade que lhe deu origem. 

0.9) - A imposição de penalidades não impede a concomitante revogação da concessão. 

o.10) - Da decisão de aplicação de penalidade, caberá recurso, com efeito suspensivo, ao Prefeito Municipal.
9.3 DA GARANTIA CONTRATUAL.
9.3.1 Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, conforme o art. 56 da Lei nº 8.666/93, a Concessionária, por si, por meio de uma sociedade integrante do seu grupo econômico ou por meio de operador (es), deverá apresentar a "Garantia de Execução", a ser prestada por instituição financeira ou seguradora, conforme carta de compromisso –, apresentada pela Concessionária durante a Licitação nos termos deste Edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação para assinatura do contrato.
9.3.2 A garantia de que trata esta seção deverá perdurar durante toda a vigência do CONTRATO, nos valores e condições ali estipulados. 
9.3.3 A garantia poderá ser apresentada em qualquer uma das seguintes modalidades:

a) em moeda corrente do País em conta a ser especificada pelo PODER CONCEDENTE;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária, com cláusula específica de renúncia, pelo fiador, ao benefício de ordem a que se refere o artigo 827 do Código Civil, e que lhe obrigue de forma solidária com a LICITANTE VENCEDORA, devendo ser observado o disposto nos artigos 835 e 838 do Código Civil.

9.3.4 O foro para a solução de divergências com relação à execução do Contrato de Concessão não resolvidas amigavelmente será o da Comarca de Sant’Ana do Livramento - RS.

9.3.5 O valor de garantia de execução de contrato corresponde a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da receita da concessão. O valor de garantia de execução de contrato deverá ser passível de execução como compensação, por perdas resultantes do não cumprimento, pelo adjudicatário, de suas obrigações contratuais. 
9.3.6 A não apresentação de garantia de execução de contrato pressupõe desistência da contratação, sujeitando o licitante à penalidade prevista na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA  – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

10.1- Extingue-se a concessão por: 

a) Advento do termo da concessão; 

b) Revogação da concessão; 

c) Rescisão consensual ou judicial; 

d) Recuperação judicial ou extinção da CONCESSIONÁRIA; 

e) Impossibilidade de continuidade dos serviços por parte da CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente comprovada em processo administrativo regularmente instaurado; 

f) Transferência dos serviços sem prévia anuência da CONCEDENTE; 

g) Descumprimento das cláusulas constantes do termo de concessão. 

10.2 - Extinta a concessão, retornam à CONCEDENTE todos os direitos transferidos à CONCESSIONÁRIA.

10.3 - Havendo descumprimento das normas da concessão, pela CONCESSIONÁRIA, a concessão poderá ser rescindida judicialmente, por iniciativa da CONCEDENTE, caso em que os serviços não poderão ser interrompidos ou paralisados pela CONCESSIONÁRIA, até o trânsito em julgado da decisão terminativa da demanda judicial promovido.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1 -  Eventuais despesas decorrentes desta Licitação onerarão de dotação orçamentária que constarão da pertinente Lei de orçamento Anual (LOA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E BENS:

12.1 Após o prazo de concessão previsto,  retornarão ao Município, todas as obras, construções e benfeitorias realizadas a partir da concessão. Também, retornarão  os equipamentos, a saber: parquímetros, POS, telefones inteligentes, sinalização horizontal, sinalização vertical, veículos, câmeras, assim como as licenças dos softwares de gestão do sistema, serão revertidos em propriedade do Concedente
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SEGURANÇA DO TRABALHO:

13.1 Deverá a contratada atender, no que couber, a todas as normas estabelecidas pelo  Ministério do Trabalho e Emprego para o cumprimento do contrato. 

13.2 A contratada providenciará que todas as medidas de proteção coletivas necessárias sejam implementadas, bem como, fornecerá e fiscalizará o uso de todos os seus trabalhadores dos equipamentos de proteção individual corretamente indicados para o desenvolvimento de suas tarefas, de acordo com a legislação específica.

13.3 Cabe a contratada acatar as recomendações decorrentes de inspeções de segurança e sanar as irregularidades apontadas, sob pena de adoção de medidas administrativas e disciplinares, inclusive a suspensão de suas atividades.

13.4 A contratante poderá, suspender qualquer trabalho no qual se evidencie risco iminente que possa ameaçar a segurança de pessoas, equipamentos, máquinas ou produtos ou causar danos ao meio ambiente e, na reincidência, poderá até romper o contrato.

13.5 A contratada é responsável pela observância das normas de segurança do trabalho, bem como o cumprimento das disposições relativas às condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou municipal.

13.6 A contratada é responsável pela aquisição e fornecimento de todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s necessários para a proteção de seus trabalhadores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO:

14.1 A concessão e/ou quaisquer direitos dela, e/ou do procedimento licitatório decorrentes, não podem ser cedidos e/ou transferidos pela CONCESSIONÁRIA a terceiros, total ou parcialmente, sem a expressa e escrita autorização do MUNICÍPIO. 

14.2 A CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades acessórias ou complementares ao serviço permitido, bem como a implementação de projetos associados, mediante prévia e escrita anuência do Poder Executivo Municipal.

14.3 Os contratos celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e os terceiros a que se refere o item anterior, reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros e a CONCEDENTE, ainda que expressamente autorizados pelo mesmo.

14.4 A execução das atividades contratadas com terceiros pressupõe o cumprimento das normas regulamentares relativas a modalidade do serviço permitido.
14.5 A subcontratação dos serviços pela Contratada será permitida apenas parcialmente, somente para a realização de serviços especializados, e mediante a comprovação da sua necessidade.
a) Se existir a necessidade da subcontratação, deverá a Contratada solicitar prévia e formalmente a sua autorização a Contratante, apresentando justificativa, acompanhada de cópia da minuta de contrato de prestação dos serviços, a qual indicará a subempreitada, o valor da prestação dos serviços, a obrigação desta em apresentar a Contratada

b) Não será permitida a paralisação dos serviços por parte da Contratada motivada pelo pedido e aguardo da autorização da subcontratação, caso em que serão aplicadas as penalidades previstas no item ”DAS PENALIDADES”.

c) O pedido de subcontratação será analisado pelo fiscal de cumprimento do contrato, que avaliará a necessidade ou não da subempreitada, aprovando-a ou não.

d) Após a expedição da aprovação formal, deverá a Contratada providenciar na apresentação do contrato de prestação dos serviços autorizado e somente após esta providência, a contratante autorizará o início dos serviços.

e) Mesmo que a subcontratação seja aprovada pela Contratante, a responsabilidade direta pela execução continuará sendo da empresa vencedora da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DA REGÊNCIA:
15.1  O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Federal nº 8.987/1995, e Lei Municipal nº 6.699/2014, regulamentada pelo Decerto nº 8.256, de 09 de janeiro de 2018 e Decreto nº 8.262 de 17 de janeiro de 2018, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DAS ALTERAÇÕES E DAS PUBLICAÇÕES:

16.1 O presente instrumento, assim como as eventuais alterações ou aditamentos, terá sua eficácia condicionada à publicação do respectivo extrato, e começará a vigorar a partir da respectiva “ordem de serviço”.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO:

17.1 O contrato ora celebrado poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos casos previstos nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações em vigor;

17.2 Nos casos descritos na cláusula decima;
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS:

18.1 As omissões relativas ao presente contrato são reguladas pela legislação vigente, na forma do artigo 65 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO:

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sant’ Ana do Livramento/RS, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato.

19.2 E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma. 

Sant’ Ana do Livramento, ........../............./.............

SOLIMAR CHAROPEN GONÇALVES

                                                                  PREFEITO MUNICIPAL[image: image20.emf]
                                                                   CONTRATADA

Este edital se encontra examinado e aprovado por esta Assessoria jurídica.


Em:............./............./.......
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DECRETO N°. 8.256, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

DISPOE SOBRE REGULAMENTACAO
DO SERVICO PUBLICO DE
ESTACIONAMENTO ROTATIVO NO
MUNICIPIO DE SANTANA DO
LIVRAMENTO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, no uso
das atribui¢des que lhe confere a Lei Orgéanica do Municipio,

CONSIDERANDO a competéncia legal instituida no inciso IT e X do art.
24, da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 — Codigo de Transito Brasileiro
— no qual compete aos Orgdos de Transito municipais, o planejamento, organizagao,
operagdo, regulamentagao, desenvolvimento da circula¢do de veiculos e outros meios
de transporte, no ambito de suas malhas viarias e sistema de estacionamento rotativo
pago, com a necessidade de implantagdo da rotatividade nos logradores publicos
municipais;

CONSIDERANDO ainda, a necessidade premente da Administragdo
Publica Municipal de Santana do Livramento em manter ¢ operar 0 Sistema Rotativo de
Estacionamento nas vias e logradouros municipais, com 0 €sCOpo de conferir maior
facilidade ¢ desenvolvimento da circulagdo vidria, atendendo de forma mais eficiente o
principio da acessibilidade urbana.

DECRETA:

Art. 1° - Fica autorizado a implantagdo do Servigo Publico de Estacionamento
Rotativo do Municipio de Santana do Livramento, nos termos do que dispde a Lei n°. 6.699,
de 18 de junho de 2014, a ser operacionalizado sob o regime de concessdo, mediante
remuneragao.

Art. 2° - O Sistema de Estacionamento Rotativo Pago serd instituido
concomitantemente com as demais areas de estacionamentos especificos, sem que uma
interfira em outras, a saber:

I - Areas de Estacionamento Rotativo Pago (Zona Azul): sdo partes das vias
sinalizadas para o estacionamento de veiculos, regulamentado para um periodo néo superior
a duas (02) horas pelo 6rgdo executivo de transito do Municipio, sujeito ao pagamento da
tarifa ou prego publico;

II - Areas de Estacionamento Rotativo Pago (Zona Verde): sdo partes das vias
sinalizadas para o estacionamento de veiculos, regulamentado para um periodo ndo superior
a (03) trés horas, pelo orgdo executivo de transito do Municipio, sujeito ao pagamento da
tarifa ou prego publico;
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III - Areas de Estacionamento para Motocicletas, Motonetas ¢ Ciclomotores:
sdo partes das vias devidamente sinalizadas para estacionamento especifico de veiculos de
duas rodas, sem a cobranga da tarifa ou prego publico correspondente, sendo que, nestas
areas, fica expressamente proibido o estacionamento de outros tipos de veiculos;

IV - Areas de Estacionamento para Veiculo de Portador de Deficiéncia de
Locomogdo: sdo partes das vias sinalizadas para o estacionamento de veiculo conduzido por
portador de deficiéncia de locomogdo ou que tenha como passageiro, pelo menos, uma
pessoa portadora de deficiéncia de locomogdo ou necessidades especiais, devendo o veiculo
estar devidamente identificado e com autorizagdo do 6rgdo de transito, conforme estabelece
a Resolucdo N° 304, de 18 de dezembro de 2008, do CONTRAN - Conselho Nacional de
Transito.

V - Areas de Estacionamento para Veiculo de Idoso: sdo partes das vias
sinalizadas para o estacionamento de veiculo conduzido por idoso ou que transporte idoso,
devidamente identificado e com autorizagdo, conforme estabelece a Resolugdo N° 303, de 18
de dezembro de 2008, do CONTRAN - Conselho Nacional de Transito, respeitado o limite
méximo de 5% (cinco por cento) do total de vagas regulamentadas para estacionamento
rotativo;

VI - Areas de Estacionamento para Veiculo de Transporte de Passageiros: sdo
partes das vias sinalizadas para o estacionamento exclusivo de veiculos de categoria de
aluguel, que prestam servigos publicos mediante concessdo, permissdo ou autorizagdo do
Poder Publico Municipal;

VII - Areas de Estacionamento de Viaturas Policiais: sdo partes limitadas da
via, devidamente sinalizadas, destinadas as instituicdes de seguranga publica, para o
estacionamento exclusivo e gratuito de viaturas policiais.

Art. 3° - A zona do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado “Zona
Azul” abrangerd, inicialmente, as seguintes Ruas e Avenidas, para sua implantagdo total ou
parcial, conforme estabelece 0 mapa constante no Anexo I, que passa a fazer parte integrante
do presente Decreto, sendo elas:

a-) Rua dos Andradas;

b-) Rua Rivadavia Correa;

¢-) Rua Baréo do Triunfo;

d-) Rua Sete de Setembro;

e-) Rua Duque de Caxias;

f-) Rua General Camara;

g-) Rua Brigadeiro Canabarro;

h-) Rua Manduca Rodrigues;

i-) Rua Vasco Alves;

j-) Rua Uruguai;

k-) Rua Silveira Martins;

1-) Travessa Agostinho Campos;

m-) Travessa S. Miguel Mendina;

n-) Av. Jodo Pessoa;

0-) Av. Tamandaré;

p-) Av. Paul Harris.
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§1° - As 4reas de estacionamento rotativo pago poderdo ser ampliadas e/ou
remanejadas, através de Decreto do Poder Executivo, de acordo com as necessidades
técnicas de trafego local, a critério da Secretaria Municipal de Transito, Transporte e
Mobilidade Urbana.

§2° - No caso de realizagdo de eventos de grande porte no Municipio de
Santana do Livramento, visando a garantia da organizagdo do evento, o Poder Executivo, por
Decreto, podera determinar, em carater excepcional e transitorio, areas onde sera cobrado ou
isento o estacionamento rotativo, consoante valores previsto neste Decreto.

Art. 4° - O edital convocatorio da licitagdo para concessdo devera conter a
exigéncia de que a empresa concessionaria vencedora detenha capacidade de
implantagdo imediata do estacionamento rotativo nas areas de expansdo, a critério da
administracdo, respeitadas as disposi¢des contratuais.

§1° - A implantagdo do estacionamento rotativo nas areas de expansao
devera ser delimitada pela administragdo, respeitando o limite maximo dos trechos
previstos

§2° - A “area de expansdo” ndo compreende a drea de acréscimo previsto no
paragrafo 1° do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.

Art. 5° - O estacionamento de veiculos nas dareas do Sistema de
Estacionamento Rotativo Controlado sera permitido, diariamente, de segunda-feira a
sexta feria no horario compreendido das 09h00min as 19h00min e no sabado no horario
compreendido das 09h0Omin as 13h00min, mediante apresentagdo do comprovante de
estacionamento, sendo que nos demais horarios ndo serd necessaria a aquisi¢do do
comprovante de estacionamento.

§1° - A permanéncia de usudrio, condutor ou outra pessoa no interior do
veiculo, ndo desobriga a aquisi¢do do comprovante de estacionamento.

§2° - Nos domingos e feriados ndo havera cobran¢a e nem limita¢do do
tempo de utilizagdo dos estacionamentos, sendo em situagdes excepcionais, devidamente
justificadas, a critério do Municipio, regulamentado por decreto.

Art. 6° - O condutor e¢/ou proprietario do veiculo estacionado na “AREA
AZUL” ou “AREA VERDE”, ap6s o periodo continuo de 02 (duas) horas ou 03 (trés)
horas, respectivamente, devera remover o veiculo para local diverso daquele ocupado
anteriormente, obedecendo o sistema de rotatividade.
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§1° - Em caso de descumprimento no tocante a retirada do veiculo apos o
término do periodo de duas horas na mesma vaga, fica o infrator sujeito as penalidades
previstas no art. 181, inc. XVII da Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997,
inclusive a remogdo do veiculo .

§2° - Ultrapassado o periodo estampado no comprovante de pagamento, ou
na inexisténcia do tiquete, o infrator pagard a importancia prevista como taxa de pos-
utiliza¢do prevista neste Decreto, sem prejuizo da sang¢do previsto no paragrafo anterior.

§3° - A empresa concessiondria devera ter fiscalizagcdo propria encarregada
de controlar os veiculos nas “AREAS AZUL E VERDE”, bem como, em relagdo a
existéncia de tiquete valido nos mesmos.

Art. 7° - O prego publico pelo estacionamento, fixado neste Decreto, sera
cobrado mediante aquisi¢do de cartdes impressos, disponibilizados para venda junto ao
comércio local, ou diretamente com os monitores autorizados, ou pagamento por
aplicativo desenvolvido especificamente para esse fim.

Paragrafo tumico - O proprietario ou condutor do veiculo devera
obrigatoriamente fixar o comprovante de estacionamento adquirido sobre o painel do
veiculo de modo visivel.

Art. 8° - O Concessionario cobrara as tarifas de acordo com o estipulado
pelo Poder Concedente, conforme instituido pela Lei Municipal n° 6.699, de 18 de junho
de 2014, e, suas alteragdes e decretos posteriores, sendo que, respeitando os horérios de
funcionamento definidos neste Decreto, bem como, a 4rea de operagdo proposta no
“Anexo I”.

Art. 9° - O valor da tarifa pelo uso do estacionamento rotativo de veiculos
ficam determinados na seguinte forma:

a-) Meia Hora: R$ 1,00 (um real);

b-) Uma Hora: R$ 2,00 (dois reais);

c¢-) Duas Horas: R$ 4,00 (quatro reais);

d-) Trés Horas (somente em Area Verde): R$ 4,00 (quatro reais);

e-) Coletor de Entulho: R$ 30,00 (trinta reais por dia);

f-) Comprovante Vencido (Aviso de Irregularidade, conforme art. 17 do
presente Decreto): R$ 15,00 (quinze reais);

g-) Licengas Especiais fora do tempo: R$ 15,00 (quinze reais);

h-) Coletor de Entulho sem autoriza¢do ou com comprovante vencido: R$
85,00 (oitenta e cinco reais) por dia;

i-) Sem Comprovante: R$ 15,00 (quinze reais).

Pardgrafo unico. O reajuste do valor da tarifa serd efetuado anualmente, e,
se dara por Decreto do Chefe do Executivo, utilizando como indexador a Unidade de
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Referéncia Fiscal Municipal (URFM), podendo o valor ser arredondado para menor,
conforme estabelecido pela Lei 6.699, DE 18 de junho de 2014.

Art. 10° - Nao estdo sujeitos ao pagamento do pre¢o do estacionamento
rotativo controlado, desde que, estacionados nos locais devidamente destinados, os
seguintes veiculos:

[ - as motocicletas estacionadas nos locais destinados as mesmas, dentro
das vias integrantes do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado;

II - os veiculos oficiais dos Servigos Publicos Federal, Estadual e
Municipal, devidamente identificados e desde que estejam em servigo;

III - os veiculos do Corpo Diplomético e Consular, devidamente
identificados e, em servico;

IV - os veiculos militares da Marinha, do Exército e Aeronautica;

V - os veiculos das Policias Civil e Militar, do Corpo de Bombeiros ¢ as
Ambulancias, desde que estejam em servigo;

VI - os veiculos das Empresas Publicas prestadoras de servigos essenciais
como Correios, abastecimento de agua, tratamento de efluentes, coleta de lixo,
abastecimento de energia elétrica, quando devidamente identificados e em servigo;

VII - veiculos vinculados a Imprensa, quando devidamente identificados e

em Servico;

VIII - veiculos de Oficiais de Justi¢a, quando devidamente identificados e
em Servigo.

IX — todos os veiculos referidos no inciso VII do art. 29, da Lei 9.503, de
23.09.1997.

Art. 11 - O estacionamento de veiculo sera considerado irregular quando o
usuario:

[ - ndo tiver adquirido o comprovante do estacionamento rotativo
controlado;

I - exceder o periodo maximo de estacionamento estabelecido pelo
comprovante adquirido;

III - ndo afixar o comprovante de estacionamento no painel do veiculo de
forma visivel;

IV - portar tiquete rasurado, riscado, rasgado, com emendas, em local ndo
visivel ou virado impedindo desse modo a agdo da fiscalizagdo;

V - ndo portar tiquete, excetuado-se os casos legais de isen¢ao;

VI - estacionar em local demarcado com faixas amarelas ou fora do espago
delimitado para a vaga;

VII — mesmo contendo selo de identificagdo de deficiente, definido pela
Resolugdo n°® 304/2008 do CONTRAN, ndo estiver sendo conduzido e/ou conduzindo
portador de deficiéncia fisica ou necessidades especiais;

VIII — mesmo contendo o selo de identificagdo de idoso, definido pela
Resolugdo n° 304/2008 do CONTRAN, ndo estejam sendo conduzidos e/ou conduzindo



[image: image34.jpg]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO

Cidade Simbolo de Integragao Brasileira com os paises do MERCOSUL
Lei Federal n° 12.095 de 19 de dezembro de 2009
Secretaria Municipal de Administra¢ido

idosos. Paragrafo unico. A permanéncia do usuério, condutor ou outra pessoa no interior
do veiculo, ndo desobriga a aquisi¢do do comprovante de estacionamento.

Art. 12 - E proibido estacionar nos locais de estacionamento rotativo pago,
sujeitando-se a imposigdo de multa na forma do Cédigo de Transito Brasileiro:

[ - motocicletas;

II - Onibus;

III - caminhdes;
IV - veiculos de carga, com capacidade superior a 2.000 kg (dois mil
quilogramas).

Pardgrafo tinico - Os servicos de carga e descarga na area do
estacionamento rotativo, a serem realizados por veiculos com mais de 2.000 kg (dois mil
quilos) de capacidade de carga, deverdo obrigatoriamente ocorrer fora do horario de
abrangéncia da Area Azul ou mediante autorizagdo especial, paga a respectiva tarifa ou
preco publico, observando o presente decreto e as regulamentagdes concernentes.

Art. 13 - O mesmo comprovante de estacionamento podera ser utilizado
em qualquer vaga do Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado, ressalvado o
limite do horario maximo de permanéncia nele expresso.

Art. 14 - Os veiculos estacionados em desacordo com a lei e este Decreto
serdo passiveis de notifica¢do, multa € remogao.

§1° - A notificagdo de irregularidade dar-se-4 através da emissdo de Aviso
de Irregularidade, devendo ser sanada nos termos deste Decreto.

§2° - A multa sera constatada mediante aviso da concessionaria a agente de
trAnsito competente que, constatando a infragdo as regras do estacionamento rotativo,
lavrara auto de infragdo, por desrespeito ao artigo 181, inciso XVII do Codigo de
Transito Brasileiro.

§3° - A remogdo do veiculo sera efetuada através de servigo proprio ou de
terceiros, sendo que as despesas decorrentes com a remog¢do do veiculo correrdo por
conta unica e exclusiva de seu proprietario, ao qual sera acrescido as despesas
decorrentes com o deposito do mesmo, quando necessario.

Art. 15 - A carga e¢ descarga de mercadorias ou similares, dentro do
Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado deverdo ser realizadas observando a
capacidade de carga maxima de 02 (duas) toneladas.

§1° - A atividade de carga e descarga, com utilizagdo de veiculos de
capacidade acima de 2 (duas) toneladas serd permitida entre as 19h00min e as 08h00min,
exceto sabado ap6s as 13h00min, e domingos e feriados em qualquer horério.
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§2° - Para as atividades de carga e descarga de materiais de construgédo,
concreto, mudancas, tele-entulho e outros casos excepcionais, ainda que ultrapasse a
capacidade de carga mencionada no paragrafo anterior, podera ser realizada nas areas de
estacionamento existentes mediante autoriza¢do especial, a critério do Departamento de
Transito, observando o seguinte:

[ - a autorizagdo de que trata o paragrafo segundo devera ser solicitada pela
parte interessada, por escrito, com antecedéncia minima de 02 (dois) dias, especificando
o horario e o local a ser utilizado;

I1 - a autorizag¢do especial ndo libera o veiculo do pagamento do prego do
estacionamento publico, podendo, contudo, exceder o periodo maximo de permanéncia
estipulado, de acordo com a necessidade do servigo a ser realizado, devendo constar o
periodo na autorizagdo especial;

I1I - a autorizacdo especial devera, obrigatoriamente, ser afixada no painel
do veiculo, juntamente com o comprovante de pagamento da tarifa ou pre¢o publico de
estacionamento correspondente.

Art. 16 - Os proprietarios e/ou condutores de veiculos que excederem o
periodo de estacionamento, ou que ndo tiverem o devido comprovante de aquisi¢do do
tempo de estacionamento, ou ainda utilizarem o comprovante de forma incorreta,
receberdo AVISO DE IRREGULARIDADE "AI", especificando o enquadramento da
infracdo, as caracteristicas de identificagdo do veiculo e do local e data e hora da
emissao.

I — ultrapassado o periodo estampado no comprovante de pagamento, ou na
inexisténcia do tiquete, o infrator pagard a importdncia prevista como Tarifa,
estabelecidas no artigo 10° deste Decreto, sem prejuizo a imposi¢do das demais sangdes
previstas no decreto.

11 — ultrapassado o periodo maximo de 2 (duas) horas por vaga em AREA
AZUL e de 3 (trés) horas em AREA VERDE, o infrator devera, obrigatoriamente, retirar
o veiculo do local, ndo havendo possibilidade de postergagdo do horario, dada a
finalidade do estacionamento rotativo, ficando sujeito as sangdes previstas neste Decreto.

Art. 17 - O Aviso de Irregularidade sera comunicado a autoridade de
transito municipal competente para aplicagdo da multa, por infracdo ao inciso XVII do
artigo 181 da Lei Federal n° 9.503, de 1997 — Coédigo de Transito Brasileiro e
devidamente encaminhado ao proprietario do veiculo.

§1° - A infragdo de que trata o caput somente podera ser lavrada pela
autoridade de transito competente, vinculada diretamente a administragdo, com exclusdao
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expressa de competéncia dos monitores do estacionamento rotativo para aplicagdo da
mencionada multa

§2° As informagdes prestadas pelos monitores do estacionamento rotativo,
acompanhados da respectiva documentacdo, serdo encaminhadas diretamente ao agente
da autoridade de tréansito, que, juntamente com as imagens do videomonitoramento,
poderdo servir de base para aplica¢do de multa.

§3° - As comunicagdes e informes de que tratam este artigo deverdo ser
realizadas no local, mediante sistema de comunicag@o com a autoridade de transito, ou,

ndo sendo possivel a comunicagdo imediata, devera ser encaminhada a documentagdo
comprobatoéria da infrac@o ao sistema de estacionamento rotativo no periodo de 24 (vinte
e quatro) horas.

Art. 18 - Nao caberd ao Municipio de Santana do Livramento, qualquer
responsabilidade por acidentes, danos morais € materiais, lucros cessantes, furtos ou
quaisquer outros prejuizos que venham a causar ou sofrer os veiculos, seus proprietarios,
as mercadorias, os usudrios ou acompanhantes, enquanto permanecerem nas areas do
Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado ou quando os veiculos delas forem
removidos por infragdo.

Art. 19 - Caberd a Secretaria Municipal de Transito, Transportes e
Mobilidade Urbana, criar normas necessarias a operacdo, fiscalizacdo e controle do
Sistema de Estacionamento Rotativo Controlado, organizando e fiscalizando o
cumprimento do estabelecido no presente Decreto.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo.
Sant’Ana do Livramento, 09 de janeiro de 2018.

SOLIMAR CHAROPEN GONCALVES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se:

FERNANDO GONCALVES LINHARES
Secretario Municipal de Administracdo
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DECRETO N° 8.262, DE 17 DE JANEIRO DE 2018.

Acrescenta e exclui alineas no art. 3°
do Decreto n° 8.256 de 09 de janeiro
de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, no
uso das atribuigtes que lhe confere a Lei Organica do Municipio,

DECRETA:

Art. 1° Acrescenta e exclui alineas no art. 3° do Decreto n° 8.256 de 09 de
janeiro de 2018, que “DISPOE SOBRE REGULAMENTACAO DO SERVICO
PUBLICO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO NO MUNI CIPIO DE SANTANA DO
LIVRAMENTO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, conforme segue:

Vet 87 o vmuies e
a) Rua dos Andradas;
b) Rua Rivadavia Correa;
c¢) Rua Bardo do Triunfo;
d) Rua Sete de Setembro;
e) Rua Duque de Caxias;
/) Rua General Cdmara;
g) Rua Brigadeiro Canabarro;
h) Rua Manduca Rodrigues,
i) Rua Vasco Alves;
j) Rua Uruguai;
k) Rua Silveira Martins;
1) Travessa Agostinho Campos;
m) Travessa S. Miguel Mendina;
n) Av. Jodo Pessoa; .
o) Av. Tamandaré;
p) Rua Conde de Porto Alegre;
g)Largo do Hugolino Andrade.”

Art. 2° Revogadas as disposi¢Bes em confrdrio, este Decreto entra em
vigor na data de sua publicag@o. ‘
Sant’ Ana do Livramento,17 7miro de 2018. I

7 ' :

7{;,7 ZLLr AN [ Vr—
OFAMAR CHAROPEN GONCALVES
Prefejtd Municipal
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LEI N°.  6.699, DE 18 DE JUNHO DE 2014
Institui o Sistema do Estacionamento Rotativo
Pago nas ruas e logradouros de Sant’dna do
Livramento.

GLAUBER GULARTE LIMA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANT’ANA
DO LIVRAMENTO.

FACO saber, em cumprimento ao disposto no art. 102, Inciso IV, da Lei
Organica do Municipio, que a Camara Municipal aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a implementar,
manter, operar ¢ explorar, nas vias e logradouros publicos do Municipio de Sant’ana do
Livramento, dreas especiais destinadas a estacionamento de veiculos de passageiros e de
carga com capacidade permitida para o local, por tempo limitado e mediante pagamento
de tarifa para ocupacdo da vaga, fixada através de decreto ¢ administrada pelo Poder
Publico.

§1° - Os demais veiculos, quando necessario, deverdo ter licenga especial
expedida pelo érgao de transito competente, devendo esta ser fixada visivelmente no
interior do veiculo, ndo estando, porém isentos de pagamento de tarifa de
estacionamento.

§2° - As 4reas destinadas ao estacionamento Rotativo' serdo denominadas
Area Azul e Area Verde.

I — Denomina-se de Area Azul, com prazo maximo de 2 horas de
estacionamento, as Ruas Rivaddvia Correa e Rua dos Andradas, entre as Ruas
Transversais Uruguai e Sete de Setembro, incluindo entre elas, as Ruas Vasco Alves,
Manduca Rodrigues, Brigadeiro Canabarro, General Camara e Duque Caxias.

II — A Area Verde, com prazo maximo de 3 horas de estacionamento, sera
regulamentada pelo Poder Executivo.

§3° - Os pregos e tempos fixados no inicio do funcionamento do
Estacionamento Rotativo serdo os seguintes:

I — De Segunda- Feira a Sexta- Feira, no horério compreendido entre as
09:00hs as 12:00hs e das 14:00hs as 18:00hs e nos sdbados entre os hordrios
compreendidos entre as 09:00hs as 12:00hs.

11 — As tarifas cobradas por estacionamento nestes locais serdo:

Meia hora: R$ - 0,75;

Uma hora: R$ 1,50;

Duas horas: R$ 3,00;

Trés Horas: somente na é4rea verde, R$ 3,00;

Coletor de Entulho: R$ 10,00 por dia;

Comprovante vencido: R$ 5,00;

Licengas especiais fora do tempo: R$ 10,00;
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Coletor de entutho sem autorizagio ou comprovante vencido: R$ 50,00
por dia;
Sem comprovante: R$ 10,00.

Art. 2° - Excluem-se das dreas consideradas vagas rotativas aquelas
reservadas aos pontos de veiculos de aluguel (taxi) e as 4reas privativas com amparo em
lei, devidamente sinalizadas.

Art. 3 ° - Excluem-se da obrigatoriedade de pagamento:

I — as motocicletas, motonetas € similares, quando estacionados em locais
pré- determinados para esses veiculos;

11 — os veiculos de propriedade e/ou servigo de pessoas com deficiéncia e
idosos, pelo prazo méaximo de duas horas, desde que possuam cartdo especifico para
esse fim, expedido pelo 6rgdo de transito municipal, de acordo com a legislagao
vigente:

11I — as ambulancias em servigo, devidamente identificadas;

IV — veiculos oficiais devidamente identificados.

v — Todos os trabalhadores que comprovarem a situagdo regularizada
junto aos 6rgaos competentes.

Art. 4° - O nimero de vagas rotativas bem como a fixacdo da tarifa a ser
cobrada e o tempo para estacionamento, ficara a cargo do Poder Piiblico Municipal,
ouvido o COMUT — (Conselho Municipal de Transito € Transportes), devendo ser
estabelecido através de Decreto.

Art. 5° - Nos locais destinados ao Estacionamento Rotativo Pago,
instituido por esta lei, 0 UsO ficaré sujeito ao pagamento de valor pecunidrio através de
cartelas ou cartoes, fixando o prego € © tempo auferido através de analise do Conselho
Municipal de Transito a apos enviado & Camara Municipal de Vereadores para a sua
aprovacao.

§1° - O reajuste das tarifas seré feito, com peridiocidade minima anual, se
necessario, a critério do Executivo, utilizando como indexador a Unidade de
Referéncia Fiscal Municipal (URFM). O valor podera ser arredondado para menor.

§2° - Durante 0 periodo previsto no cartdo ou cartela, 0 usudrio poderd
com o mesmo cartdo, estacionar o seu vefculo em quaisquer umas das vagas
disponiveis.

§3° - O monitoramento sobre o uso das vagas proporcionadas pelo
Estacionamento Rotativo Pago serd realizado por monitores contratados, treinados e
preparados pelo Municipio, especificamente para esse fim, de forma direta ou indireta
via convénio com instituigoes educacionais.
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Art. 6° - Os valores pecuniarios oriundos do Estacionamento Rotativo
deverdo ser recolhidos em conta municipal especifica, devendo ser utilizados na
manutengdo e melhorias do proprio sistema rotativo e de transito.

Art.7° - O Estacionamento Rotativo Pago ndo implica em guarda e
vigilancia do veiculo estacionado e sim em permitir a permanéncia do veiculo no local
indicado durante o periodo determinado.

Paragrafo Unico — Nio caberda ao Municipio a responsabilidade
indenizatéria por acidente, danos, furtos, por objetos de valores nos veiculos ou
prejuizos que os usudrios e vefculos possam vir a sofrer nas dreas definidas nesta Lei.

Art. 8° - Cabera ao Poder Executivo o estabelecimento e criagdo de
mecanismos para que esta Lei seja implantada.

Art. 9° - Os servigos de que tratam esta Lei poderdo ser de execugdo
propria do Poder Executivo ou através de terceiros.

Art . 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
Sant’Ana do Livramento, 18 de Junho de 2014.

Registre-se e PLYéﬁ\tiu
S
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PREGAO ELETRONICO N° 084/2018: Aquisigio de 02(dois)
veiculos Novos 0 (zero) km, capacidade minima 07(sete) passageiros,
para serem utilizados a servigo da Secretaria Municipal de Saide de
Quarai, conforme discriminado no Anexo I do edital. INICIO DA
DISPUTA: &s 09h 00min do dia 05/11/2018. LOCAL: Na internet,
no Portal: www.portaldecompraspubicas.com.br, Informagdes deverdo
ser formalmente solicitadas, observando o prazo legal, através do e-
mail: licitacoespmq@yahoo.combr ou pelo telefone (55) 3423-
2359/1001

Quarai/RS, 19 de Outubro de 2018.

MARIO RAUL DA ROSA CORREA
Prefeito Municipal
Publicado por:
Licio de Oliveira Menna Barreto
Cédigo Identificador:7420278E

“ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO
LIVRAMENTO

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
EXTRATO DE CONTRATACAO

PROCESSO N° 024/2018
PREGAO PRESENCIAL 004/2018
CONTRATO N° 04/2018

OBJETO: Contratagio de empresa especializada no fornecimento,
administragdo, gerenciamento, emissio e distribuiciio, na forma de
cartlio magnético ou com chip de seguranca ou de similar tecnologia,
do cartio Vale-Alimentagio para atender os servidores da Camara
Municipal de Sant’Ana do Livramento conforme Lei Municipal n®
7.298, de 28 de dezembro de 2017, conforme Anexo I do Edital do
Pregio Presencial n° 004/2018.

EMPRESA CONTRATADA: Green Card S/A Refeigdes Comércio ¢
Servigos.

CNPJ: 92.559.830/0001-71.

VALOR MENSAL: O percentual mensal da taxa de administragdo
contratada é de zero % (zero por cento).

DATA DA ASSINATURA: 19/10/2018.

DOTAGAO ORGAMENTARIA:
01.01.01.031.0001.2.005.3.1.90.46.00.00.00.00 - Auxilio
Alimentagdo

FUNDAMENTO LEGAL: Lei N° 8.666/93 ¢ demais Legislagdes
vigentes aplicaveis

Sant'Ana do Livramento, 19 de outubro de 2018.

LUCIANA D. ELESBAO
Gestora do Contrato
Publicado por:
Lilian Lopes da Silva
Cédigo Identificador: IBAFSE7D

DEPARTAMENTO DE AGUAE l:ISGOTOS
AVISO DE LICITACAO PREGAO ELETRONICO N°. 36/2018 -
SRP

OBJETO: REGISTRO DE PRECOS para Fornecimento de Cloro
Gés.

DATA DA ABERTURA: 08/11/2018

HORA: 09 horas (horério de Brasilia — DF)

LOCAL: no sitio www.comprasgovernamentais. gov.br

UASG: 925282 — Departamento de Agua e Esgotos de Santana do
Livramento — RS

Cépia do respectivo Edital podera ser adquirida no local, pelos sites
Wwww.comprasgovernamentais.gov.br,

ntanadolivramento.rs.gov.br ou ainda solicitado através do
dac.licitacao@gmail.com. Maiores informagdes pelo fone (55)
3967-1309, ou ainda pelo ou ainda 3242-4440, ramal 1309.

Santana do Livramento, 19 de Outubro de 2018.

RAFAEL PEREIRA DUARTE
Chefe do Setor de Licitagdes e Contratos do DAE.
Publicado por:
Tiago Batista de Los Santos
Cédigo Identificador:6F7ACSDF

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM|
OUTORGA DE CONCESSAO

STRACAO

O Municipio de Sant’Ana do Livramento torna piiblica a outorga de
concessio para exploragio de vagas de estacionamento rotativo na
cidade. Em atengéo ao disposto no artigo 5° da Lei 8.987/95, explicita
que a conveniéncia do referido procedimento consubstancia-se na
necessidade do Municipio em democratizar o uso do espago piblico,
assegurando aos motoristas de veiculos automotores as melhores
condigdes de estacionamento na via piblica, minimizando desta
forma, os conflitos e disputas por vagas, garantindo acesso especiais, a
livre e ordenada circulagio de pessoas e mercadorias, ¢ a verba de
projetos de melhoria continua no ambito da mobilidade urbana.

Esclarece que a drea objeto da concessio serd integrada da seguinte
forma:

Rua dos Andradas;

Rua Rivadavia Corréa;

Rua Bario do Triunfo;

Rua Sete de Setembro;

Rua Duque de Caxias;

Rua General Cémara;

Rua Brigadeiro Canabarro;

Rua manduca Rodrigues;

Rua Vasco Alves;

Rua Uruguai;

Rua Silveira Martins;

Travessa Agostinho Campos;
Travessa Sylvio Miguel Mendina;
Av. Jodo Pessoa;

Av. Tamandaré;

Rua Conde de Porto Alegre; ¢
Largo Hugolino Andrade

Observa ainda, que o prazo da concessdo serd de 10 (dez) anos,
prorrogveis por igual periodo.

SOLIMAR CHAROPEN GONCALVES
Prefeito Municipal

Registre-sc ¢ Publique-se:

FERNANDO GONCALVES LINHARES
Secretario Municipal de Administragdo
Publicado por:
Jéssica Conceigdo Ribeiro
Cédigo Identificador:C3AFCCD2

SISTEMA DE PREVIDENCIA MUNICIPAL
ATO CONCESSOR DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUICAO COM PROVENTOS INTEGRAIS

Relatério gerado pelo SAPIEM
Versio: 6.0.10

Data: 21/06/2018

Hora: 12:00

PORTARIA n° 82/2018

CARLA SIMONE JARDIM SARAIVA, DIRETOR GERAL de
SISTEMA DE PREVIDENCIA MUNICIPAL - S. LIVRAMENTO,
1o uso de suas atribuigdes legais, e de conformidade com o que
estabelece o artigo 6° da Emenda Constitucional n® 4112003,
CONCEDE ~ APOSENTADORIA ~ POR  TEMPO  DE
CONTRIBUICAO, a contar de 16/06/2018, & servidora AGILENE
KOSSMAN SILVA, CPF 333.768.080-15, cargo de Professor Anos




